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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.938, de 10 de maio de 2016, que 
renova a autorização outorgada a Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São Miguel Arcanjo, 
Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 















MINISTÉIUO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTATÉCNICAN° 13818/2015/SEI-MC

Processo de Renovação no: 53900.029947/2015-18
. Processo de Outorga nO:53830.001975/1998
Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃORÁDIOAUANÇA
FM DE SÃOMIGUEL ARCANJO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de' São Miguel Arcanjo/SP, por meio da Portaria n° 214,
publicada no DOU de 18/06/2003, e Decreto Legislativo n° 819, publicado no DOU de
10/08/2005.

ANÁLISE

2. Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final
em 10/08/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação,
deverá providenciar o envio dos itens dispostos abai'xo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma n° 1/2011:

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério _das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação; .

11. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela AnateI;

lll. Cópia do ~omprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
/' Jurídicas do Ministério-da Fazenda - CNP), válido e atual;,

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da' interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia
atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma n°
01/2011; .

\

V. Ata de Eleição da diretoria-em exercício, devi'damente registrada no
Hegistro Civil de Pessoas Jurídicas;

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos
subítens 8.4.1 e 8.4.2; -
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VII. CPF de todos os dirigentes; e

\ .
VIII. Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes

do item 21.4.1 da Norma n° 0l/20ll, versando sobre a progra!nação veiculada pela emissora.

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha
interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta
Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do ofício de
encaminhamento, sob pena de extinção da autorização.

.......Al:()ll~ic1~r<lçª()sll p~~i()r, ........................................................._

-el>i Documento assinado eletronicamente lJOrNatalia Froemming, Chefe de Serviço de.., li j::.\,~iA.tU;'LU Apoio Administrativo, em 26/06/2015, às 11:45, conforme art. 3°, 111,"b", das
dN,imi<a Portarias MCn" 89/2014 e MCTICn" 34/201 6.'-------'

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/06/2015, às 14:43,, .

conforme art. 3", m, "b", das Portarias MCn" 89/2014 e MCTICnO34/2016.
,~~~i~~ .-'1W~ ~Aautenticidade do docúmento pode ser conferida no site

f{1~"" .~. .' http://seLmc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 0574922 e o código
~ ~~~tCRC FDA9EFOB. .
[!] ..~::.J

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3° Andar

CEP: 70044-900 1 Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Oficio nU20IOQ/20l5/SEI-MC

Brasília, 25 de junho de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Rádio Aliança Fm de São Miguel Arcanjo
Rua Dr. Júlio Prestes, n° 283, Centro.
18.230-000 1 São Miguel Arcanjo - SP

As s u n to: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°
53900.029947/2015-18.

Senhor(a) Represent.ante Legal,

I. Cumprimentando-ora) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N° 13818/2015/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manífeste
sobre' o assunto, sob pena da extinção da outorga.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respecÚvo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite
neste Ministério.

Atenciosamente,

S"e.11 . Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
I • -9 Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/06/2015, às 14:44,

>}'l<'l<. :f'i:ltt<'rc\ l!.J
",w06« conforme art. 3°,m, "b", das Portarias MCn" 89/2014 e MCTICn° 34/2016.
---------------~._------,--------------,
l.!l~~o~l.!l .~~J~Aautenticidade do documento pode ser conferida no site '
~ Jn:: http://sei.mc.gov.br/v~rifica.htmlinformando o'código verificador 0574962 e o código
.~~=t:.~.~~ CRC6B074606. .
'ii' .~:".'C!'.',~ :.-;.:.- ,
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA '. j - .

./ 53.%. 0:3'160 'f;./J 'S-6 *
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, lo~:::rl/ 5'"

A Associação Rádio aliança FM de São Miguel Arcanjo, inscrita no CNPJ sob o n°

54.330.824/0001-59, com sede na Rua Dr. Júlio Prestes, 283, Centro, na cidade de São

Miguel Arcanjo,' Estado de São Paulo, CEP 18.230-000, entidade sem fins lucrativos,

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria nO 214 datada de

12/06/2003 e Decreto Legislativo n~879 publicado no Diário Olicial da União datado de
----.../

10/08/2005, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao
subitem 20.2 da Nomla nO 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata.o

item 20.3 da No/ma na 1/2011 aprovada pela Portaria MC na 462, de 14 de outubro de

2011, publicada no Diário Oficial da União. .

São Miguel Arcanjo, 05 de julho de 2015.

'- ~O('rt/.. JY)</}
')/ ;.

Maria Estrefa de' Oliveira - Diretora Geral- CPF; 76.046.258-20.

,
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ANEXADOS CONFORME SUBI TEM 20.3 DA NORMA N°

112011, APROVADA PELA PORTARIA MC N~462, DE 14 DE OUTUBRO DE2011.

1 - Formulário para Alteração de Informações Técnicas da Licença de Funcionamento
de Entidades Autorizadas.
2 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

3 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual ,
4 - Ata da Assembleia Geral- AG, realizada em.02 de abril de 2.005, para Alteração do
Eslatuto, inclusive da razão Social para Associação Rádio Aliança FM de São Miguel
Arcanio;
5 - Ata de AG, reelizada em 01 de fevereito de 2.008, para eleiçã!? da Diretoria para o
período de 31/01/2008 a 01101/2014;
6 - Ata de AG, realizada em 11 de março de 2.008, para correções de nome e número



do RG da Presidente da Associação;

7 - Ata de AG, realizada em 26 de novembro de 2009, para alterações no Estatuto da
Associacão;
8 - Ata de AG, realizada em 31 de janeiro de 2014, para adequações no Estatuto da
Associação, destituição da Diretoria em mandato, eleição de nova diretoria e eleição do
Conselho Comunitário;
9 - Cópias autenticadas dos seguintes.documentos pertinentes aos Diretores: CPF, RG,
e Comprovante de Residência;
10- Cópia regislrada do Estatuto vigente.da Associação;

11 - Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação veiculada pela emissora
no perlodo de 01 de fevereiro de 2.014 a 31 de janeiro de 2015
12 - Lauda de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado com sua respectiva
Anotacão de Responsabilidade Técnica - ART; .
13 - Declaração da Diretoria quanto ao cumprimento da Lei nO 9.612/98, do
Requlamento e das Normàs estabelecidas Dara o Servico de Radiodifusão Comunitária;
14 - Formulário de Informações Técnicas - Projeto Técnico devido alteração da altura
do sistema irradiante;
15 - Declaração tripla da Diretora Geral;

16 - Declaração da Diretora. Geral quanto á confonnidade da estação com o
Regulamento sobre Limitação da Exposição a" Campos Elétricos, Magnéticos e
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela
Resolucão Ana/elno 303. de 02107/2002;

. .
Declaro, sop as penas da lei, como representante legal da entidade requerente •.

.para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que' toda a
documentação descrita'neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia,
autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Nomla nO1/2011, "aprovada pela

Portaria MC n~462, de 14 de outubro de 2011.
/-",,-l .

-" I{".] \n\ ~/1\ I
\.u>(J://' I

Maria Estrela de Oliveira - Diretora Geral- CPF; 76.046.258-20.

Endereço para correspondência:

Endereço para corre,spondência: Rua Or. Jtí/io Prestes n0283 - Centro - São Miguel
. Arcanjo - Est. de São Paulo, CEP: 18.230-000;
Telefone para contato: 015-3279-4169;
Correio eletrônico (e-mail):radioaliancafm@ig.com.br

2

. 21L~ I

mailto:e-mail:radioaliancafm@ig.com.br


--- _- _~.__ .~ ~..-..~_.._ _-------------------_. __._------------ •....•..............•._-
,

"

FORM1TLÁRIO PARA ALTERAÇÃO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS DA.
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ENTIDADES ALJTORTZADAS

MINISTÉRIO DAS COIvlUNlCAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga
, de Serviços de Comunicação Eletrônica .

Radio Comunitária

DENOMmAç.\Q DE FA!'lTASlA

L~1~..L::..L_~l(1l~.L:.l:l::l~1~iL~t:.LULLLLLl

L () fcqtlC:rimenh) i par.t m.ud.1.n~ado lQC;1Jda sede da entidade?

-NOVA LOCALlZAÇÃO DA SEDE DA EN"TIDADE

LOGRADOURO

I

NÀO G SIM D£<;peeifiquc:

SIM: DEspecifique:NÃO

... NOVALOCALIZAÇli.o DO SlSTEMA lRRADIAt'f!'E
LOGRADOURO

LL.LLL.l.-LI ....U_J.....lJ ....L.LLLJ
BAffiRO .

U..lak-kc1mluh~) L_LLLll~OORDENADASGEOGRAFlCAS'I' LU l:.J2..tL:.J-=-tL~L:i'lJ.:l.~JJ.:.L~J'1W j. ,

3. O teqtlerimel:.to ê para mudança do local dI) ertudio de cmiswra'! Sl"l OEspecittque:

NOVA LOCAUZAÇÃO DO ESTÜDiO

( Ca»o (> t:stúdi:Qn50 se cnccDtr.: DOI«:.al do s.i!>l:em~irradi.'cle especifique oomo scri feita 3 ügaçoo entre o estUdio e o 5isteOla irradilUlw
no C3JrlPO8 . "'Outras i.nf•.xm3Ç&:S de jnt;,,'res~")

LOGRADOURO

CIDADE (CONTINlJAÇÃO)I 'I .

,



.......n_.._ _ .

"

SIM ~E:specjfique:

, r I '. 1I u I ILl~O

N'\O O4. () requ.erimcnlo êparn mada. ...l<;a ào transmissor PRL.•.••CH'AL?

- NOVO TRA.•~SMlSSOR PRINCIPAL
FABRICA.~TE

~iliE.]p
MODELO

ITlrdcll 1113 U_LI~
5. O rcqummemo é pata. :1u.torízaç:fio! mudanç.a de um inuum.u.M,)I
AUXfi.IAR? • NÃO O • SJ1o..f ~ £spcc:ifiquc:

...NOVO TRA .."-:st.nSSOR A'\UXIlJAR

FABRlCA."-n:

~~lEl!~
MODELO

~ T IF IMI9 Ll!.LLLLLLLU
6. O rcquerimCTlto é para a1t:n~w óo sietems irradiante?

-NOVA A.:.'frh'"NA/I'ORRE

FABRICA~"E DA ANTENA

NÃO O SlM ~E.~cHi'1ue;

MODE.LO

GANI-lO !Um;: (01:)

,U-LLJ dBd

L-LL1J.,-LJ_LLLL-UJ
'ALTlíRAEMRELAÇAo AOSOW ALTVRADA TORRE

101,1 ;.1 I I ;,1,1 1.12.J~rn ~m
ALTITUDE DO LOCAl',

~m

7 - Caso (1n:quc:rimenl.o inclua IDUdan-ça MS ítens 4, S ~t)u 6. pm::ncha- os tlcguinlcs campos:

-LINHA DF. TI{i\..:~SMISS.\O

FABRICA,'ITE

LR!FL~ K IMIp.liJ.3.~~1 s 11 Jill. U
c.O~U'R1.\1l_.!h,.O(L) A1ENUAÇÃO EM 100m (AL)

~ ~dB

PERDAS NAUNIIA (PL)

~dB

EFICIENCIA DA UM]A (~)

,~

Perdas na linha (PL)~LAL Eficit-nci. da linha (TI)= 10 iPL)
10

• 100 \
- POTENClA EFETIVA IRRADIADA (F1<P)

RRP(dHl;::'rlO )og(Pt., Gh!. Gvt."t'j) '" lO 108(Oj.IZ5;l I x Ix 0,72) - -17,45 dBi:;.

Pt Potênciado t1"Msmis$Of'. em kW,
Ght ~ GanllO d3 antena. no plano hOrizontal., Ctn vezes,

Eficiêncis da li.ohs de transmissão
Ganho da antena. no plano vertical. CID vezes

Ob!i.~A potência efetiva in:aJiada (ERP) por emi$-~ora do RadCom dever'; ser igu.31 ou inferio.- ;I 2S wat1.'1.

- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

E{dBu) ~ J 07 +F.Rp(dBk) -20 log d (la,,)

2
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ERP(dBl)."" potência cfdiva irr.3.di.::ada.

d(km) = distâflcill da sntetl:s trnnsmÍssora.3.o lim.ilc. da:U-ca de cxccuç~ do serviço.

F.(dBu) = 107 + (.17,45>-. 20 10S.1 "" 89,55 (dUll)

Ob$.: O máximO' \,;Jl.orde .inteIli.id~ d<; C:ml:PO00 limile da ires de serviÇQ seci d:; 91 ID~lI.

8- OUTRAS iNFORMA ES DE INTEREsSE

An~o dados 00 cabo RFS KMPBrasil RGe213.

j An(:.u ART 92221221)150878360, p<rtinente a este projclo.

INão ocotTLTJml <!11c:r'~õe1.dos locm~ do transs:cissOI". do sistema irradiante c. Jo erlüdio. As altCTações das coordcn~d3s se íkvem á melbcria da ~isão que ()
, sistemn GPS propicia Mualmenle- em rela9'io ao <lU:::or(.T!lsva há mais d:: d:z anos atr.is. .

.tu CO'Ot'd~nad~ .1tUaiS foram eoletad:as oorn base no Datam WGSS4.

UlJ
• DAT:\.

~l~L.~~:l')..~.~J

Lll-lL.LlJ .....LLJ~J.D
I

9 .. DADOS DO ENGENIjElRO PROJETiSTA

NOMECOMPurro
L 110 CIO

LOCAL
LR II I°1-l:J_:J~~W_LLLLLLlLLLLJ

ASSINATURA
....--p>"'"'~.

'-~(:,._~ '""}'~-"~--"~~r" ,--"')"
\ t /.,,

",
"

I
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RAOlO fltEQUENCY SY5TEMS
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Resolução n° 1.02512009.•.Anexo I ~Modelo A

Página 1/2

Anotação de Responsabitidade Técnica ~ART t4
LeI n. 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ~

conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo ~

ART de Obra ou serviço
/

92221220150878360
~. Responsãvsl Tt!Cl1lco -----

NELIOCOSTA
T!tl!!o Plúfissiona!: En9~nhelro EletricIsta, TecnÓlogo em Slstema9 EI~1cos

E~ Con!rotada:

RNPo2605585611

• Regi",".o06004ô5054-SP
RegiStro:

2. rk:dos. do Contram _

CPFICNPJo54.330.824/0001-59
N'": 283

Bairro: CENTRO
UF:S?

Celebradoem: 0110512015 Vinculadaà Ar!n4:

Tipo de Contratanle: Pessoa Juridlca de Direito Privado

Confidlante: Asociação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo
Endereçoo Rua OR. JÚUO PRESTES
Complemento:

Od<me:São Miguel Arcanjo
Contraio; SlN

Valor. R$ 1.500,00

Ação Institucional:

3. Dados da Obra SSlVlço _
Endereço: Rua Or. Julio Prestas

Compítl:mento:

CIdade: São Mlgl.lot ArcanJo

Data de Inicio: 29/0ôJ2015

Pre'lisaode Térrn:no: 2911112016

Coo •..denaàa's Gecgréf.cas: Z3S52'23,BO"õ47"W59"45,SlJ"

Bairro: centro

UF:SP eEP: 182330-000

An2!:dade: Cuttur3!

Proptietáoo: Associação FUdlo Afiança FM da 530 MlgUél Areanjo

C'".6digo:

CPffCNPJ: 54.330.824.10001-59

f
','.lMdade TI=k:a

Execução
1 Projeto

Laudo

VIstoria

Estação RácHc.Base

Estação Râdi~Base

Esti.1ção Rádio~Basc

Quantidade

25.00000

25.00000

25.00000

Unidade

watt

watt

watt

Após a conclusOO das atlvklades técnicas o pronssionc;! deverá proceder a baixa desta ART

---.5. Observaç.õ~
E1rt.a ART abran!t$ vistoria nas iM1alaçQe&, eb~ 6e pro}c1o tlÍcniev ~a 01t:K3çÕomi da c:o:!ffletar;"UC3S tiocroc.u da Ilmj~ Comu!1lt!río1 da r.1dio Fll11l ClI.3boraçâG (!0
lbIatór!o dfl ConfonnltfM!& ti L~ud4 Táe~ l'ar.I Jl~~.<) do l!!t>l.iirio dUflCtlfl'lUl'li~. objDtWando l'l!ItmVJl;.iGdllloutorga.

Acessibilidade: Declaro que as regrns de acessibilidade previstas nas "onnas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Deçreto n° ..,'
5.296. de 2 de dêzemb,o de 2004, não se aplicam às "'ivkJades. proflssiooals .cima ",I.cion.das. . -:'-1 ..: .

. ~.. .'
. ..-"

, .

7./<.. i
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Resolução n° 1.025/2009 • Anexo I.Modelo A

Página 212

~A guarda d" vis asslnadio da ART seri de responsabllldade do proRsslonal
4.'do contrabtlto com o objeUvo de dOCürncntar o vCnculoCQrltr.:ltI.l~.. .

9. Informações

• A pmswrta ART eI"1co~e devldamtmla quitada eonforme dl'.dO!i
constantes no rodRPé-Vl!lrsão do sl~ oertlffcada pdo Nosso Número.

.,

Versão do s$ferooNosso NlJTlero: 92221220150878360

• A aU1entlcldads deste documento pode iér verffica~ no slte
www.~p.otg>br ouwww.confu.org.bt'

www.croosp.org..br
tet 0800-17.18-11

Vaior Pag;) Ri frl.6S

LoooI

----7. Ent:ldadadeCIa!>Se

.' ._~~:::::::-~:~..:~;~_~;;;:~"'~~=i:)
NELlO COSTA;_C#.: lSO.499.stS-91 \ '"1'1) li\,..!'Y / ,

AsOCI.açào Ri\dlo Albnça FM~'k~gUel Arcanjo ~CPF/CNPJ:
54.330.824(0001-5"3

V,a;or ART R$ 61,68 Re~strad3em: 25i06J2Q15
Imprnssoem: 29106l201511:43:34

47 .•mo CLARO .•ASSOCIAÇÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA,
.AGRONOMIA E GEOLOGIA DE RIO CLARO
.-----8. Assinaturas

(kdillrO serem ycrdadQlrns as Informações adma

i7--.:'_ C-t vt~ z. f de ~ _",'A. L,,:,.

1.- .••

?!( i

http://www.confu.org.bt'
http://www.croosp.org..br


BOLETO - SISTEl\.1A DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [S... ...-iutp:l/sistcmas.amtclgov.br/bolclolNadaConstalccrtldao.asp

rEl
CERTIDÃO NEGAT,IVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

. ,

Nome:

CNPJ:

MOVIMENTO JOVEM DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO MIGUEL
ARCANJO

54.330.824/0001-59

2de3
\

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas
administrada~ pela Anatel, ressal ••.•ado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem ~ ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do. contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nadonal.

Emitida às 11:42:24 do dia 30/06/2015 (hora e data de Brasília).

Válida até 30/07/2015.

Certidão expedida gratuitamente.

30/061201511,44
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I~ 00 EST AEELECIMENTO (~>lOME DE FANT AStA)

""'00100 E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMtCA PRINCIPAL
'-30-8-00 4 Atividades de associações de defesa de direitos socl2lS

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SlnJAÇAO OATAOEAElERTURA
CADASTRAL I 26/11/1985

cc 60 e:DE:"SCRfÇAO DA NATUREZA ,JlJR1VlCA
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA

NOME B.1PRESARtAL
ASSOCIACAO RAnJO ALIANCA FM DE SAO MIGUel ARCANJO

NUMERO DE 1NSC'.RIÇAO
54.330.824/0001-59
MATRIZ

"CO"""DIG""O"'E""OESCR=""'ÇA"O"'O"'AS"AT""IVl"'O'""AOES=ECC=""'ÓM'""CAS=S"'EClJ=NO""AA""AS;;:-------------------,
94.93-6-00- Atividades de organizações associatiV"dS ligadas à cultura e à arte
94.9906-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

IDAT AOA SITUAÇÃO CADASTRAL
2410912005

I
LOGRADOURO '1 ~2US3MERO I_CO_M_PLEM_ENT_O _~ DR. JULIO PRESTES. . ~

ICEP I I-""'-R-R-OO\ST-R-rr-O------I IMVNIClPiO I I-US-F
p

--
~B.230'()OO _C_E_NTR_O_______ SAO MIGUEL ARCANJO .

IENDEREÇO B..E1RONlCO I ITELEFONE
claudio@smanet.com.br (15)32794169

I~FEJERAT1~O RESPO~SAVE:L (EFR)

ISITUAÇAO Cl>DASTRAL
ATIVA

IMOTIVO OS SITUACAO CADASíR.q,

l~ ESPECIAL. I I~ $ITUAÇAO !EsPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 29/06/2015 às 15:25:52 (data e hora de Brasília). Página: i/i
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MOVIMENTO JOVEM DE ASSISTÊNc'!i\ SOCIAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO ';11

C.N-P.J.54.330.824íOlllll-59 / '.
IH!A IHl .1IIU~ 1'\lESTES. ""1S3. CU IS.1.ll1.IHK).SAO MI(;\lEL AllCAN.lO.ESTAIlO DE SAo PAUU .
corlA I\UTENTICA DA ATA DE ASSEMBLf::tA GERAL PARA ALTERAÇÃO DOS '
ESTATUTOS ~A ENTlPADE DENOMINADA MOVIMENTO JOVEM DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE SAO f••.IlGUEL ARCANJO Aos 02 di •• do mês de abril do ano de 2005 ( dois mil e
cinco) nesta cidade de São ;\'1íguel Arcanjo comarca de itnpelin;nga, na Rua Dr Julio Presles nQ 283
em atendimento de convocação nO 01 de 02 de aoril de 2005, reuniram. em primeJraconvocação, os
sócios que representam maioria absoluta dos associado~ quites com suas obrigações, sob a
presidência de MARIA ESTRELA DE OLlVEmA e secrelariado por MARCIA JOSCELINA
CARICATfI SANTOS dando inieio aos lrabalhos. o presidente colocou em discussão a alteração
dos estatutos. pam adt."quaçãoao códígo civil Brasileiro vigente, e nonna.~ do tvfinrstério das
Cornuníc3ções na foona do Art 203}. "Apos discutido e colocado em votação, por ac1amaç-ão. por
unanimidade, fomm aprovados os novos estatutos, cujo inteiro teor é o seguinte: (transcrever os
estatutos atuais). CAPÍTULO L DA DENOMINAÇÃO, SEDE, fiNALIDADE E DURAÇÃO Artigo 10.
O Movimento Jovem de Assistência Social de São Miguel Arcanjo, rundado no dia 10 de agosto de
1985. é uma sociedade civil, fi1antrópica~ sem finalidade lucrativa, política ou religiosa, sem
distinção de cor, raça, sexo, condição social, credo púlitico ou religioso, passa a ter a denominação
de Associação Radio Aliança ftn de São Miguel Arcanjo. podendo ser dissolvida por acordo
unânime de seus associados em Assembléia Geral Artigo 2""_A Associação. que executa o Serviço
de Radiodifusão Comun1tãria, terá como tinalídadc. ajudar os pobres e os menos favorecidos, dar
oportunidade a difusão de ídéia.t:J. elementos de cultura, tradição e hâbitos sociais da comunidade;
oferecendo mecanismo à formação e integração da comunidade. estimulando o lazer, a cultura e o
convívio social; prestando serviços de utilidade publica, integrando~se ao!; serviços de defesa civil,
sempre que:necessnrio: contribuindo para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de ~tuaçuo dos
jornalistas c radialistas, de confonnidade com a leg.islação profissional vigente, e permitindo a
cnpaCllação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da fonna mais acessivel possível.
Artigo 3°.}\ Sociedade funcionará por tempo indetenúinado e terá sua ~e na Rua Dr. Julio Prestes,
nO283. centro da cidade de São Miguel ;\rc",\io. Comarca de Ilapelininga Eslado de São Paulo.
Ct\ríTUlO 11 ~DOS ASSOCIADOS Artigo 4"- São considerados sócios todos aqueles que sendo
maiores de 18 anos . sem impedímentos legnis. foram admitidos como tais, mediante o
preenchimento de nJlmulários' próprios, c que sejam aprovadl.Js pela Diretoria da Associação e
ma;lfenf1am em dín as SU3S contribuições men!'ais estípul3das pela Assembléia Gerar e que
mantenliam fiel obediência a este Esta1uto e às deliberações da sodedade Artigo 5°_ .Os sócios
dividem~se em cinco categorias: a) Fundadores: 0$ inscritos até O dia 05 de dezembro de 1985; b)
Efetivos: os admitidos depois do dia 05 de dC7.cmbrode I~85;c) honorários: os propostos a ela
Dirclon3 e aprovação pela Assembléia Geral; d)'oencméritos: os que tiverem prestado relevantes
serviços à Entidade. ajuízo da Diretoria. com aproliação em'Assembléia Geral; e) Contrihuinttts: os
que forem aceitos a pagarem a mensalidade COl11UIll e demais encargos fixados em Assembléia.
Geral. Artigo 60 - Desde que um sócio tenh" receuido o titul" de honorário ou uenemérilo. sua
contribuição financeirn será facultativa.Artigo 7° -Pennitir-se á no minimo 5 sócios efetivos em dia
com compro1111ssos.~ Único - Os sócios não respondem,. nem mesmo subsidiariamente, petas
obrigações sociais da Entidade CAPiTULO III : DOS DIREITOS DOS SÓCIOS DE RECORRER A
t\SSE\.,tOLETA cúnf(lrme Artigo 8° - Somente ter:io direito a voto Oi=! Assembléia os sócios
contribuintes em dia com a tesouraria. Artigo qo - Os Sócios com direito 3 voto não poderão votar
por procuração. sendo obrigatório o voto individual Arrigo 1O(>~Os:Sócios tem por obriga~10, zelar
pelo bom nome da Associação. CAPITULO tV DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO Arligo I I" -
São Ólgã05 da "drninisITação: a) A Direloria; u) O conselho Fiscal; o) O Conselho COll1unil:irio) A
Assembléia Geral. CAPiTULO V DA DIRETORIA Artigo Ir'. A Associação será dirigida por uma
diretoria eleita em Assembiéia Geral, para um período de ó (seis) anos, podendo ser reeleita. Seus
membros deverão ser brasileiros natos ou natumlilí1dos há mais de 10 (dez) anos e maiores de 21
anos ou c;nancipados e ~inda, não poderão estar ~1()exercício de mand"to eletivo'que lhe assegure
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imunidade parlamentar ou fUl1ção da qual decorra folO especial. Artigo 1)" - A diretoria será
compc)stn do!' seguintes c.argos: Presidente. Vice-Prcsidellte, In Secretário, 2° Secretário, Diretor
Social e Diretor de Promoções. Artigo 14° - Compele it Dirclona coletjvaml~ntc; a) Exerce fi

.administração dentro dn fei, dos esf<ttutos c do Regimento In(cmo, tomando medidas necessárias à
consecução dos fins sociaig; b) Admitir ou reCH~al'cándidatos c sócios; c) Autorl7..•."lf despesa') e d)
Resolver os ca~()s,omissos e propor ã Assembléia Geral as tllOdificaçõcs que se fizerem necessárias
nos Esl£\tutos. ~ Unico - As atividades ôos. Diretores ou Conselheiros serão inteiramente gratuitas,
sendo vedada a distribuição de lucros, bonificnçües 011 vantagens a dirigentes, mantenedores ou
associados, sob qualquer fonna de prelexto /\r1igo loS" ¥ /\ Diretoria reunir-se-á ordinariamente a
cada 03 (três) meses, com a maioria de membros,' e exrwordinariam~ntc quando se fizer necessário.
Artigo 16° - 1\0 Presidente compele a) Rcprescl1f~r a Entidade ativa e passivamente, judicial e extra-
jlldicialmel1lc~ h) Con\'ocar e presidir as relltliões da Oiretmia c a."\Assembléia Gerais~ c) Solucionar
os casos de urgência, submetcndo.o5 à aprovação da Oireloria~ <I)A~sina,', com- o Tesomcho, os
cheques e documentos relativos á movimcntnção de dinheiro; ç)' Apresentar anualmenle para a
Assembléia Geral, o balanço das SU3S a1ivid••dcs na AssoGÍnçâo, prestando contas; f) Convocar
reuniões extraordinárias da Diretoria; e g) Convocnl" () Conselho Fiscal quando julgar necessário.
Artigo 17•...- Ao Vice-Presidente compete: substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos.
Artigo 18° - Cabe ao 1° Secretario: a) Organi7.ar e ler sob sua guarda os arquivQs da Entidade; b)
Redigir ou fazer toda a con'e$pondência, nssÍmmdQ-a quando lhe CQmpetif~c} Ter sob sua g.uarda o
livro de Atas: d) Lavrar ou fazer lavrar Atas; c e) Secrelariar as reuniões da Diretoria e das
ASSl~mh'éias Grrais. Artigo io/' - Ao 2° Secretârio compete substituir O 1° em suas faltas ou
impedimentos. Artigo 20° .- Cabe ao lQ Tesoureiro: a) Ter soh sua guarda e responsabilidade o
patrimônio dn Entidade; b) Arrec..1:dar jóias, mensalid3dcs, contribuiçõcs' e demais rendas da
Entidade. assinando os r-espectivos recibos:~ c) Assinalar com o Presidente, os ch'equcs e demais
.papéis relativos ao movirnento de -\"alores~d} Ter sob sua gu~rda o Livro Caixa~ eJ Elaborar o
Balanço Ammll1lente e os inventários patrimoni;:üs; c O Fcu:.cr os pagamentos autortr.ados pela
Direloría. Artig.o 21" - Caue ao 2" tesoUlciro sub5t1tuir o I" em suas falta0:; ou impedimentos. Artig.o
22~ - Cabe 80S demais diretores, cnua um em SU(I área de atuação, prestar toda a colaboração ao
Presidelue e demais membros da Diretoria, para o. bem da Sociedade. CAPiTULO Vl DO
CONSELHO FISCAL A'1igo 23" . O conselho nscal sera composto de 03 (três) membros efelivos
tendo um Presidente. um Vice~Prcsidcnte, e um Secretário, com ig.l1al tempo de gestão da Diretoria,
todo~ eleitos pela Assembléia Geral; podendo !ler reeleitos. J\rtigo 24'..1 - O Conselho Fiscal tem o
encargo de: a) Ex~tninar os Balanceies, bem como o ilalanço Anual, e emitir parecer a respeito; b)
Fí!'calíú1r os atos da Díretoria~ e c) Estudar e opimu sobre a situação financeira da Entidade. Artigo
25(>~ O Conselho Fiscal reunir-seRá ordinariamcnte, a cnda ~cis meses e cxtrnordinariamente por
convocação de seu Presidente e da Dirctori<1 ou' por solicítação de maÍoria sImples de seus
Inemhws. Arlig,o 260' - As dclibcn\ç<",ícsdo COl1sêlho Fiscal ~cri\o (omada~ por maioria simples de
\'OIOS de seus membros presentes, e registrauos em 1i\'TO~ pr6pr10s de atas. (' AP1TULO Vl1 DO
CONSEl.HO COMUN1TAR10 DE RAD10Dtfl)SÃO Artig.o 27" . O Con.elho Comunitário de
radiodifusão será consti1uido por cinco reprcs":II!,mlC's da comunidade indicados pela Direloria
Execulivae homologados peJa Assembléia Gernl.Arligo 2Rn - O Conselho C0l11uni1ário terá um
mandato de '] (Irês) anos, podendo ser reeleito Artigo 2ry' ~ O Conselho Comunitário tem o encargo
de: a) Análise d~ dinâmica c perfil das ativid.utes im"lcmentadas pela Diretoria,verificando ri sua
adequação às metas estabelecidaS b) Aprov3çãC' dé\ programação da Emissora c) Envlnr relatóriQ
amwl conforme lei das Rádios Comunitárias paJ"~o Ministério das Comnnicações d) O Coosclho
Comunitário reunír-$e-á uma vez por ano ou e~trn(lrdtnarjamente por convocação da Diretoria e)
Todos os represen1antes do Conselho Comunitnrío teràn a mesma fW1Ção de analisar e aconselhar
.obre a programação da Emissora CAPÍTULO VIII DAS ASSEMOLÉ1AGERAIS Artigo 30•• Compete
privativamente à Assembléia Geral. I - Eleger a diretoria, li - Des(ituir diretores, li! .- Ailerar o
estatuto e IV - Aprovar as co'ntas .A Assembléia g.eral é ()órgão 'soberano d::. Entidade e compõe.se
de todos os súcios no gozo de seus direitos, lendo 3 factlld31ic de resolver. dentro das leis vigentes e
dos dispositivos 'estatutários, todos os assuntos rererentes às ~livíd3<lcs e fins da Entidade. Artiuo
31°_ As Assembléias Gerais 'terão reunião ordinárias OI (uma) vezes por ano para apreciaçãO de
contas da Diretoria e resolver em grau de recursC's todos ('I~c~~os não previstos nos E!\tatulos .
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Sociais Artigo 32Q -Reunir.se-ão as Assemblêias Gerais ordinaria.metlle~ llO ultimo sábado de
.janeiro de.cada.trienio p~ eleger os membros do Conselho Comunitádo e cada seis anos para
eleger a DITetona e OConselho Fiscal. Artigo 33° - A Assembléia reunir-se-á extr'dOidinariamente
em qualquer época., quando convocada: a) Pela Diretoria, através da maioria de seus membros; h)
Pelo Conselbo Fiscal; e c) A requerimento de 1I5 wn quinto. dos sócios quites, paru tralar de
assuntos de sua exclusiva competência. Artigo 34t• - A cónvocação da Assembléia Geral
Extraordinária será reit~por editais afixados nos lugares públicos, com antecedência mínima de 05
. (cim..'O) dias úteis Artigo 35° ..Qualquer Assembléia 'Geral instalar'-se á em ljri.meiro convocação
com metade e mais um dos sócios quites e. em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após. com
'no minimo 113um terço, exceto l'ara destituição de direlOrou alteração de estatuto. CAPiTULO IX
DO PATR.Il\1ÔNlOArtigo 36° ~O Patrimônio social será constituído da.<:;CDntrjbuições, dos sócios,
doações: campanhas, subvenções e legados. Artigo 37° - No fim de cada exercício social, O

conselho Fiscal fatá elaborar, com base na escrinlmção contábil da Associação, um balanço
patrimonial e demonstração do resuJtado do exercício e uma dcrnonsrração das origens e apJicaçõ~s
de recursos, submeteudo esse balanço à apreciação. da Assembléia Geral CAPiTILO X
DISPOSITIVOS GERAIS Artigo 38° - A Associação será dissolvida quando sc tornc impossívc1 a
continuação de suas atividades, o que somente poderá acontecer poidecisão de 2/3 (dois teryos) dos
sócios quites. em Assembléia Geral extraord-inária., especialmente convocada para esse fim. Artigo
39° - A Associação' poderá também ser e,,-rinta por determinação legal ~ Único - Extinta a
sociedade e pagos todos os seus compromissos, os remanescentes dos seus bens reverterão
mn beneficios de wna obra congênere, com sede e atividades preponderantes na IV Região
Administrativa do Estado de São Paulo, dotada de personalidade jurídica,. á .juizo da Assembléia
Geral extraordinária, que derenninnrá o encerrmnento das atividades. Artigo 40° - O presente
Estatuto. que pode ser reformuJado em qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta -dos
membros desta Associação em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim,
entrarão em vigor na data do seu registro em cart6rio Artigo 41° - 05. ca<:;os omissos serão.
resolvidos pela Diretoria, "'ad ~eterendun" da Assembléia Geral, em confonnidade com a
legislação vigente. Nada mais havendo a tratar~. o presídente declarou encerrada a
assembléia, c detenninou a lavratura desta ata., que lida e achada, com forme, vai assinada
por todos os presentes, ( seguem a assinat"ra dos presentes). Confere com o origiual.

S30 Miguel Arcanjo, 02 de ab-rildc 2005

-------- ~----------
MARIA ~~~~ OLIVEIRA

PRESIDENTE

ADVOGADO

~ANTQS-GJHtMfE mm\131J
VHib; ;':tiL~ h ~~tf;:ti~à;~.
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CÓPIA"AUTÊNTICA DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DA DlRETORJA
DA ENTIDADE DENOMINADA "ASSOCIAÇÃO RADIO ALIANÇA FM DE SÃO MIGUEL ARCANJO"
PARA à PERÍODO DE 31 DE JAJIo'EIRODE 2008. A 01 DE JANEIRO DE 2014 AOS OJ DIAS DO WJÊS
DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E OJTO NESTA CIDADE E COMARGA DE JTAPETINJNOA.
NA RUA DR,.JULIO PRESTES, ,N" 283 EM ATENDIMENTO AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO.
REllNlRAM, EM (pRIMEIRA CONVOCAÇÃO CONFORI"IE O ESTATUTO) PRESENTE A MAIORIA
ABSOLUTA DOS ASSOCIADOS QUITES COM SUAS OBRIGAÇÕES SOCJAJS SOB A PRESJDENCV\
DE MARIA ESTRELA DE OLIVEIRA E SECRETARIADO POR MARCIA JOSCELINA CARlCATTI
SANTOS DANDO INICIO AOS TRABALHOS, O PRESIDENTE COLOCOU EM VOTAÇÃO A "
ELEIÇÃO DA NOVA DlRETORlA, COM MANDATO PARA O PERIODO DE 31 DE JAJIo'EIRODE 2008
A 31 DE JANEIRO DE 20J4, QUE SENDO ELEITOS OS SEGUINTES MEMBROS: PRESIDENTE,
MARIA ESTRELA DE OLIVEIRA RG N° 76J2257 CPF W 760456258.20 BRASILEIRA, DIVORCIADA
E APOSENTADA DOMICILIO RUA DR JULIO PRESTES N" 275 VICE -PRESIDENTE. ISRAEL
ESTRELA SANTOS RG N" 16359204 CPF N° 0490264J8-28 BRASILEIRO,CASADO E APOSENTADO
DOMICILIO RUA DR JULIO PRESTES N° 283 l° SECRETARIO,MARCIA JOSCELINA CARlCATTJ
SANTOS RG N° 25882816 CPF W 16017397885 BRASILEIRA ,CASADA, PRonssAo DO L"-R
DOMICJLlO RUA DR JULIO PRESTES N° 283 2" TESOURElRO.!SABEL CASA<'l1 ROBrnA RO NO
11392492 CPF W 06119069878 BRASILEIRA, CASADA E APOSENTADA DOMICILIO RUA
CONEGO FRANCISCO RIBEIRO N" 300 l° TESOUREIRO, RUBENS GALVÃO MACHADO RO N°
7103649 CPF N" 75J64400863 BRASILEIRO, CASADO E APOSENTADO DOMICILIO RUA
SÃO JOÃO N" 567 2' TESOUREIRO. G1SLElNE ARAUJO DE OLIVEIRA RG N" 17178803 CPF W
16738498810 BRASILEIRA, DIVORCIADA DOMICILIO RUA PEDRO DE TOLEDO N" 60 DIRETOR
SOCIAL PAULO PEREIRA FILHO RO N° 10217375 CPF N" 89610210872 BRASILEIRO, CASADO,
RADIALISTA DOMICILIADO RUA NARLIR MIGUEL N° 1JOO, SENTIO SEUS M&"v1BROS
DECLARADOS EMPOSSADOS, COM MANDATO PARA O PERIODO ACIMA. NADA MAIS
HAVENDO A TRATAR, O PRESIDENTE DECLAROU ENCERRADA A REUNIÃO, E DETER..WNOU
A LAVRATURA DESTA ATA, QUE LIDA E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA FOR TODOS
OS PRESENTES . (SEGUEM AS ASSINATURAS DOS PRESENTES) CONFEREM COM O ORIGJNAL

SÃO MIGUEL ARCANJO 01 DE FEVEREL~O DE 2008

MARIA ESTRELA DE OLIVEIRA
- Presidente
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CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORTINARIA REALIZADA EM li
DE MARÇO DE 2008 AS 20:00 HORAS NA SF.DEDA ASSOCIAÇÃO RADIO ALIANÇA FM DE SÃO
MIGUEL ARCANJO SITO A RUA DR JULIO PRESTES -N° 283 NA CIDADE DE SÃO MIGUEL
ARCANJO SIP, ASSUNTO RETIFICAÇÕES ,REFERENTE AO NOME DA PRESIDENTE NO
ESTATUTO CUJA A MICROFil.MAGEM ESTA SOB O N° 003176 DATADO DE OI DE JUNHO DE
2005, SENDO QUE NO REFERIDO ESTATUTO APRESENTA.SE O NOME DE MARIA ESTRELA
OUVElRA (ERRADAMENTE), PASSANDO ENTÃO A VIGORAR MEDIANTE A RETIFICAÇÃO
PARA MARIA ESTRELA DE OLIVEIRA, RETIFICAÇÃO DO NUMERO DO RG CUJA ATA
MICROFILMADA 5013 N< 004194 DATADA DE 11 DE l'EVElUllRO DE 1008 NUMERO ESSE i'{G
7612257, (ERRADAMENTE) PASSA A SER RETIFICADO SOB O N° RG 7612257-8, RETIFICAÇÕES
PARA FINS DE CONTINUARMOS COM O PROCESSO DE MlJDANÇA DE NOME NO ORGÃO DA
RECEITA FEDERAL, ESTEVE PRESENTE A MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA
,DIRETORJA EXECUTIVA SOB A PRESIDENCIA DE MARJA ESTRELA DE OLIVEIRA E
SECRETARJADO POR MARCIA JOSCELINA CARJCATTl SANTOS ,DANDO 1NJCIO AOS
TRABALHOS, O PRESIDENTE COLOCOU EM VOTAÇÃO AS REFEIUDAS MUDANÇAS E QUE
ACEITO POR TODOS OS PRESENTES. MEMBROS: PRESIDENTE . MARIA ESTRELA DE
OLIVEIRA RG N' 7612257-8 CPF N' 760456258-20 BRASILEIRA, DIVORCIADA E APOSENTADA
DOMICILIO RUA DR JUUO PRE~'TES N' 275 VICE -PRESIDEN.TE . ISRAEL ESTRELA SANTOS
RG Nó I63S9204 CI'I')-lO049026418-28 BRASILEIRO,CASADO E APOSENTADO DOMICILIO RUA DR
JULIO PRESTES N' 283 I' SECRETARlO,MARCIA JOSCELINA CARJCATTl SANTOS RG N'
25882816 CPF N° 16017397885 BRASILEIRA ,CASADA. PROFISSÃO DO LAR DOMICILIO RUA DR
JULIO PRESTES N' 283 2" TESOUREIRO.lSABEL CASANl ROBIRA RG N' lI392492 CPF N'
06il9069878 BRASILEIRA, CASADA E APOSENTADA DOMICILIO RUA CONEGO FRANCISCO
RIBEIRO N' 300 I" TESOUREIRO. RUBENS GALVÃO MACHADO RG N° 7103649 CPF N'
75164400863 BRASILEIRO, CASADO E APOSENTADO DOMICILIO RUA SÃOJOÃON'567
2" TESOUREIRO. GISLEINE ARAUJO DE OLIVEIRA RG N' 17178803 CPF N' 16738498810
BRASILEIRA, DIVORCIADA DOMICILIO RUA PEDRO DE TOLEDO N° 60 DIRETOR SOCJAL
PAULO PEREIRA FILHO RG N' 10217375 CPF N' 89610210872 BRASILEIRO, CASADO,
RADIALISTA OOMICILlAOO'RUA NARLlR MlGUEL N' 1100,. NADA MAIS HAVENDO A SER
TRATADO, O PRESIDENTE DECLAROU ENCERRADA A REUNIÃO, E DETERMINOU A
LAVRATURA DESTA ATA, QUE LIDA E ACHADA DE CONFOIUvlE, VAI ASSINADA POR TODOS
OS PRESENTES • (SEGUEM AS ASSINATURAS OOS PRESENTES) CONFEREM COM O.ORIGINAL

SÃO MIGUEL ARACANJO 1I DE MARÇO DE 2008

MARJA ESTRELA DE OLIVElRA--- -------- -- ------- ••d.-.----...---..---
Presidente
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ASSOCIAÇÃO RAmo ALIANÇA FM DE SÃO MIGUEL ARCANJO.SJP .dP\ \ .
. C.N.P.J 54.330.824/0001.54 . \ J/

Copia Autêntica da Ata da Assembleia Geral ExtraortinllTiarealizada em 26 de Novembro de 2009 na . "V"
da Associação Radio Aliança fm de São Miguel Arcanjo, Rua Dr.Julio Prestes n° 283, onde instalou.se .r,. r
Assembleia Geral Extraortinaria em atendimento a convocação de 29 de novembro de 2009 , em primeira
chamada, assembleia Presidida pela Presidente em exercicio Sra. Maria Estrtela de Oliveira, Secretariada
pela I' Secretaria Marcia Joscelina Caricatti Santos com quorum que representa a maioria dos Associados,
onde apos debates e sujestões ficaram definidas as mudanças EstBtutarias para Adequação as normas do
oficio nO3717 do Ministerio das Comunicações apos'debates e discução e colocado em votação e aprovado
por maioria absoluta dos presentes. Nada mais havendo a tratar, a Presidente declarou encerrada a
assembleía e detenninou a lavratura da presente ata que lida e achada conforme vai assinada por todos os
p•.••-sentes-Confere com a Original (obs as mudanças só terilo efeitos apos o Registro no Cãitorio de pessoas
Juricas) .COPlA DO ESTATUTOSOClAL,CAPlTULOI.DA DENOMINAÇÃO,SEDEE FINS Art.l' .A(o}
Associação, doravante denominada Radio Aliança fui, é uma associação (Pessoa Juridica de direito privado
sem fins lucrativos) de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária,
composta por número ilimitado de associados e constitÍlida pela Ujliãode moradores e representantes de
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de São Miguel Arcanjo, Estado
São'Paulo, com sede, na Rua Dr.Julio Prestes n° 283 Parágrafo Único. A(o) Associação RA.S.M.A reger-
se-a pelas di,;posições deste estaMo e pelas leis vigentes no território nadonal.Art.2'.A(O} Associação
Radio Aliança fm De São Miguel Arcanjo tenl por objetivo EXECUTARSERVIÇODE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRlA, bem como: I • beneficiar a comunidade com vistas a : a} Dar oportunidade a difusão de
ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b}oferecer mecanismos à fonnação
e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c} prestar =viços de
utilidade pública, iutegraodo-se aos serviços de defesa civil, sempre que uecessário; d} contribuir para o
aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a
legislação profissional vigente; e} permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão
da forma mais acessível possível. TI - respeitar e atender aos seguintes princípios: a) preferência das
finalidades edueatÍ\-as, artl"ticas, culturais e informativas em beneticio do desenvolvimento geral da
comunidade; b) promoção das atividades artísticas e jornalisticas na comuuidade e da integração dos
membros da comunidade' atendida; c) respeito aos valores êticos e sociais da pessoa e da famllia,
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; d} não discriminação de raça, religião,
sexo, prefer~ncillS sexuais, convicção politico-ideológico-partidário e condição social nas relações
comunitárias; Slo É vedado O proselitismo de qualquer naturaza. assim como qualquer discriminação
política, tl!osól1i:a,racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer naturaZllna admissão dos associados;
!}2°Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre,'as diferentes interpretações relativas aos fatos
noticiados; S3°Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer
assuntos a",!rdados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões,
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-
lo, mediante pedido encaminhado â direção responsável pela Rádio Comunitária. Art. 3°-Os diri!,'erltese
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade,
ressalvados os casos em que os dirigentes respooderilo por comprovada culpa no desempenho de suas
funções. ArtA'. A,receita da Associação Radio Aliança fm de São Miguel Arcanjo será utilizada, única e
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de
seus dirigentes pelo exerelcio de snas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos,
vantagens ou bonificações a qnalquer dos seus associados ou dirigentes.CAPlTULO U "DOS ASSOCIADOS
Art. so. Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido formulário

~

.. . próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se,
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderilo, a qualquer momento e

. uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados. Art: 6°.A
R.A.S.M.Aserá composta pellls seguintes categorias de associados: I - Fundadores - f9nnada por todos
aqueles que assinaram a ata de fundação.lI -Contribuintes ou Efetivos - aqueles admitido apos a fundaÇão
UI - Honor'ários-os proposto a ela diretoria e aprovado pela asiembleia geral Art: 7".As contribuições dos
associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 3" .São direitos e deveres dos associados: a) o direito
de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos,desde que atendam ao
dispo;10 no oS2° do art .9°;b ) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AO c) Os
associados com direito a voto não poderilo votar por procuração sendo obrigadorio o voto individual
Árt 10" são passiveis de punição . . .
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,...--."
temporária ou de exclusão definitiva do quadro social .. havendo justa cau~ os associados que \.0 :"
infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a '.f
diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada /}f '..
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito. de defesa do
associado em questão. CAPITULO li -.DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO Art.
11" • São orgãos da (o) Associação R.A.S.M.A : a) Assemblóia Geral b) Diretoria; c) Conselho
Comunitário Art. 12" - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da (o) Associação
R.A.S.r-..1.~será composta' por seus associados~ e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na primeira
quinzena do mês de dezembro pam avaliação c prestação de contas da Diretoria, discussão e
aprovaçào de planos, pntietos e asSUntoSgerais. Deverá ordinariamente, OCOrrera cada S ano(s) para
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e e';tmordillariamente poderá ser convocada para
destituição dos dirigentes e altemção estatutária, respeitando-se o disposto no ~I0. ~ 10 -.A AG
poderá ser convocada extraordinariamente pela majoria da diretoria, por um terço dos co.nselheiros
ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse
geral. !l2". A convocação deverá ser feita com antecedência mínifl1ade oito dias, através de edital ou
comunicado afixado na sede da R.A.S.M.A e estúdio, bem como lia sede das entidades que compõem
o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a
programação da emissora, devendo conter data, hora, local c pauta da reunião. ~3" - A AG deliberará
em primeira convocação somentê com metade mais um dos associados aptos a votar c, em segunda
convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar. S4° - A .AG
convocada para tlns eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou e':tinção da entidade, deverá
ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará confonne este estatuto. mediante voto
dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as
disposições dispostas no parab"afi, anterior. Art.]3" - A Diretoria da(o) R.A.S.M.A, órgão executivo
e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um .Diretor Administrativo e um Diretor de
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 5 anos, permitida a reeleição. !lI. - A
Diretoria da(o) R.A.S.M.A poderá ser suhstituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte,
mediante decisão em Assemblóia Geral, respeitadas as disposições dispostas no !l1°. S 2° - Apenas
tàrão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de lO (dez) anos e maiores de 18
anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas ná área da comunidade atendida e ainda, tais
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade.
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Art.14°-São atribuições: I) Da a)
Diretoria:Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. B) Convocar às
reuniões e Assembléias Gerais; c) Representar a(o) R.A.S.M.A em atos públicos ou intemos. d)
Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da R.A.S.M.A e) Apresentar relatório anual a
Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial c o Relatório de Atividades; t) Prestar as contas ao.
final de cada exercicio financeiro. g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade c
entidades a/ins h) Criar e-instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das
finalidades da entidade; i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 11)De cada dirigente: a) Ao Presidente compete;
representar a R.A.S.M.A, passiva e' ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar' e presidir as
reuniões da diretoria; assinar contratoS:. ajuste.s ou convêniqs de interesse da associação, movimentar
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate
nas deliberações da diretoria e em Assembléia Gemi; praticar todos oS atos necessários à

. _ administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões.

#.r-- do Conselho Comunitário; b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas
e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar

.. conta eOl\junta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos
concernentes a vida tinanceira da(o) R.A.S.M.A, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas,
ter sob sua guarda os livros. atas c parc:ceres da entidade, ~m como todos os documentos relativos a
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secreta~a,organizar e
manter a escrituração do movimento econômico /inanceiro da entidade; c) Ao Diretor de Operações
compete: implementar e supervisionar todos os aspectos cuncementes a execução do serviço de
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e
captar os recursos advindos de patrocínio sob fonna de apoio cultural, bem como supervisionar e ter
sob sua guarda todo o patrimônio -considerado no âmbito das opemções' relativas ao serviço de
radiodifusão; promover a inte&"ação da comunidade com o serviço prestado; Art. ISO - O Conselho
Comunitário, eleito em Assembléia Geral para maud,,:to igual ao da Diretoria, será 'omposto por, no
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mínimo, cinco pessoas representantes de entidades. da comunidade local, tais -como associações de
classe, beneméritas, religiosas ou de momdóres, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da
comunidade. Parágrafo único - O Conselho. Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela
legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária. devendo periodicamente 'elaborar
relatório resumido contendo a descrição da grade de pro1,'ramação, bem como sua avaliação que
ficara disponível e atualizado para qualquer solicitação ou inspeção dos Ministério das
Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do conselho comunitário. CAPITULO IV - DAS
ELEIÇÕES Art. 16. - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no
mínimo, um décimo de associados aptos a votar. Slo- É vedada a participação de associados em mais
de uma chapa, bem como o voto cumulativo' ou por procuração. s2'- A diretoria será formada pela
chapa que alcançar ,,'maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por
cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da AO. CAPITULO V - DA
PROGRAMAÇÃO Art. 170 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os prÍIlcipios e
normas dispostas na legislação' vigente no território nacional sobre mdiodifusão comunitária.
Paráj,'I<lfoúnico - Serd vedada a transferência da outorga e a fomlação de redes, excetuadas as
situações de gucríd.. calamidade pública. epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Tambêm será vedada a cessão ou
arrendamento da emissom do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua
progmmação. CAPITULO VI -RECEITAS E DESPESAS ART. 18°A receita da Entidade advirá;
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doaçilo, que.ficará registrada em livro
caixa com valor, data e identificação do doador; b) Da contribuição mensa) dos associados; c) .De
verbas provenientes de subsidio oficial; d) De patrocínios do comércio local; e) De camp'Ulbas e
outras atividades desenvolvidas para este fim; Parágrafo Primeiro - Serão rejeitadas as doações de
origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam de fomla direta ou indireta os objetivos 'da
entidade; Parágrnfo Segundo - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que
poderá aceitá.las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. Parágrafo Terceiro - 'Será
garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá ser quebrado
por decisão da Diretoria Executiva. após solicitação por escrito, ou Ror força judicial. ART. 19' As
despesas da Entidade podem ser: a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e
imóveis, compra de 'equipamentos, discos, fitas, CD e outros; b) Pagamento de mào-<1e-obrapara
Assessoria técnica, manutenção e operação dos equipamentos e instalações, a titulo de pro-labore; c)
Comissão para agenciadores de patrocínios de apoio cultural local, em percentagem definida pela
Diretoria; em concordancia da AO (d nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado ao
não ser especificado no paragrafo acima. CAPITULO VII - DA REFOR.1\.1ADO EST ATUrO E
DA DISSOLUÇÃO' Art. 20•. Este esiatuto poderá ser reformado, no todo ou' em parte, por
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. Art. 19°. A
disssolução da(o) R.A.S.M.A ocorrerá se1,'IIndodecisão de Assembléia Geral, e o remanescente de '

¥1upatrm;ônio Iiq~ido, será destinado a en.tidade de fins não econômicos cong.êncrc, dcfi,nida na
.... Assemblela. CAPlfULO VUl - DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 210 - Os casos omissos neste esratuto
- serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 21 -

I O presente estatuto foi aprovado na AGE de 05 de Outubro de 2009 e entra em vigor na data de sua
. . inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que

passar.

-"';1.iliõ'ii GATIO JUNtOU
Advogado

OAll/SP 4O.17S

~ão Miguel Arcanjo 26 de Novembro de 2009

----.-.-ctf!l:.- ..----" -!ih-:C<kJ?eJld.'YI:/0
Maria Estrela de Oliveira ~~osceihl;;Caricatti Santos

Presideme I' secretaria
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDIDNÁRIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO
. ALIANÇA FM DE SÃO MIGUEL ARCANJO (R.A.S.M.A.) PAf?A IJDEQUAÇÃO DO

ESTATUTO, DESTITUIÇÃO DA ATUAL DIRETORIA, EL!=IÇOES DE NOVA
DIRETORIA E DO CONSELHO COMUNITARIO.

Aos quinze (31) dias do mês de janeiro de 2014, às 20:00 horas, na sede social situada
à Rua Dr. Júlio Prestes n0283, no Centro, na cidade de São Miguel Arcanjo, em
atenção à convocação do dia 20 de janeiro de 2014, reuniram-se em Assembleia Geral
Extraordinária, os associados da R.A.S.M.A., com as finalidades de:. .

1 - Adequação do Estatuto da Associação, pois o vigente apresenta alguns erros e
)ncompatibilidade:y com a legislação vigente e com as exigências. do Ministério das
Comunicações; .,j ..

2 .:..Destituição da atual Diretoria e eleição de novo quadro diretivo, já que na eleição
realizada no dia 17 de janeiro de 2014, para mandato de 31 de janeiro de 2014 a 31 de
janeiro de 2019, houveram equívocos, pois os cargos da Diretoria eleita diferem dos
previstos no Estatuto vigente e o tempo de mandato foi considerado de cinco anos
enquanto o estatuto, aprovado que foi na Assembleia Geral do dia 05 de dezembro de
. 2.009, prevê quatro anos, e . .

3 - Eleição do Conselho Comunitário.

Assumiu a presidência da seção a Sra. Maria Estrela de Oliveira, que me designou,
Márcia Joscelina Caricatti Santos para aturar como Secretária na Assembleia Geral.

Em seguida, constatei que dos dezoito (18) associados, onze (11) estavam presentes,
portanto número suficiente para a realização da Assembleia que foi continuada com a
explanação detalhada pela Presidente dos motivos da realização da mesma.

Após a leíturado estatuto proposto, o mesmo foi colocado em votação, tendó sido
aprovado por todos os presentes, com a seguinte redação:

"ASSOCIAÇÃO J.0\.DIO ALIAi'lÇA FM DE SÃ.o MIGUEL ARCANJO.

ESTATUTO SOCIAL

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E IfINS
Art.lo - A Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo, CJPJ n." 54.330.824/0001-59,
doravante denominada R.A.S.M.A., é tUua entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos,
de duração. indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por
número ilimitado de associados c constituída pela união de moradores e representantes de
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de São Miguel
Arcanjo, Estado de São Paulo, com sede, na Rua Dr. Júlio Prestes nO283, Centro, CEP 18.230.
000. .

REGISTRO
~1iCROFllME
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a)

b)

c)

d)

e)
.j~11

Parágrafo Único - A R.A.S.M.A. utilizará como denominação fantasia Radio Aliança FM e
rege;-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional.

Art.2°" A Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo tem por objetivo EXECUTAR
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como; .

I - beneficiar a comunidade com vistas a :
Dar oportunidade li difusão de ideias, elementos de cultura, lrddições e hábitos sociais da
comunidade; ..
oferecer mecanismos à formação e integração da comwlidade, estimulando o lazer, li cultura
e o convívio social;
prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessárió; .
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jOnlalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do. direito de expressão da forma mais
acessivel possível.

II - respeitar e atender aos seglúntes principios:
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e infoullativas em benef1cio do

desenvolvimento geral da comunidade;
b) promoção das atividades artisticas e jómalísticas na comunidade e da integração dos

membros da comunidade atendida;
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos

membros da comunidade atendida; .. ..
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;

g I° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política,
filosófica, racial, religiosa, sexual', de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos
associados;

g2° Será obrigatória' a pluralidade de opmlOes e versão, de forma simultânea em matérias
polêmicas, na programação opinativa e infonnativa, divulgando, sempre, as diferentes
interpretações relativas aos fatos noticiados;

g3" Qualquer cidadão da comw1Ídade beneticiada terá' direito a emitir opiniões sobre quaisquer
assuntos. abordados na prognunação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas,
sugestões, reclamações ou. reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da
programação para fazê-lo, mediante pedido encáininhado à direção responsável pela Rádio
Comunitária ..

Art. 3° " Os dirigentes e' associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações contraidas pela Entidade, ressalvados os ~asos em que os dirigentes responderão por
comprovada culpa no desempenho de suas funções.

ArtA"- A receita da Associação Rádio AliançaFM de São Miguel Arcarüo será utilizada, única
e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções;' bem como a distribuição de
lucroS- (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou
dirigentes. REGISTRO

MICROfiLME
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II - DOS ASSOCIADOS
Art. 5° - Serão admitidos corno associados as pessoas fisicas c jurídicas sem fins lucrativos
que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou
sede neste Município, desde 'que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste
Estatuto. Os associados pessoas juridicas, por intennédio de seus representantes legais, têm o
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem
como o direito de voz. e voto nas deliberações sobre a via soaical da entidade, nas instâncias
deliberativas existentes.

Art. 6° - A R.A.S.M.A. será composta pelas seguintes categorias de associados:
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.
II - Contribuintes ou Efetivos - Aqueles admitidos após a fundaç.'io da Associação;
III :..-Honorários - Cidadãos qtte. tenham ptestado, ou ainda prestem relevantes serviços à
Associação ou a Comunidade, ao Município, ou Estado e à Sociedade e que forem
propostos à Diretoria e aprovados pela Assembleia Geral.

ti! Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia GeraI..

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: .
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde

que atendam ao disposto no S2° do art. 12; ,
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG.

Parágrafo único: Os associados não poderão votar por procuração.

Art. 9° São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social,
havendo justa ~;:lUsa,os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja
indicada mediallie requerimelltodirigido à diretoria que, frente a procedência da solicitação,
deverá. submetê-la à Assembléia Geral, convocada .especialmente para este fim, para deliberação
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão.,

.m- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO
Art. 10 - São orgãos da R.A.S.M.A.:

a) Assembléia Geral;
b) Diretoria;
c) Conselho Comunitário

Alt. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da R.A.S.M.A., será composta por
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 de janeiro, para avaliação e
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais.
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada quatro anos, também no dia 30 de janeiro, para eleição da
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para
destituição dos dirig<;ntes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no ~I".

~ lO - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço
dos associados fundadores ou, no minimo, um quinto dos associados (colaboradon,s ou efetivos),
para discussão e decisão relativa li. assuntos de interesse gemI. QillU1do a deliberação se
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de

. dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos'
de um terço nas convocações seguintes. ..~ •.,. . REGISTRO

~~1\Ct4VO MICROfILME.

~O\lt.t\S N.:JOi OJ
R.LT.D.P J.5.14.A.
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!l2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou
comunicado afixado na sede da R.A.S.M.A. e estúdio, bem como na sede das entidades que
compõem o Conselho Comunitário e com div\t1gação através de pelo menos quatro chanladas
diárias purante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.

!l3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade [nais um dos associados
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados

- aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no !lI0.

94. - A AG convocada para 1ms eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este
estatuto.,mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no SI 0.

('

Art. 12 - A Diretoria da R.AS.M.A., órgão executivo e administrativo, será composta por um
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Opemções, eieitos em Assembléia
Geral para um mandato de quatro anos, permitida a reeleição.

SIO - A Diretoria da R.AS.M.A. poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou
em parte, mediante' decisão em Assembléia Geral, respeitada~ as disposições dispostas no SI.do

, Art. 11.

S 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos
e maiores de ]8 anos 011 emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade
atendida e ainda, tais .dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlanlentar ou função da qual decorra foro especial.

Art. 13 - São atribuições~
] ) Da Diretoria: '
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; ,
c) Representar a R.AS.M.A em atos públicos ou internos.
d) Realizar todos atos hecessários ao desenvolvimento da R.A.S.M.A ..

(' e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório
de Atividades; ,

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro.
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afIns
h) Criar e instalar serviços', e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das

finalidades da entidade;
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante

autorização da Assembléia Geral;,

lI) De cada dirigente:
a) Ao Presidente compete: representar a R.A.S.M.A., passiva e .ativa, judicial e

extl"'qjudicialmente, coordenar e presidir ~s reuniões da diretoria; a~sinar contratos, ajustes
ou éonvênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade
com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria
e em Assembl~ia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade,
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho
Comunitário;

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e flnanceira~ da
entidade, dirigir e supervisionar todos os servi££.s de escritório da associação, as~rersffifita

, , AUTENTiCADO 1 i\JHCROflLME
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conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral todos docwnelltos
concernentes a vida financeira da R.A.S.M.A., secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem cOmo todos os
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituraçãÇl do movimeoto cconômico
financeiro da entidade;

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar .. e supervisionar todos os aspectos
concerneotes a execução do serviço de radiodífllsão comunitária, relativamente aos seus
aspectos legnis, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob
.forma de apoio cultúraJ, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio
considerado no âmbiío das operações relativa~ ao serviço de radiodifusão; promover' a
integração ôa comunidade com o serviço prestado;

l

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tiüs como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores,
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora,
com vista ao atendíinento do interesse exclusivo da comunidade e dos principios estabelecidos
no art. 4° da Lei n.O 9.612, de 1998.

~Io - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá
as atribuições deflnidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária,
devendo periodicamente elaborar' relatório resumido contendo a descrição da. grade de
programação, bem como sua avaliação.

~2° - A R.A.S.M.A. manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do
Ministério das Comunicações, o ato que estebeleceu a composição do Conslelho COll1wtítário.

IV - DAS ELEIÇÕES
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entrcgues até três dias antes da Assembléia
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no minimo ,
um décimo de associados aptos a votar.

~1o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto
cwnulativo ou por procuração.

( ~2°- A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem
será decidida no início da Assembleia Geral.

V-DAl'ROGRAMAÇÃO
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na
!egi.slação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. .

.. ~~..•...~.•.

REGISTRO
MICROfilME
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Parál,'fafo único - Será vedada a transferência da ontorga e a formação dc redes, excetuadas as
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou
arrendanlento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua
programação.
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VI- DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO
Art. 17 -' O Patrimônio e Receita da R.A.S.M.A. serão compostos pelas contribuições sociais
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeiras, pelos saldos de
excrcícios financeiros anteriores transferidos para, a conta patrimonial, por valores advindos de
. suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de
apoio cultural. .

Parágrafo Único - Tóda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro
de seu quadro diretivo será remunerado. . ., .

VII - DA REFORl\-lA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO
Art. 18 - Este estatuto poderá ser refoffi1ado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem
a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes .

. . Art. 19° - A disssolução da R.A.S.M.A. ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos
éongênere, definida na Assembléia. .

. vm -DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvídos peja diretoria com recurso à
Assembleia Geral, pejo associado que se achar prejudicado.,

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral Extraordinária de 31 de janeiro,
de 2014 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se
li este registro t()da~ as alterações por que passar.

. São Miguel Arca/tio', 31 de janeiro, de 2014."

Na continuidade, a atual Diretoria foi destituída e verificado que somente uma chapa se
inscreveu para a eleição da nova diretoria, chapa esta que, em seguida, foi eleita por
unanimidade dos sócios presentes, ficando assim constituida para o mandato que se
iniciará no dia 01 de fevereiro de 2014 e terminará no dia 31 de janeiro de 2018:

• Diretora Geral: Maria Estrela de O/íveira - RG: 7.612.257-8 - SSP/SP e CPF:
76.046.258-20 - Divorciada -: Aposentada - residente na Rua Dr. Júlio Prestes,
n:o 275, Centro, cidade de São Miguel Arcanjo, Estado de' São Paulo, CEP:
18.230~OOO;

• Diretora Administrativa: Márcia Josce/ína Caricatti Santos - RG:
25. 882. 816-X e CPF: ~60.173.978-85 - Casada - Do lar - Residente na Rua Dr.
Júlio Prestes, n.o 283, Centro, cidade de São Miguel Arcanjo, Estado de sãà
Paulo, CEP: 18.230-000;

• Diretor Técnico: Paulo Perreira Filho - RG: 10.217.373 - CPF: 896.102.108-72
- Casado - Radialista - residente na Rua Narlir Miguel. n.o 1.100. Centro, cidade
de São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo, CEP: 18.230-000.

Para o Conselho Comunitário se inscreveram e foram' aprovados por unanimidade,
através de chapa única, os seguintes candidatos: REGISTRO

MICROfilME
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• Elaine Silva - RG: 45.523.327-5 - CPF: 368.353.5J8-02 - representante da
A.S.A.S.S. - Associação São-miguelense de Assistência Social e Saúde - CNPJ:
05.408.932/0001-91, com sede na Rua Miguel Terra, n~o 415, Centro, cidade de
São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo, CEP: 18.230-000;

• Gentil Rolim - RG: 4.892.571 - CPF: 523.369.138-87 - representante da Casa
Bom Jesus de Amparo aos Portador":s de Cancer de São Miguel Arcanjo SP -
CNPJ: 21.181:843/0001-01, com sede na Rua Siqueira Campos, 870, Centro,
cidade de São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo, CEP: 18.230-000.

• Miguel Arcanjo .Alves - RG: 228.485.555-1 - CPF: 122.672.118-40 -
representante da Igreja Evangélica Catedral de Louvor e Adoração Filadélfia -
CNPJ:" 07.535.292/0001-06, com sede na Avenida Nestor Fogaça, n.o 389,
Centro, cidade de São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo, CEP: 18.230-000;

• Rodrigo Castro Francini - RG: 30.926.398-0 - CPF: 222.273.618-83 -
representante do Centro Espirita Allan Kardec - CNPJ: 58.995.267/0001-46,. ,
com sede na Rua Conego Francisco Ribeiro, n.o 1438, Centro, cidade de São
Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo, CEP: 18.230-000, e

• Simeão Mendes de Proença Neto - RG: 10.226.769 - CPF: 002.901.518-99-•
representante do Lar São Vicente de Paulo de São Miguel Arcanjo - CNPJ:
50.818.939/0001-36, com sede na Rua Vicinal Salvador Alves Dos Santos, 79,
Chácara São Vicente, Subúrbio, cidade de São Miguel Arcanjo, Estado de São
Paulo, CEP: 18.230-000.

çm seguida os membros da nova Diretoria e do Conselho Comunitário foram
r' empossados.

Nada mais havendo a tratar a Presidente encerrou a Assembléia Geral Extraordinária,
e eu, Márcia Joscelina Caricatti Sanlos, Secretária, lavrei a presente ata, que após lida
e aprovada foi asSinada pelos presentes que está conforme o original transcrilo do
Livro de Atas n.o 01, folhas .....a .... e verso.

São Miguel Arcanjo, 31 de janeiro de 2.014.

U



.'

,

--------------------'--_ ••__ ._-_._----------'----------_ .._._-



......•.•..•...._ ....._-_ .._---------------

Associação Rádio Aliança FM de.São Miguel Arcanjo.
CJPJ: 54.330.824/0001-59

Diretoria eleita na Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 31 de
janeiro de 2.014 para mandato que se iniciará no dié! 01 de fevereiro de 2014 e
temJinará no dia 31 de janeiro de 2018:

• Diretora Geral: Maria Estrela de Oliveira - RG: 7.612.257-8 _ SSP/SP
e CPF: 76.046.258-20 ":'Oivorciada - Aposentada _ residente na Rua Dr.
Júlio Prestes, 17. o 275, Centro, cidade de São Miguel Arcanjo, Estado de
São Paulo, CEp: 18.230-000; .

• Diretora Administrativa: Márcia Joscelina Caricatti Santos _ RG:
25. 882.816-X e CPF: 160.173.978-85 - Casada - Do lar - Residente na
Rua Dr. Júlio Prestes, n. o 283, Centro, cidade de São Miguel Arcanjo,
Estado de São Paulo, CEP: 18.230-000;

• Diretor Técnico: Paulo Perreira Filho - RG: 10.217.373 _ CPF:
896.102.108-72 - Casado - Radialista - residente na Rua Narlir Miguel,
n.

O

1.100, Centro, cidade de São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo,
CEP: 18.230-000.

São Miguel Arcanjo. 25 de junho de 2.015. . ....__.." ..
, ,•••.-;.•..",••..•..•." .••:;:;.~:.~~::~;.:;~L!;d <"I"r.<\~,.< ,'r--' ..' '. _.... ~...::.._ .•.•.•,~"""'=--_•.•""

Maria Estrela de Oliveira -CPF: 760.456.258-20
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ESTATUTO SOCIAL

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS
Art.lO _ A Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo, CJPJ n.o
54.330.824iOOOI-59, doravante denominada R.AS.M.A., é uma entidade civil de direito
privado, sem fms lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constinúda pela
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não
econômicos, do Mwlicípio de 'São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo, com sede, na
Rua Dr. Júlio Prestes nO283, Centro, CEP 18.23()-OOO. . '.

Parágrafo Únic~ - A RAS.M:A utilizará como denominação fantasia Radio Aliapça
FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto c pelas leis vigentes no território
nacional.

Art.2°. A Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo tem por objetivo
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRI1\, bem como:

I - beneficiar a comunidade com vistas a :
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cnltura, tradições e hábitos

sociais da comunidade;
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a

cultura e o convivio social;
c) prestar serviços de utilidade pública, integnmdo-se aos serviços dc defesa civil,

sempre que necessário; ,
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas"de atuação dos jornalistas e

.radialistas, de confornüdade com a legislação profissional vigente;
e) 'pennitir a capacitação dos cidadãos' no exercícit) do direito de expressão da forma

mais acessível possível.

('
II - respeitar e atender aos seguintes princípios:
a) preferência das fmalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;
b) promoção das atividades aItísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos

membros da comunidade atendida;
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, fuvorecendo a integração

dos membros da comwúdade atendida;
d) não discriminação. de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;

S 10 É vedado o proselitis~o de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer' natureza na
admissão dos associados; .

S2° Será. obrigatória a pluralidade de opmlOes e versão, de forma simultânea em
matérias polêmicas, na. programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados;
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ê3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terã direito a emitir opiniões. sobre
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como mamfestar
idéia~, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações; devendo apena~ observar o
momento adequadO da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à
direção responsável pela Rádio ComUlútária .

Art. 3° - Os dirigentes e assocíados não responderão, nem mesmo subsidiariamente,
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções.

ArtA"- A receita da Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo será
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e
'não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem
como a distribuição de lucros '(sobra~), dividendos, vantagens ou bonificações a
qualquer dos seus associados o~ dirigentes.

, ' Il - DOS ASSOCIADOS
Art. 5° Serão admitidos como associados as pessoas fisica~ e jurídica~ sem fins
lucrativos que tenhain preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral,
com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a, respeitar c
cumprir as disposições desic Estatuto. Os associados pessoas jurídicas, por intermédio
de seus representantes legais, têm o direito de escolher, mediante voto, os integrantes
dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas
deliberações sobre a via soaical da entidade, nas instâncias deliberativas existentes,

Art. 6° - A R.A.S.M.A. será compo~iapelas seguintes categorias de associados:
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. .
Il - Contribuintes ou Efetivos": Aqueles admitidos após a fundação da Associação;
III - Honorários - Cidadãos que tenham prestado, ou ainda prestem relevantes
serviços à Associação ou a Comunidade, ao Município, ou Estado e à Sociedade
e que forem propostos à Diretoria e aprovados pela Assembleia Geral.

(f Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Ar!. 8° - São direitos e deveres dos associados:
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos

diretivos, desde que atendam ao disposto no ~2°do art. 12;
b) manter sua contribuição em dia, confomlc estipulado pela AG.

Parágrafo único: Os associados não poderão votar por procuração.

Art. 9" São paSsiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro
social, havendo justa causa, os associados que iuiTingirem este estatuto, .desde que sua
transgressão seja indicada mediãnte requerimento dirigido à diretoria que, frCllte a
procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito
de defesa do associado em'questão.
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Art. 10 - São orgãos da R.A.S.M.A.:
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a) Assembléia Geral ;
b) Diretoria;
c) Conselho Comunitário

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão maxuno de deliberação da R.A.S.M.A., será
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 de
janeiro, para avaliação e prestação' de contas da Diretoria, discussão e aprovação de
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada quatro anos,
também no dia 30 de janeiro, para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição' dos dirigentes e alteração.
estatutária, respeitando-se o disposto no ª 1",

5 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por
um terço dos. associados ftmdadores ou, no IllÍnimo, um quinto dos associados
(colaboradores ou efetivos), para discussão e deci~ão relativa a assuntos de interesse
geraL Quando a deliberação se relacionar a destiillição de dirigentes ou alteração
estatutária será exigido o voto conrorde de dois terços dos presentes à Assembléia
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço.
nas convocações sel,'llintes.

S2. - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através dc
edital ou comunicado afixado na sede da R.AS,M.A. c estúdio, bem como na sede das
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter
data, hora, local e pauta da reunião.

53° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer
número de associados aptOsa votar, respeitadas as disposições dispostas no 5'°.

{i4°- A AO convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará
confomle este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 9I0.

Art. 12- A Diretoria da R.A,S.M.A., órgão exe~utivo e adlninistrativo, será composta
por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em
Assembléia Geral para um mandato de quatro anos, pennitída a reeleição.

91° - A Diretoria da R.A.S,M.A. poderá ser substituida, para finalização do mandato, no
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições
dispostas no.~I° do Art. 11:

11 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturali7~dos há mais de 10
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderao estar no exereicío de
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra
foro especial. ~
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Art. 13 - São atribuições:
I ) Da Diretoria:
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.
b) Convocar as reuniões e Assembléia~ Gerais;
c) Representar a R.A.S.M.A. em atos públicos ou internos.
d) Reali7.artodos atos necessários ao desenvolvimento da R.A.S.M.A..
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do BaJan,çoPatrimolúal e o

Relatório de Atividades; .
f) Prestar as contas ao final de cada ex~rcício financeiro.
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a reali7.açãóe desenvolvimentos das

finalidades da cntidade;
i) Alü;nar, decidir sobre aquisição e constituir ônús sobre bens móveis e imóveis

mediante autor;zação da A~seIIlbléiaGeral;

lI) De cada dirigente:
a) Ao Presidente compete: representar a R.A.S.M.A., passiva e ativa, judicíal e

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assin~ contratos,
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de
descmpate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Commútário;

, b) 'Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da
associação, a~sinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o
Diretor Geral todos documentos concernentes a vida financeira da R.A.S.M.A.,
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar'
e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade;

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de
patrocínio sob forma de apoio cultural; bem como supervisionar e ter sob sua
guarda todo o patrimôlúo considerado no àmbito das operações relativas ao serviço
de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado;

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades
da comunidade local, tais como, associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores. desde que 1!lgalmente instituídas. com o objetivo de acompanhar a
programação' da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da
comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n.O9.612, de 1998.

~ 10 - O Conselho Comnnitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço dc radiodifusão
conllmitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido' contendo a d"scrição '
da grade de programação, bem como sua avaliação.
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~2° _ A R.A.S.M.A. manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato. que estebeleceu a composição do
Conslelho Comunitário.

IV - DAS ELEIÇÕES
. Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, .se entregues até três dias antes da
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de scus membros bem como
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar.

910_ É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto
. clUllulativeiou por procuração.

920 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar li maioria dos votos ou de
acordo com a proporcionálidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o
mínimo de vinte por cento'dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha
do critério para contagem será decidida no início da Assembleia Geral.

v -DA PROGRAMAÇ.:\O
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes,
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodiiusão
Comtmitária ou de horários de sua programação.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO .
An. 17 - O Patrimônio e Receita da R.A.S.M.A. serão compostos pelas contribuições
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxilios e subvenções, pelos
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações

~ finaaceiras, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum
membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO
Art. 18 - Este 'estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da
Assembléia Geral Extraordjnária, especiálmente convocada para este fim, sendo exigido
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar,
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de
um terço nas convocações seguintes.

REGISTRO
MICROfilME

N o AC10t
.. R.I.T.D.PJ.5.M.A.

Art. 190 - A disssolução da R.A.S.M.A. ocorrerá segundo decisão de Assemblêia Geral,
e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não
econômicos congênere, definida na Assembléia.
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VIII - DlSI'OSIÇÕES FINAIS
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso à
Assembleia Geral, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 21 - O presente estatuto foi'aprovado na Assembléia Geral Extraordinária de 31 de
janeiro, de 2014 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas
jurídicas, averband?-se a este registro todas as alterações por que passar.

_....,:. ..''\
São Miguel Arcanjo, 31 de janeiro, de 20 !;!.,.;;;;-~;'Z'~~~,,;_:'

~ e 1-'.- -.'fJt '~>-- ..
Maria Estrela de Oliveira - Diretora Geral- CPF: 760.456.258-20
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MilJlf\'lQ "20,64 20.64 16,55 16.55
2,88 2.28
4,43 3,63
4.4~ 3,53
5.29 4,21

Ap ••••• nt« •.~
l~tl,l,...Allj.t

L.It\;n,Am.rll)f

Proldma lliCurl

VIAila (AQUI' 'to 41 Ajus!. E(:Qf1)
VI EIQO'Co(EIIlQ 'o' Fl dtoAJuat. Eu.ro}

ftiJ:a Consumo
1m3}
At. 10
1lA20
21 A30
31 ASO

kimado 60

I,,=o'~::;':o~~~:-..;0-t~~~;~t,:~;i;,:;;;;,~~~';.;.
""0110 183 7' ;5:' .;:~. '.'~ ..'..•..&}):'."' ....,. '" .
20107l1G*',~t :'~"\'?Z{:'.S:S: ~

',,;R.:"Y,R':', .. R:-'."<R '.~_ ,',R
Pul.dtd.C4~~alll.:31 dias "JAN\,fEV ;;~:y:~_'. M_~j.t:)UN.

Cutlll:u 4' U',I~r,,:L£ITURA~ORIMl. 'Údll: ::.10 _, . :;";:', > "'::'Nutt.;).033:

TotaJ Rnlden :1~11VIAgua +VIElIg13to';II

,~. ',>,', .. " -:"',

,'NQc:a$'~~depagamentoem~só.::~. '~~~~r":
:,S.rllill:tutldO d. multa do 2%. mal. al.1<'~U<:IO j
<'m~,,,.tlll'ltl com bllllo nl wMiI"u do.tPCAIl9GE do, .,:
.,IM' ,ntlrtor, rnal'jW'coIdi rn~n dIO,OS~10";';" '
: <!lll.A e.orit. nao'p',. 011. dali! 41 lI~lmfllto i::"
'llJ.ltlt o lmc'O'd lO cort,:tll rllrmdm~nto 6,lguA.-:

v/ _ __.~' :" ". ~'... ',

.' O(cre ••••~~p.dal<il$ ~_ de u:~ÍSIJÍliItDp;rtI;.
l>l.lo1lconin D1 - 05 - lD - 1:;>.~ 20 - 25. tlIJ..,eliOO
íNeIl:'l\.M CilIDt:em wnlJlto C'O'lO a SAB£SI'- :. '.

U)l~~'!lW!~T~1!~g@J!!!ff.@.2tX;J.::2f2i1iit:t:tLç"ITF&"iE1:J.G'E7Gl<{4i[/<:;..:;;;(J.;i:l
Item VaIOr(RSf:,(Total aPagar:";: R$.~34;8Q'-?
Agua <1931.-) ~~V:En1drn~rI10::':.- .. ".. ":;".03/~7/'5h

•• gow '.:4jj1ú£ ;~.:''.;:!;(./;'~~~';

rotal a Pagar 34,80:., Faca a StroIpUle, E«»lDlfIize Agw.
"A ',.. ';' CI' -'t .~~.~,nF.'0':;!;}~~-:':tT>~;!"t.:;?'1x';:r;:;>,),;;"";,,',''''~,' ... ::,,::>.' ..':-=- .,,;,;'>,,~t-'::-,".-::~r':1
>...J}~~~ruflf-tkfiô'TAlb'ti'$:;£41~:,.cENFÕRMS""'cõM~ôõ'~/16="""";.'''''-•.,,,.,,..•"''';;''',.l
At.151tlet1!iotil" '~unsm>' o pglilll.lfmno da çonta rtt.reml 10mu~.

Tributos
Pt5(PASEP e COF'lNS

Alíquota!%)
1.30

Base de Calc;ulo{R$)
34,80

Varar(R$)
2.54

OUlIlnlado! I a ~ .- lkudu rr~iOOlltia' !,iof401D!:If>ofhui:J Uiai:sh:liu ÓIl Saudc :i'SH/ll
?<lramel1o$ Tllfbldaot Cor Clarl) CO~rOrm8$tot8ls Escheriehle Colí
MinimoE"'JgidCl 033 aia 033 033 033
Amo$trasRel1lZ:lldes 035 011 035 035 035
Amo••tr<1$ql.iejilendemi1op~drao 034 011 035 035 03S
E"'IllHltuai$entÚ u~s fem: dos podrao$ forem refQilO'i -.<:omplltllhor.las de im.peto&~ 'ienitsio:s
destB!Bn do Fonto de totem _ Qutla, acO.5 petll 8o!lllU'ltir a ~ulllid~ do I19Ull'
S~l.em.1 00 Abasll cifno:;-Illl)SAO M1Gll£l flRCAtiJO AJ-,Il;f)\JaS Dklmlas I'm 02' I~
1~S~f(çra:;4ff~rm~.@t::;..:~j:;:0JJt%,t6i&:rt?:7Bjlli1'SQ1;20Z;;:rk-rjf~B~-J

SAO MIC;UEL~CAN.JO. R BeHEOtTO A DE SOUZA. 417
DE SEGA.SE)~ DAS OSHAS 12H
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Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arçanjo.
CNPJ:54.330.82410001-59.

REU TÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO, NOS MOLDES DO ART. 21.4.1 DA
NORMA N.O 112011- SERVICO DE RÁDIO DIFUSÂO COMUNITARIA.

Período: 01 de fevereiro de 2.014 a 31 de janeiro de 2015.

Programação de segunda a sexta das OOhOOminàs 24hOOmín:

OOhOOmin Musicas variadas (Flash Back Nacional e Intemacional)
07hOOmin Sertaneio Classe A Com J.Marcharé
08hOOmin Inicio Sertanejo + (Músicas, Horóscopo, Noticias)
11hOOmin Noticiario Local
12hOOmin Proarama Musical Variedades com Paulinho Pereira
15hOOmin Proarama Javem Seauencia da Hora
16hOOmin Programa Show da Tarde Deco da Radio
18hOOmin Momento da Oracão
18h15min Programa Show da Noite
19hOOmin Voz do Brasil
OOhOOmin Musicas variadas (Flash Back Nacional e Internacional)

Programação de sábado das OOhOOmínàs 24hOOmín:

OOhOOmin Musicas variadas (Flash Back Nacional e Internacional)
07hOOmin MixMusicall
10hOOmin Sábado Gosoel
16hOOniin Tarde Sertaneja
20hOOmin Musicas variadas (Flash Back Nacional e Intemacional)

Programação de domingo das OOhOOminàs 24hOOmin:

OOhOOmin Musicas variadas (Flash Back Nacional e Intemacional)
08hOOmin Manhã Sertaneia
12hOOmin Falando com DEUS
14hOOmin Inicio de Tarde
16hOOmin O Passado de Presente
18hOOmín Musicas variadas (Flash Back Nacional e Inlemacional)

No período supra regislrado, a programação acima foi cumprida, sendo que o lempo
de lransmissão deslinado à nolfcias foi superior 5% do lotaf da programação.

Constatamos que a programação leve boa qualidade e atendeu aos objetivos da
Associação constantes no seu ei!tatuto.



Através de contatos com inúmeros ouvintes da emisora, constatamos que a grande
maioria aprova plenamente a programação da emissora,

São Miguel Arcanjo, 01 de fevereíio de 2015,

CONSELHO COMUNITÁRIO •

t4?~572~
,- Elaine SiÍ?a -,RG: 45,523,~27-5 - CPF: 368,353,518-02

i1,v('
Gentil Roli - RG: 4,892,571- CPF: 523,369,138-87

/} ;>'. •

f ! / '4 //!Ij: .
i i" ;/ 0,,4 /, I; 1/"/' t/!< / r ,"_.,I' ,hU~ I,/, , ~///

Miguel Arcanjo Alve~!- RG:-228A85,555-1- CPF: 122,672,118-40", V ./ . ,
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA

'ML'lISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de

. Serviços de Comunicação Eletrônica
'Rádio Comunitária

lDENTIHCAÇÃO DAENrWADE
DENOJ\.fINAÇÃO socrAL

.~~ i ':.LJ_~l~J~llJ~LJ:~L.:.1.::J~I~ç IA
DK';OMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) • CGC "

I Mil G U E L 1 'A R I C A N! J O I J L:l:'~L:'l.llls.l:.l:'l~lf:l.~:J..TI
OENO~UNAÇ.\O DE FANr"SlA

A'O/IO 'A'LII LLLLLLLLLJ
Port::lria de Autoriz3ç!lon" 214 6 I2fTI6I200J Publicada [lO O.O.U ik 1810612003.

Deaeto Legislativo nO. 8'79 de 09/08/2005 Puolic:'ldo no D.O.U de: 10'<"0812005.

L LOCAI.JZAÇÃO DA SEDE DA EJ'JT!Dlu)£
LOGRADOURO

O RI
BAmRO _ CIDADE

L= ~~.:~~b~bd-do)l-ljJJ._jÜ/JJJ-}OC~AS~.J~..:)AS~~I.~._l:1_HR.1:J
CjA'NiJ O i L:J..:J 3' Si 2 7!" S ~

NÃO O
2. I/JCAl.fZAÇ.<\.o DO TRA:.'''Sr-.USSOR li SISTF ..MA lRRADL\NTE
L(.>G1W.)QURO

~
BAIRRO

lelEIN I'Rlo i
• CIDADE (9~'TINUAÇ~O). •

I C I A I NI.I 'O 1 I I , ! I I ,
~.---L.-.L.-L~-L.J- ....J

- Slio as rneSIiI.3S coc('liesn&~ que constam na lÍ1tim~Iicenç.3 e:>:pWida?

- É o mesmo endereço que: (:oosta na última licença cxpeJida?
SIM n
SL\1 [!J

3. tOC.<\LíZAÇlú) DO E.c)T(;'DIO {Crn;»o ~tiJdiocão s.e encontre: n.Q10Cllt do sis.lema irrsdianU: c:specifiquc como serã rcit~~ tig:lção
::ntr.: (t cstúdb e () sistema irradia.nt:: no c:L.-npo~ .• 'Outras Íld'am:Jções dl: intenl"sc'')



CIDADE (CONTINUAÇÃO)

L.:..l~!.l~..L.-L.l....LLLU
4. TRA.~S!l.nSSOR PRn-;Cll' AI..

UF COORDENl\DASGEOGRAFICAS

l..."J..':J ~~L.:j:.J..:J..2J1:J~.

5. TR.<\NSMISSOR A'UXILIAR. (sç l-.ou.\'er)

D E e o!"lu
P01t.NClA DE FABRleA

~ wAts
ro-rÊNCt-\l\iEDIDA

~ wal.ls

FREQUENClA MEDIDA

~ MlI.

que OOD.t;tam na última liC4::m;s o,"pcaliJ.a?
NÃO ~ SIM.O

6. SL<;l'F••.\lAIRRADIA.:.'JTE - ANTENIVrORRE

.Os d3.dos do $iJi~a irrndi.:mlc: s;iioos:mesmo qlJC C<mllum na ultima lica:lça.
'c:qxdid:i? .

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO
F lloBRlCA..''TE, .
S i K M

em.•íPRIMENTO(L) ATE}';UAÇÃO&\1100 m (AL)

~ ~éB.

Efíciêncis'.da linll:i{T)) =: 10 :{ª'}
10

100

SIM O

EFlCIÊN~lA IfA LfNHi"- (Ti(
~

2

13/ c.!



Anexo &doo do e.Wo RFS k?di' Drnsil RGC213.

8.'OUTRA~JNI'~QSM.~..~.'pc~E~!N~.c~TE=RE~'S~S_E .•_ I
!

Ancn ART patinentc s. este laudo. I
~50 ocorrcr:tm clt~çõe~ ~.locui.s do tr"3~.sri'ri5!\Vr.d~ sistc:m~ itndíantc e do estúdi? As 3lleraç..'}et; d..%ooorden:td:u. se devem à mdhoos da pm:isão que (I I'

sl.S1cnJ*'GPS prop1Cl.a stuabuente em rel~o.:lo que o!ct't:wa h..'lmnlS de &:1. aI:o:>atr'dS
1 ' •
I As coordenada!> .atuatS foram eolc:t..ad3:scom b3SCno llitmn WGS8~
I
l ...._. -_ .._-- ..--.-----------------

9--INSTRUME1'-;-rOS E:.\1PREGADOS NA VISTORIA:

Wattúnetro Bird 43 para a potência. Monitor de Serviço IFR lZOO 8up'-'l"para rodiofrequência.

10 - DADOS 00 ENGENHEIRO PROJETISTA

I ,I

E.""IDE'RE(;O \

L:.'.L:'.J-=-J~LI1~1~LJ:J.6l:Ll~J~JJ_~1:j~.L~_LLLLLLl.:LLJ_.LLLU
ENDEREÇO (CONT!)<"tJAÇÃO)

LUl...c-LUllLU_l,.1",L,LLU
CIDADE

. UF

~~.L~L.-.L~.Lt::JA l~r:LLI_I__J__.LU..J..l...LULLLLL..J._LU_l lJ!..1

DATA •

1.,~ ..I~.:_L.L:J~_Jj_'J

3
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Anotação de Responsabilidade Técnica. ART

"/ Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

conseJho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

.
'i ART de Obr-aou Serviço

92221220150878360,

1. Rosponsávêl Técnico ----

NELlOCOSTA
TItulo Profissio:"laJ: Engenheiro Eletricista. Tecnólogo em Slstem3S ElétriCos RNP, 2605585611

Regislm, 0600486054-SP
Registro:

CEP: 18230.000

CPF/CNPJ,54.33O.824/0001-59
w: 283

Bairro: CENTRO
UF:SP

ce~brtllberll: 0110512015 Vincu~adaàMn.:
llpo de Con1ratante: Pessoa Juridlt2 de Direito PfiV3do

2. DadO$; do Contrato _

ConImlatlle: Asociação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo
Endereço: Rua ORo JÚUO PRESTES

Complemento:

Cld.'}de:São Miguel Arcanjo
Colltr.Jto: SiM

Valor. R$ 1.500,00

AÇão Institucional:

3. O:tdos da Obra 5elvlço _
Endereço: Rua Dr, Júlio Prestt!s

Complemento:

Cidade: S~ Mlgool Arcanjo

Data de Início: 2SfOS!20t5

Previsâo de Término: 2911112016

Coordenadas Geograficas: 23S52'23,W";47'WS$'4S.SO"

Rnalldade: Cultural

PropliE:tatio: At.SOCI3ç.:lo Rádio AUança FM de São Miguel Areafljo

Bairro: Centro

UF:SP CEP: 18230.000

Código.

CPFICNPJ: 54.330.l324.10001-59

r-----4.. AtMdadeTécnica _

Quantidade Unidade

Execução
1 Projeto EstaçãoRádio-Base 25.00000

Laudo EstaçãoRádío-Base 25,00000
VIStoria EstaçãoRadio-Base 25,00000

Após a 'condusão das atividades técnicas o profissional de~rá proceder a baíxa desta ART

----5. Observações

watt
watt
watl

EstaART..lllJfaogcV;~"33 im.talaçõ", e1abor~ do ptoJo'.n ~lc» p;3f;'l ~e~ doear::Jct&tistita; tôe~ do emis$01"3 comunitáriad~~d,o FM" 1l/3bor.açMlXa
Rs/;u4riodeCorafQl"fflldade & uudo TÓCf1ico Par.J 3ptouçâo I» Mín;5tQrio das Comun~. oDjelivando n1inovaç!o do outorga

---- 6. Declaraçóf2S

Acessibilkfade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas têcnicas da ABNT. na legislação especifica e no Decreto nO
5.296. de Z de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

.""",,".,.;~::l....,
'\
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----7. EntIdadedeClasse

47 ~ RIO CLARO I.ASSOCIAÇÃO DE ENGENHARIA, ARQUITET1JRA.
AGRONOMIA E GEOLOGfA DE RIO CLARO

,---8. As!õll1aturns

Declaro SQrem verdad9Jras as Infontl<]çÕQS adrm
• .., {' I "0> ,,~;O 1'l~?~.,.."'...'.r,,. ~de ....I,t" •••..."!.,(f.:">

i.«a'

9. Informações

• A presenteART enc»~e' devldamerl18 qujlilda confonn8 d<H:l0$
consbntes nO',t>dapé-Yersão do slst~ma, certificada pelo NOi1>50 HOmero-

•A ~ntkldade dcsm doeul'l')Urlo podeserverlflcada no sne
1NW"If.creasp.org.bJ Ot.lwww.conka.org-br

.. A gU3n:ta da ria assinada da ART será de ~"pomabllldllde do profmfonal
C!do c=ontr.Jtante com o obJetivo de c10eumemar o vlntulo eontntual.

Vaiar Pago R$ 67,68

. NEUO COSTA. ~.F.1SO.4!l9.8?8-91t;ii-)
Asodação Râdlo AllanÇ3 FM de São MIguel Ar<::anjo - CPF/CNPJ;

54.330.82410001-59

ValorARTRS 67,68 Registradaem: 2510612015
Impresso em; 2910612015 1~;48:34

WWW"..cl'easp.org.br
te\: 0800-17 ..H~..11

Nosso Numero: 92221220150878300 Versão do si~ema

http://www.conka.org-br


DECLARAÇÃO.

Nós, abaixo~assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Rádio Aliança
FM de São Miguel Arcanjo, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos
ao fiel cumprimento da Lei na 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. '

São Miguel Arcanjo, 30 de junho de 2.015.

"m' 1 I,li Y)
J f~. .

Maria Estrela de Oliveira - Diretora Geral- CPF: 76.046.258-20.

/'"' ~ /\ ~- .
•• '\ ' ir I) /1 (, _I'r,! f~i/tC,C\. 'I j/ ;)T Y\ Ii!\

Márcia JoÊicelina Cafíca(ti Santos - CPF: 160.173.978.85 .

. ~. ':-::=::F:~:!r:-~
Paulo Ferreira Filhb'l r=: 89~~~02.108-72

/

l

Endereço para correspondência:

Endereço para correspondência:' Rua OroJúlio Preste.sn0283 - Centro - São ,Miguel
Arcanjo - Est. de São Paulo, CEP: 18.230-000;
Telefone para contato: 015-3279-4169;
Correio eletrônico (e-maíl): radioaliancafm@ig.com.br

mailto:radioaliancafm@ig.com.br


FORl\-lULÁRIO DE ÍNFORMAÇÕES TÉL'NICAS
PROJITO TÉCNICO

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretlria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de
Serviços de Comunicação E.letrônica

I-SERv1Çú RADIODIFUSÃO COMUNlT ARlA ~RaóCom

2 - IDENTlFICAÇÃO DA ENTIDADE

DENOMINAç.:tO SOCIAL

~L:JS[ oi c.EL~J~.ol.J R Ij~L1:~1~.E~~~~
DENOMINAÇ.ii.O SOCIAL (CONTINUAÇ';.o) CGC

1:'!I!l~LTL~L~L~ 43 00\'

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA

D 110 IA L liA NjÇjAI

• -LOCAUZAÇÃO 00 TRANSMISSOR E SISTEMAlRRADlANTE
LOGR.,\DOURO

~Iu AI DIRi
BAIRRO

L~ü1~_I..~.LLLJ __U_.LLL1 .._1 _11..-.1 Lü~.L<?LJ~-!_L'?1YJ-UI:LL~l~LJ
CIDADE (CON'TlNUAÇÃO) UF COCRDh'NADAS GEOGRÁFICAS
N J.j o I L:..L:J S 2' 2 7:" S ~.

5 --LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTúD!O

6 - TRA.""'SMlSSOR.
FABRICA~iE

ElclL AIR
MODELO

LiliJ.£LL1.iliLLLLLI-LJ
MODELO

L1.'l!...I...IJ~L~..I .....I.l. __L....1
,
GA.~HOtttllX (Gt} ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALT1JRADA TORRE

--.1 te I':) ': .



~_. LL~m Ll:.L:l~.L~Jm
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO
FABRICANTE

l!:Ld~LJ~~.8--'_.--l.LLUJJJ
PERDAS NA Lh"HA (PL)
I . I I. I <' . .~J2JdB

EFlCIÊNCIA DA LINHA(~)

~

Perd8'Snl! linha (l'L)""L "'AI.
100

9 .. POTÊNCIA EFETIVA IRR.4DIADA (ERP)

:;ill;l
Eficiêll.::j~ da linha (TJ)= 10 lO

ERl'{&Bk:rlO log(Pt.. Ght Gvt.,,) "'"10 log (0,025 x:1 x 1 x o:n) '" -17,45 dBk

Pt ~,
Gllt ""
OVl:.

~

Potência do transmiMOt • .:mkW.
(}.JJlho dlJ aclcna. 00 plano borizontal, em vezes.
G:uilio d.a 3.n~a,.no pl:CQ vcrti,;al, em ~
F...fici.:ncia da lioha d:: tran:mus.i5o'

.-

Ob:s..; A p:;>lénci.1 efetiva inadl:td.~(ERP) por o=issora.dcRadCom rlc"'crà ser igutll ou ~lI.fc:ri.~a 25 Walts.

10 -.INTENSIDADE DECA.\.1PO NO UMlTEDA ÁREA DE SERVIÇO

E(dBu)"'" lO? + E.RP(dB") - 20 log d(knl)

ERP{dBk) =< potência efetiva irradiada

d(kIn) ""di5tiincia da ~tcns trnn5mí:swr~ ao limite d:l àrea de serviço (raio da ârca cxc<:uçiiodo serviço)

E{dBu)'" 107.t H7.4S) - 2tllog 1 "'"89.55 (tiRa)

Obs.; O mâ.umo valOf'dc mlcnsida:!c de campo lti) limih: d:s .u.:aoo l:erviÇ<) scci &; 91 dBu

11 • OUTRAS INWRMA~'ÕES DE L"'TERESSE

I !..rá,o~t:"C:f'3m 3l1Cl".llÇ"3es&$ loc3.i&~ tr.oo$~í$:<;Qf",=;::-~-:::';=~iO. A£ alter3"ÇÔC$das coord.--na&s.se det'em .'I melhorb d.~ pre<:isifo qtJc o
sistema GPS propicia atu .•,trnente em relnçã..> 00 que ofet1ava há m,ais de dez sn<;s om-ãs. .

As ~(>(l'r&:::nmias. mr:rn Cl:>tcwdascom bas:: no Dld:um WGS84.

Anexos: ART 9n212201S0878360, pt:rtinentc a este projc:to, Pl3,l1tadt Situaçã.'l, Oiagr.rm.lls de Irr3diaçio da AntCfl2, Laudo Conclusivo, Declaração de
Cot!s. Decla:rnção de Prot=.ySo dos gab2rito$. d: proteção dClli ;b;:T6dtomoo.

Trnn!imlssOt" Auxiliar: Fahrícanl.e= MonteI SislenJ,ti de Comunicaçaão Lt.da. ,I Modelo; MTFM98 I Homolo~.aç.ão: 0916-06-11312.

LOC~.L
~L=J~J_~..L~LLLU.-Ll \ i .\ I LU
I __ '_AS_SIN_'A_T_UR_'_\ ---.------ ..."".:...--:~._ ... -..( .~::"'~;:t.:~.:-."'_:. 1
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ART de Obra ou serviço

92221220150878360CREA-SP 11fÉm

Anotação de Responsabilidade Técnica: ~ART

Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de: Engen~ria e Agronomia do Estado de São Paulo

NELlOCOSTA
.TIlul0 Prof!ss!oool: EngCmhciro EIclrk:lst3. Tecnólogo em Sistemas .Elétrlcos

Empresa CorJratad3:

RNP: 2605585611

R."••o: 060D4S6054-SP
Reg"stro:

2..Oados do Contrato -----------

Contratam.: Asociação R<idio Aliança FM de São Miguel Arcanjo

E_: RuoDl'. JÚUO PRESTES
CPFICNPJ:54.330.824/0001-59

N"; 283

Com;:l{emento;

Cidade: São Miguel Arcanjo
Contr.rto: SIN
Vo!ocR$ 1.500,00
Ação lostitudoooJ:

Bairro:CENTRO
UF:SP

Celebradoem: 01/0512015 Vinatada ã Mo-:
TIpO de Con1rnf~ntc; Pr..soa Jurídica de Direito Privado

CEP; 18230-000

3. Dado:;; da Obro S"HVlçc _
Endereço: Rua Dr. JÍllio Prestes

Complefl"lt'ln~o;

Cidroe: São MigUel Arcanjo

Data de IniciO: 2910612015

P;eo.i$:l,ode Te,-mil'Kl:2S/11J2016

C<Jordenadas Gecgr2Jlcas: 23S52'23,SO";4T"W59'45,SO"

Bairro: Centro

UF:5P

W:282
r

CEP: 18230-1JOa

Finalidade: CUItlltaI
;

Proptietario: Ass.cdação ~cfio Aliança FM dQ São Miguel A~nJo, ' ,
Código:

CPF,'CNPJ: S4.33Q.824JOa01~S9

Execução
1 .

Projeto
Laudo

VIstoria

Estação Rádio-6ase
Estação R.idi().oB2S~

Estação Rádio-Base

Quantidade Unidade

, 2s.o0000 watt
25,00000 watt
25,00000 watt

Após a conclusão das atívldades técnicas Oprofissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

Esta ART ôI!Inmg$'wi:ltorí.3na Íl'l:$1a!3çW~ eb~ Q:lPR>jeto tDQ'liCo~ra a:W~ CGe;mctCltlsticz tAcn;~ da eml~ CQm&ltl,lária dsI~<fio FM .litI~ de
Ráatótio de Conforml"3d4" LmJ~Téc""~ pur.3 .pI":)VlS~do Mlnl:r..brla dM comun~, ol)j$Tivl1.l'l<Iórenol'!tÇlco (!e ourol'g.!l.

---- 6. Oec!ar.açi)es

Acessibilidade: C£c1aro que as regras de ac:essibílidade previstas nas nClmas técniC<Js da ABNT, na legislação cspecffica c no Decreto nO
5.296, de 2 de dezembro de 2664, não se aplicam âs atividades profiSSionais acima relackHl:adas. •

,
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Resolução n° 1.02512009• Anexo I • Modelo A
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Valor Fago R$ 61,68

____ 7. Entidade de Classa

47 ~RIO CLARO _ASSOCIAÇÃO DE ENGENHARIA, ARQUlTET1.JRA,
AGRONOMIA E GEOLOGIA oe RiO CL6.RO

.----8. Assln.n:ums

Declaro 'Serem verdadclras as Informações"aelma

r" / i.. "2 ~:;. - \ ;'.'j ",J'v(",i:.,;.._" .••....\,/:./'.(". -:'::":::'de l~""""'~':'" de _
L~I .., liam,

,.='-- .:.:;:;;~;;;,-.:..-.-::.:.,-.?X::-k:::-".-;:.:.x,w~.;-; •••,*."" ::"'1,ç:~:f.':=:;).
NEUO COSTA;pt,'F; 150AS3.818~1

,,,.1~i7'''.A
/(;;fi / i

Asoelação RádIo Aliança FM ~e Sito MIgUEl Arcanjo - CPF/CNPJ: ~
54..330':82<10001-59

ValorARTR$ 61,£8 RegtStr3é3em: 2510612015
rmprossoem: 2S1l)6I201511:~:34

9. Informações

• A ptesente AR! e'l1contnl-se devldaml!flte qulbda etm1orm& dado'!:
constantes no ro<t:!pé.vtrsão do slSêma, cert1ftcada pelo Nos$D Número.

- A autentlcl(!ade deste docunlento pode 5£rventluda no slte
www.creatop.otgJ:rouWWN.eonfea.org.br

• A "aan::ia da via assinada da ART será de responsabJlIdade do protlsslonal
e do contr3úInte com 00obJ:dlvo de dóWP:Mfltar o"lin<:ulo e4I'otratual.

I

. Nosso Nume~: 92221220150878360 \ Versão do siste.ma

http://www.creatop.otgJ:rouWWN.eonfea.org.br
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Planta de Situação.

São MiguelArcanjo - Sp
.29/0612015.

Associação Radio Aliança FM
de São Miguel Arcanjo. ,,""

, ,

,\

,-"'_.=~==--::1:;.::.:<J-..-
Eng. Nélio ,Cosi<fl

CREA:06004860549

Esc.: 1/10.000

'l



Sistema irradiante.
TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.

ANTENA VERTICAL DE Y. DE ONDA COM PLANO TERRA

/

l>-1/41.; i-,

,. MONTAGEM LATERAL

lj

~

• Ganho. unilário
• Impedància nominal. 5.0 ohms
• Relação de ondas estacionarias:

abtiixo de 1.5/1
• Irradj3ç~o'omnidireclona!
• Potência: 900 W"tls
• Conector: tipo UHF fêmea
• Fixação: Mastro ôté 35mm o'
• Construlda em aJuminio e latão
prateado

• ResIstência ao vento: 120 !<'.'11!h

~'_P_ê_50_d_o_C_O_nj_u_nt_o._.1_.0_k_9 .J

I . Faixa de operação: 8e. 108MHz
110.130 MHz

---.- 136.174 MHz
220.250 MHz
450.470 MHz

[>

a, 10<$8 I

2. MOST AGeM NO TOPO

--------
01AGRAMA DE lP.RA~IAÇÀO KO~llONiAL

..,

, ;,I , r ! I

,1. MONTAGEM lATERAt

;~~~ li,
j) L.~ ;.,

•• ' .. 1 -'W .'1 f -;----t
I ' •

I
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Associação Radio Aliança FM de SãÇ) Miguel Arcanjo

São Miguel Arcanjo - SP

29/06/2015.



LAUDO CONCLUSIVO

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que:

o o projeto de rádio comunitária constante dos formulários em anexo, atende a todas as
exigências das normas têcnicas em vigor aplicáveis àmesma e que o contorno' de 91 dBp
da emissora não fica situado a mais de um km de distáncia da antena transmissora em
nenhuma direção;

Nome do Engenheiro: Nélio .costa. f

Endereço: Avenida 36, nC 1414 - Alto do Santana - 13504-120 - RiO CLARO. SP.

N' de registro no CREA: 0600486054

. Rio CiarolSP, 30 de junho de 2.015

Nome da Entidade: Associação Rãdio Aliança FM de São Miguel Arçanjo.

08S.:

* Em iimexo, Anotação d.eResponsabilidade Técnica. ART.

S-7-;/ C. fI .



DECLARAÇÃO.

I

Eu, NélioCosta, registrado na CREA sab a nO 0600486054, Engenheiro responsável

pelo. projeto técnica da Rádio Co.munitána da Assaciação Rádio. Aliança FPAde São.

Miguel Arcanjo, que reivindica, junto ao.Ministério. das Co.municações, reno.vação.de

auterga cam aumento da altura de sistema irradiante da emissara localizada na cidade

de Silo. Miguel Arcanjo. - SP, declaro que, no raio de um km em toma do local para a

Instalação da sistema irradiante, não existe desnível maior que 30 metros, com relação.

à caia de qualquer ponto da terreno.,

Ría Claro, 30 da junhode 2.015.

''-==''';'---=-''l::::::~;~~:~:5.1=~:>
Nome: Nélio Costa . \ I'



, .

DECLARAÇÃO

Eu, Hélio Costa, registrado no CREA sob o n° 0600486054, Engenheiro responsével pelo
,

projeto técnico da Rádio Aliança FM de São MiguelAreanjo, que reivindica, junto ao Ministério
'•.

das Comunicações a renovação de outolga com aumento da altura do sisrema irradiante da sua
• • ' I

.emissora localiiada na cidade de São Miguel Arcanjo - SP, declaro que, a instalação proposta. '
não fere os gabaritos de proteção dos aeródromos existentes no municipio.

Rio Claro, 30 de junho de 2.015.
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DECLARAÇÃO.

EU,Maria Estrela de p/iveira, na qualidade de representante legal da
Associaç?o Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo, declaro para os
devidos fins que:

e Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do
serviço;

• A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de
radiodifusão, inclusivecomunitária, ou de qualquer serviço de distribuição
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; e

• AAssoéiação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo e seus dirigentes
não possuem qualquer vinculo de subordinação ououtro que sujeite a
entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a
orientação de qualquer outra entidade, seja de. ordem financeira,
religiosa, familiar, político-partidáría ou comercial, em respeito ao
disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998.

São Miguel Arcanjo, 30 de junho de 2.015.

Maria Estrela de Oliveira- Diretora Geral- CPF: 76.046.258-20.

,

Endereço para correspondência:

Endereço para correspondência: Rua Santos Oumont, 712 - Pradópolis - Est.
de São Paulo, CEP: 14850-000;
Telefone para contato: 016-39814178;
Correio eletrônico (e-mail):moogfm@moogfm.com.br

• I
,., '{ I
L'O/ '

mailto:e-mail:moogfm@moogfm.com.br


•..._---------_ ~ -_ ---_._~._--_.--------- .

DECLARAÇÃO

\

Declaro que, de acordo com o Relatório de Conformidade resultante, a avalíação
feita em 29 de junho de 2015, na estação transmissora da Associação Rádio
Afíança FM de Sáo Miguel A'rcanjo, entidade autorizadas a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, locatizada na cidade de São Miguel Arcanjo, Estado
de São Paulo, na Rua Júlio Prestes, n.o 283, no .Centro, atende ao Regulamento
sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz,
aprovado pela Resolução Anatel nO303, de 02/07/2002, publícada no DOU do dia
10 subseqüente, não expondo a população a campos eletromagnéticos de'
radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos.

Declaro, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação
avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme prevé
o citado Regulamento. .

São Miguel Arcanjo, 30 de junho de 2015.

, j

?íff1.'l
lf.,AiLP
'\_-'v

Maria Estrelade Ofíveira - Diretora Geral - CPF: 76.046.258-20.
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São Miguel Arcanjo, 08 de julho de 2.015.

Ao
Ministério das Comunicações
Secretaria de ServIÇOS de Comunicação Eletrõnica
Departamento de Outorga de SelViços .,
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 30Andar - Anexo Oeste - Sala 300
70044-900 - BRASíLIA - DF

Assunto: Radio Comunitária- Processo na 53830.001975/98.

Prezados Senhores,

Na condição dó representante legal da Associação Rádio Aliança FM de São Miguel
Arcanjo (A.RAS.A.), em atenção ao Oficio nO 3717/2009/RADCOMlDOS/S.SCE-MC,
datado de 19 de agosto de 2.009, apresentamos, em anexo, para as providencias cabíveis,
os documentos que seguem:

• Ata da Assembleia Geral- AG, realizada em 02 de abril de 2.005, para Alteração cio
Estatuto, inclusive da razão Social para Associação Rádio Aliança FM de São
Míguel Arcanjo; .

• Ata de AG, realizada em 01 de fevereiro de 2.008, para eleição da Diretoria para °
período de 31/01/2008 a 01/01/2014; .

• Ata de AG, realizada em 11 de março de 2.008, para correções de nome e número
do RG da Presidente da Associação;

• Ata de AG, realizada em 26. dé novembro de 2009, para alterações no Estatuto da
A . -. ..1-..1ssoclaçao, r~fl!/\

[VV ' .
'Y~.

-------"'-. -_ •... -_._--_._-_ __ _--_ .
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• ,Ata de AG, realizada em 31 de janeiro de 2014, para adequações no Estatuto da
Associação, destituição da Diretoria em mandato, eleição de nova diretoria e eleição
do Conselho Comunitário; ,

• Cópia registrada do Estatuto vigente da R,A.S,MA;
• Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da RAS,MA, no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica, e
• Rélação dos atuais associados,

Por oportuno, informamos que. estamos requerendo a renovação de outorga da nossa
Rádio Comunitária através de processo específico,

Sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos nossas cordiais saudações,

Atenciosamente,.j ..l
Qyv'
" 'f,.

Maria Estrela de Oliveira - Diretora Geral- CPF: 76,046,258-20,

"!",(<:::. >-t
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MOVIMENTO JOVEM DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO
C.N.P..!. 54."O.R24/000 I-59

lUlA OH .II'LlO I'HESTES. n" 283. CEr 18.230.lJ(1lI. Mo MIC:!'E!- AIlCAN.IO.ESTAOO UI' S,\~ PAI.IL
ÇÓI'IA AUTÊNTICA DA ATA DE ASSEMT3LÉIA GERAL PARA ALTERAÇAO. DOS
ESTATUTOS DA ENTIDADE DENOMINADA MOVIMENTO JOVEM DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO Aos 02 dias do mês de abril do ano de 2005 ( dois mil o
cinco) nesta cidade de São Mig,uc1 Àrcanjo comarca de ltapctiJiínga, na Rua Df Julio Prestes nO 283
em atendimento de convocação nO OI de 02 de ahril de 2005, reuniram, em primeira convocação. os
sócios que representam maioria absoluta dos 3sS<lciados quites com suas obrigaÇ4.1es. sob a
presidênci" de MARIA ESTRELA DE OLIVEIRA o secretariado por MARCIA JOSCELlNA
CARlCAlTl- SANTOS dando inicio aos \labalhos., o presidente colocou em discussão a alteração
dos estatutos, para ad.equação ao código civil Brasileiro vigente, e n~"nas do 1'v1inistériodas
Comunicaç.ões na forma do Art 203 L Apos discutido e colocado em votação. por aclamação. por
unanimidade, foram aprovados o~ líovos estatutos, cujo inteiro teor é o seguinte: (transcrever os
estatutos aluais). CAPÍTULO I. DA DENOMINAÇÃO. SEDE. FINAl.IDADE E DURAÇÃO Artigo 1° •
O Movimento Jovem de Assistência Social de São Miguel Arcanjo. fundado no dia tO de agosto de
1985, é uma sociedade civil. filantrópica. sem finalidade lucrativa, poBtica ou religiosa, sem
distinção de cor, raça, sexo. condição social. credo político ou religioso, passa a tcr a denominação
de AS50ci:H;ão Radio Aliança fm de São Miguel ArcaT~jo, podendo ser dissolvida por acordo
unânime de seus associados em Assembléia GemI "rligo 2('- A Associação. que executa o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, terá como finalidade, ajudar 0$ pobres e os menos favorecidos, dar
opot1unidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradição e hábitos sociais da comunidade;
oferecendo mecanismo à formação e integração da comunidade. estimulando o lazer, a cultura e o
convívio social ~ prestando serviços de utilidade publica... integrando-se 30S serviços de def(~sacivil,
sempre que ncccssflrío; cont1-ibuim.lo para o aperfciçomnento profissional nas arcas de atuação dos
jomal1stas e rJdialistas, de confonnidaue com a lcgislaçfio profissional vigente. e pennilindQ a
capacitaçào dos cidadãos no exercício do direito de e:-<.prcssâoda fonna mais acessível possível.
Artigo 3<l_A Sociedade funcionará por tempo índetemlinado e lerá sua sede na Rua Dr. Julio Prestes.
na 283. centro da cidade de São Miguel Arcanjo, Comarca de' Itapetininga Estado de São Paulo.
CAPiTULO 11 'DOS ASSOCIADOS Artigo 4<1. São considerados sócios todos aqueles que sendo
tnaiores de 18 anos . sem impedimcntc)s kgaís. foram admitidos como t;)j$~ ii'i;:diante o
pre~nchimento de fonnulárlos próprios, e que s~iam aprov<\dos pela Diretoria da" ASS9ciação e
l'ua.nlenhnll1 em dia as:;suas contrihuições mensaí!' estipulndas pela Assembléia Geral e que
mantenham fiel obediência a este Estatuto e à~deliherações da sociedade Artigo "5°~Os súcios
dividem-se em cinco,categorias: a) Ftlndadore~: os inscrilos alé o dia 05 de dezembro de 1985~b)
Efetivos: os admitidos depois do dia 05 de de7.embro de 1985; e) honorários: os propostos a ela
Diretoria e <1provação pela Assembléia Geral; ti) beneméritos: os que tiverem prestado relevantes
serviços á Entidade. a juízo da Diretoria, com aprovação em Assembléia GemI; e) Conllibuinles: os'
que forem aceitos a pagarem a mensalidade comum e demais encargos fixados em Assembléia
Geral. Artigo 6° .;,Desde que um sócio tenha recebido O litulo de honorário ou henemérito. sua
contribuição financeira será facultativa. Artigo 70 hPennitir-se á no mínimo 5 sócios efetivos em dia
com compromissos.* Único w Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, peJas
obrigações sociais da Entidade CAPiTULO 1Il : DOS DIREITOS DOS SÓCIOS DE RECORRER A
ASSEMBLETA conrorme Artit\o 8° - Somente terfin direílo a voto na Assembléia os sócios
_contrIbuintes em dia com a tesouraria. Artigo 9" - 05 Sócios com direito a voto não poderão votar
por pl"OC\ln'lçiio, sendo obrigatório o 'voto individual Artigo 10<'-Os Sócios tClll por obrigação, zelar
pelo bom nome da Associação. CArrrULO IV DOS ÓRGÃOS DA ADMINIST-R"Ç.t,O Artigo 11° _
São órgãos da administl'ação: a} A Diretoria; b) O conselho Fiscal; e) O Conselho Cornunilálio} A
Assembléia Geral. CAPiTULO V DA DIRETORIA AlIigo 12°. A Associação será dirigida por Ul11a
diretoria eleita em Assembléia Geral. para UIll período de (, (seis) anos, podendo ser reeleita. Seus
membros deverão ser hrasileíros natos ou natuml i7.ados há nmis de 1O (dez) an{)s e maiores de 21
<1110Sou emancipados c' [linda, ~liiopoderão estar no exercício de mandato eletivo'que lhe assegure



"

!
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imunidade parlamentar ou função da qual dttorra foro especia1. Artigo 13" - A diretoria será
compoBt(\ nCt~ seguinte:, cargos: Prc:"idcntc. Vicc.Prc!'idellle, 1<1Secretário, 2° Sccrelilrio. Diretor /
Social c Di.-etor de Promoções. Artigo 14tl

• Compete A Dire(oria coletlvarne.l1le:;'I) Exerce a
admillis(ração denfro di) lei. dos esfatutos c do l~eg,ill1en{o fn(cmo, lmmmdo medidas necessárins à
consecução dos fins sociais; b) Admitir ou rcctHmr candid,,!os e sócios; c) Autorizar despesa" ,c.d)
Resolver os casos omissos e propor l.t Assembléia Geral as modificações que se fizerem necesS3.nas
nos Estatutos. ~ Único - As atividades dos Diretores ou Conselheiros. serão inteiramente gratuItas,
sendo vedada a distribuição de lucros, honllicações ou vantagens a dirigentes, mantenedorcs ou
3ssociados, soh qualquer forma de prete.~to Artigo 15" .. A Diretoria reul1ir~se-á ordinariamente a
cada 03 (três) meses, com a maioria de membros, c extraordinariamente quando se fizer necessârio.
Artigo 16" H Ao Presiden1e compele a) Representar [I Entidade [I[l\'a e passivamente: judicial e extra~
judicialmente; h) Convocar f: presidir a~ reuniões da Diretoria e a'\ Assembléia Gerais; c) Solucionar
os casos de urgência, submetendo-os à aprovação da Diretoria; d) A$sinar, com o Tesoureiro. os
cheques e documentos relativos à movimentação de dinheiro: ç) Apresentar anualmente para a
As~embleifl Geral, o balanço das 5uas a1ividlldes na A$~0Ci~ção, prestando contas; 1) Convocar
'reuniões extraordinárias- da Diretoria; e g) Co",,'ocar o Cqllselho Fiscal quando julgar necessário.
Artigo 170 - Ao Vice~Presidenle compete: substituir -o Presidente em suas faltas ou impedimentos.,
Artigo 180

- Cabe ao r' Secretario: a) Org~ni7.ar e ter sob sua guarda os arquivus da Entidade; b)
Redigir ou fazer toda a correspondência~ assin:'llldo-a quando lhe competir; c) Ter sob sua guarda o
livro de Atas; d) Lavrar ou fazer lavrar Atas; e e) Secretariar ;\S' reuniões d•••.Diretoria e das
Asscmbléh\s Gera1s. Ar1igo 1<)0 - Ao 2" Secretário compe1e subs1ituir O In em suas faltas ou
impedimentos. Artigo 20° - Cabe ao lO Tesoureiro: a) Ter sob sua guarda e responsabilidade o
patrimônio dn .EntidatIe; h) Arrecadar jóia5. mensalidades, cOlltrihuições e demais rendas da
Entidade, t1$sinando os respectivos recíbo5~ c) Assinalar com () Presidente. os cheques e demais
papéis relativos ao movimento de vatores~ d) Ter sob sua guarda o Livro C'aixa~ c) Elaborar o
Balanço Anualmente e os inventários plltrimol1iais~ e f) Fazer o~ pagamentos autorilndos pela
Diretoria. Artigo 21°. Cahe ao 2('1 tesomeiro subs1ituir o '(1 em_suas faltas ou impedimentos. Artigo
22° - Cabe aos demais diretores, cada um em sua área ue atuação, prestar roda a colaboração ao
Presidente e demais membros da Direto,;a. para o bem da Sociedade. CAPÍTULO VI DO
CONSELHO FISCAL Artigo 23° - O conselho riscaI será composto de 03 (o'és) membros efetivos
tendo um Presidente, um Vice-Presidente. e um Secretádo, com igual tempo de gestão da Diretoria.
todos eleitos; peta Assemhléia Geral, podendo ser reeleitos. Artigo 240 - O ('.onsetho Fiscal tem o
encargo de: a) Examinar 05 Balancetes. bc-m como o f3n!ançn Anual, e emi1ir parecer fi respeito; h)
Fiscalizar os ntos da Diretoria; e c) Estudar e opinê'ir sobre a situaçâo financeira da Entidade. Artigo
25('0 - O C()nselho r-i!=õcalrelJnir~se-{a ordimniarneillc. a cada seis meses c extraordinariamente por
cOllvocação de seu PrcsidL"YHee da Diretoria 011 por ~olicílação de maiorín simples de seus
membros. Artigo 2óO:> - As deHbcraçõe~ do COl1sdlto r:í::C<lJ serão tomadas por maioria s.imple"sde
\0'010$ de seus "membros presentes, e registrados el11 livros próprios de atas. CAPITULO VH DO

. CONSELHO COMtrNITARIO DE RADIODlFL'S,\O A11iltll 27" . O Conselho Comunitário de
radíodífusão será constiluido por cinco rcprescnlanles dil c0tnunidade indicados pela Diretoria
Executiva e homologados peja Assembléia Geral.l\rligo 2R" - O Conselho Comunitário terá um
mandato de 3 (três) anos. podendo ser reeleito Artigo 2QC' - O Conselho Comunitário tem o encargo
de: a} Análise da dinâmica e perfil das .3ti ••..id••des implementadas pera Diretoria,verilicando a sua
adequação às metas estabelecida..o;; b) Aprov~ção da programação da Emissora c) Enviar relatório
:mual conf('lnne lei das nádios Comunitárias pam () Mlni:-1crio das Comunicações d) O Conselho
Comunitário reunirwsc-á uma vez por ano ou extraordinariamente ppr convocação da Diretoria e)
Todos os represet1tantes do Conselho Comunilfirio 1erão fi rncsm,a {hnção de all~lisar e aconselhar
,obre" programação da Emissora CAPÍTULO Vll1 DAS ilSSEMlll..Etil GERAIS Artigo JO'. Compete
privativamente it Assembléia Geral. ( - Eleger a diretvr1a. H - Destituir diretores. III - Allerar o
estatuto e IV _. Aprovar as C(Ínlas .A Assembléia geral é (I órgão soberano da Entidade e compõe-se
de todos os sócios no gozo de seus direitos, tendo a r.,culdade de resolver, dentro das leis vigentes e
dos dispositivos estatutários. todos os assuntos referentes ás atividades e fins da Entidade. Artigo
310

• As Assembléias Gerais tL-rão reunião ordinárias OI (uma) vezes por ano para apreeia,ão de.
contas da Diretoria e resolver em grau de recursos todos os CASOS Hão previstos nos Estatutos
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Sociais Artígo 32° -ReuníJ.sc-âo as Assembléias Gerais ordinariamente. no ultimo sábado de
.janeiro de cada triênio para eleger os me1nbros do Conselho Comunitário e cada seis anos para
eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal. Artigo 33° ~ A Asseu\b\éia reunir-se-á extraordinariamente
em qualquer época, quando êonvocada: a) Pela Diretoria, através da maioria de seus membros; b)
Pelo Conselho fiscal; e c) A requerimento de 115 um quinto dos sócios quites, para tratar de
assuntos de sua. exclusiva competência. Artigo 34° .- A convocação da Assembléia Geral
Extraordinália será feita por editais afixados nos lugares públicos, com antecedência ntinima de 05
(cinco) dias úteis Al1igo 35" -Qualquer Assembléia Geral instalar-se á em primciro convocação
com metade e mais um dos sócio:; quites e. em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com
no minimo 1/3 um terço, exceto para destituição de diretor ou alteração de estatuto. CAPÍTULOlX
DOPATRlMÚNIOArtigo 36" - O Património social será constitnído das contribuições, dos sócios,
doações, campanhas, subvenções e legados. Artigo 37° - No fim' de cada exercício social, o
conselho Fiscal fará elaborar, com base na- esCTÍluração contábil da Associação. um balanço
patrimonia.l e demonstração do resultado do exercício e uma den.lonstração das origens e aplicações
de recw'SOs. submetendo esse halanço à apr~'Ciação da Assembléia Geral CAPtTlLO X
DISPOSITIVOSGERAISArtigo 38° - A Associação será dissolvida quando se torne impossivel a
continuação de suas atÍ\~dades. o qne somente poderá acontecer por'decisão de 2i3 (dois terços) dos
sócios quites. em Assembléia Geral ex.tráordínária, especiahnenle convocada para esse fim. Artigo
39" - A Associação poderá também' ser extinta por deteilllinação legal * Único - E>:tinta a
sociedade e pagos todos os seus compromissos. os remanescentesdos seus bens revertemo
em beneficios de uma obra. congênere, com sede e atividades preponderantes na IV Rêgíão
Administrativa do Estado de SãDPaulo. dotada de personal\dade ju.rid.iea. ti jtÚZO da Assemhléia
Geral e)i:traordínária, que determinará o encerramento das atividades. l~rtigO 40° - O presente
Estatuto, que pode ser rcformulado em qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta. dos
mt.mbros desta Associação em Assembléia Geral e~"PC:ciahnente convocada para esse fim,
entrarãoem vigor na data do seu registro em cartório Artigo 410 - Os casos omissos serão
resolvidos pela Diretoria. "ad referendun" da Assembléia Geral. em conformidade com a
legislação vigente. Nada ;"ais havendo a tratar. o presidente declarou encerrada a
assembléia e detenl1inou a lavratura desta ata, que lida e achada com fonne. vai assinada
por todos os presentes, ( seguem a' assinatura dos presentes ). Confere com o original:

São Miguel Arcanjo, 02 de abril de 2005

---------- ~ --------
MARIAES~ OLIVEIRA

PRESIDENTE

ADYOG.t>J)O
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CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL PÁRA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORL,,-
DA ENTIDADE DENOMINADA "ASSOCIAÇÃO RADIO ALIANÇA FM DE SÃO MIGUEL A..,{CA."1JO"
PARA O PERÍODO DE 31 DE JANEIRO DE 2008. A OI DE JANEIRO DE 2014 AOS OI DlAS DO MÊS
DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E OITO NESTA CIDADE E COMARGA DE ITAPETININGA,
NA RUA DR JULIO PRESTES, N' 233 EM ATE...''UIMENTO AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO,
REUNIRAM, EM (pRIMEIRA CONVOCAÇÃO CONFORME O ESTATIJTO) PRESENTE A MA.lORlA
ABSOLUTA DOS ASSOCIADOS QUITES COM SUAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS SOB A PRESIDENCL4
DE MARIA ESTRELA DE OLIVEIRA E SECRETARIADO POR MARCIA JOSCELINA CAR!CAITl
SANTOS bA.'{bO INICIO AOS TRABALHOS, O PRESIDENTE COLOCOU EM VOTAÇÃO A
ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA, COM MANDATO PARA O PERlODO DE 31 DE JANEIRO DE 200&
A'31 DE JA.'!EIRO DE 2014, QUE SENDO ELEITOS OS SEGUINTES MEMBROS: PRESIDENTE.
MARIA ESTRELA DE OLIVEIRA RG N' 7612257 CFF N' 760456258.20 BRASILEIRA, D!VORCL\.DA
E APOSENTADA DOMICILIO RUA DR JULIO PRESTES N' 275 VICE -PRESIDEl\ITE . ISRAEL
ESTRELA SANTOS RG N' 16359204 CPF N"0490264 I 8-28 BRASILEIRO,CASADO E APOSENTADO
DOMICILIO RUA DR JULIO PRESTES N' 283 I' SECRETARIO. MARCIA JOSCELlNA CA.~CATII
SANTOS RG N' 25882816 CPF N' 16017397885 BRASILEIRA. ,CASADA, PROFISSÃO. DO LAR
DOMICILIO RUA DR JULIO PRESTES N' 283 2' TESOlJREIRO.lSABEL CASA'!I ROBlRA 1'.GN'
11392492 CPF N' 0611906987& BRASILEIR?_ CASPJJA E APOSENTADA DOMICILIO IUJA
CONEGO FRANCISCO RIBEIRO N' 300 l' TRS()UREIlW. RUBENS GALVÃO MACHADO !lG N"
7103649 CPF N' 75i64400863 BRASILEIRO, CASADO E APOSENTADO DOMICILIO RUA
SÃO JOÃO N' 5672' TESOUREIRO. 6lSLElNE ARAUJO DE OLlVElR.I>, RO N' 17173803 CPF Y
16738498810 BRASILEIRA, DIVORCL\DA DOM1CIL!ORUA PEL>R:ODE TOLEDO W 60 DIRETOR
SOCIAL PAULO PEREIRA FILHO RO N' 10217375 CPF W 89610210872 BRASILEIRO, CASADO,
RADIALISTA DOMICILIADO RUA NARLIR M1GVEL .~,' 1100, SENDO SEUS MEl\1BROS
DECLARADOS EMPOSSADOS, COM N'JAN'UATO PARA O PERiODO ACIMA. NADA MAIS
HAVENDO A TRATAR, O PRESIDENTE DECLAROU ENCERRADA A REUNIÃO, E DETER..\1L"fOU
A LAVRATURA DESTA ATA, QUE LIDA E AC"dADA'CONFORME, VAI ASSINADA POR TODOS
OS PRESENTES. (SEGUEM AS ASSlNATIJRAS DOS PRESENTES) CONFEREM COM O ORIGINAL .

. S-A01Vl1GUEL ARC.A,NJO 01 D2 FEVEREIRO DE 2003

. • ',"-,/-1:7,
1\1ARL4ESTRELA DE OLIVEIRA---------- ....-- .:.~.:.:.-.---- ..---~--------

Presidente

. ,
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, CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORTINARIA REALIZADA EM II '
DE MARÇO DE 2008 AS 20;00 HORAS NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO RADIO ALIANÇA_FM DE SÃO
MIGUEL ARCANJO SITO A RUA DR JULIO PRESTES N° 283 NA CIDADE DE SAO MIGUEL
ARCANJO S!P, ASSUNTO RETIFICAÇÕES ,REFERENTE AO NOME DA PRESIDENTE NO'
ESTATUTO CIJ1A A MICROFILMAGEM ESTA SOB O N" 003176 DATADO DE OI DE JUNHO DE
2005, SENDO QUE NO REFERIDO ESTATUTO APRFSENTA-SE O NOME DE MARIA E..<;TRELA
OLIVEIRA (ERRADAMENTE), PASSANDO ENTÃO A VIGORAR MEDIANTE A RETIFICAÇÃO
PARA MARIA ESTRELA. DE OLIVEIRA, RETIFICAÇÃO DO NUMERO DO RG CUJA ATA
MICROFILMADA SOB NÓ0042'J4 DATADA .DE 22 Dl' FEVEREIRO DE 2008 NUMERO ESSE RG
7612257 (ERRADAMENTE) PASSA A SER RETIFICADO SOB O N° RG 7612257-8, RETIFICAÇÕES
PARA FINS DE CONTINUARMOS COM O PROCESSO DE MUDANÇA DE NOME NO ORGÃO DA
RECEITA FEDERAL, ESTEVE PRESENTE A MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA
DIRETORIA EXECUTIVA SOB A PRESIDENCIA DE MARIA ESTRELA DE OLIVEIRA E
SECRETARIADO POR MARCIA JOSCELINA CARICATTI SANTOS DANDO INICIO AOS
TRABALHOS, O PRESIDENTE COLOCOU EM VOTAÇÃO AS REFERIDAS MUDANÇAS E QUE
ACEITO POR TODOS OS PRESENTES, MEMBROS: PRESIDENTE • MARIA ESTRELA DE
OLIVEIRA RG N° 7612257.8 CPF N° 760456258.20 BRASILEIRA, DIVORCIADA E APOSENTADA
DOMICILIO RUA DR JULIO PRESTES N" 275 VICE -PRESIDENTE. ISRAEL ESTRELA SANTOS
na NO16359204 CPF N" 049026418.28 BRASILEIRO,CASADO E APOSENTADO OOMlCIUO RUA OR
JULIO PRESTES N" 283 I' S£CRETARIO.MARCIA JOSCELINA CARICATTI SANTOS RG N°
25882&16 CPF N" 16017397885 BRASILEIRA,CASADA, PROFISSÃO DO LAR DOMICILIO RUA DR
JULIO PRESTES N° 283 2° TESOURElRO.lSABEL CASANI ROBIRA RG N° 11392492 CPF N"
06119069878 BRASILEIRA, CASADA E APOSENTADA DOMICILIO RUA CONEGO FRANCISCO
RIBEIRO W 300 I. TESOUREIRO. RUBENS GALVÃO MACHADO RG N" 7103649 CPF N"
75164400863 BRASILEIRO, CASADO E APOSENTADO DOMICILIO RUA SÃO JOÃO N° 567
2. TESOUREIRO. GISLEINE ARAUJO DE OLIVEIRA RG N° 17178803 CPF N° J6738498810
BRASILEIRA, DIVORCIADA DOMICILIO RUA PEORO DE TOLEDO N" 60 DIRETOR SOCIAl,
PAULO PEREIRA FILHO RG N" 10217375 CPF N° 89610210872 BRASILEIRO, CASADO,
RADIALISTA DOMICILIADO RUA NARUR MIGUEL N" 1100" NADA MAIS HAVENDO A SER
TRATADO, O PRESIDENTE DECLAROU ENCERRADA A REUNIÃO, E DETERMINOU A
LAVRATURA DESTA ATA. QUE LIDA E ACHADA DE CONFORME, VAI ASSINADA POR TODOS
OS PRESENTES . (SEGUEM AS ASSINATURAS DOS PRESENTES) CONFllREM COM O ORIGINAI.. ,

SÃO MIGUEL ARACANJO 11DE MARÇO DE 2008

MARIA ESTRELA DE OLIVEIRA---.------_e_d£. •• .. _
Presidente

.' ~('é- Ct1'JÍc...~.;10'-f&,MARCIA JOSCEI.lNA CARICATTI SANTOS ~---.....f-----.------
. 10 Secretario !

. ~01'fJ~TIl;];; ?:;:J2I:1'S ..; l£...ffi;ji, ?r.:&'fET8 '
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ASSOCIAÇÃO RADJO ALIANÇA FM DE SÃO MIGUEL ARCANJQ-SIP \.~\};

C.N.P.J 54.330.l!24XlOOl-54 ~
Copia Autêntica da Ata da A.ssembleiaGeral Extraortinaria realizada ~ 26 de Novembro de :009 na sed r
da Associação Radio Aliança fm de São Miguel Arcanjo, Rua Dr Julio Prestes nO283, onde mstalo.u-~ \
Assembleia Geral Extraortinaria em "rendimento a convocação de 29 de novembro de 2009 , em pnme,",
chamada, assembleia Presidida pela Presidente em exereicio Sra. Maria Estrtela de Oliveita, Secretariada
pela I' SeCretaria Marcia Joscelina CÓricatti Santos com quorum que representa a maioria dos Associados,
onde apos debates e s'\Íestões ficarem definidas as mudanças Estatutarias para Adequação as normas do
oficio nO3717 do Ministerío das ComnnÍçações apos debates e discução e colocado em votação e aprovado
por maioria absoluta dos presentes. Nada' mais havendo a tratar, a Presidente declarou encerrada a
assembleia e determinou a lavralura da presente ata que lida e achada couIorrne vai assinada por todos os
presentes-Confere com a Original (obs as mudanças só terão efeitos apos o Registro no Cartorio de pessoas
Juricas) .COPIA'OO ESTATUTO SOCIAL,CAPITULOl-DA DENOMINAÇÃO,sEDEE FINS Art.l' -A(o)
Associação, doravante denominada Radio Aliança !in, é uma associação (pessoa Jurídica de direito privado
senl fins lucrativos) de duração indeterminada , de caráter cultwaJ ti social, de ge"tão comunitária,
composta por número ilimitado de associados e constituída pela upião de morad9res e representantes de
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Munieipio de São Miguel Arcanjo, Estado
São Paulo, com sede, na Rua Dr.Julio Prestes n° 283 Parágrafo Único - A(o) Associação R.A.S.M.A reger-
se-á pelas disposições deste estatuto £ pelas leis vigentes no territ6rio naciOlial.Art.2°-A(O) Associação
Radio Aliança ftn O. São Miguel Arcanjo tem por objetivo EXECUTARSERVIÇODE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA,bem como: I - beneficiar a comunidade com vistas a : a) Dar oportunidade a difusão de
ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos à lormação
e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convivio social; c) prestar serviços de

. utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) contribuir para o
aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a
legislação profissional vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão
'da forma mais acessivel possivel. 11- respeitar e atender aos seguintes princípios: a) preferência das
finalidades educativas, artlstícas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da
comunidade; b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos
membros da comunidade' atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da farnllill,
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; d) não discriminação de raça, religião,
sexo, preferências sexuais, convicção político-ideol6gico-partidárlo e condição. social nas relações
comunitárias; ~Io É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim corno qualquer discriminação
politica, filosófica, racial, religiosa, sexila.!, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados;
92° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de fonna simulrâIiea em matérias polêmicas, ua
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas oos fatos
noticiados; 93° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer
assuntos abordados na programação da emíssora, bem como mlUlifestar idéias, propostas, sugestões,
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-
lo, mediante pedido encaminhado à di.reção responsável pela Rádio Comunitária. Art. 3°-Os dírigentes e
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pela< 'obrigações contra/das pela Entidade,
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas
funções. ArtA"- A receita da Associação Radio Aliança fm de São Miguel Arcanjo será utilizada, única e
exclusivamente, psra a consecução de suas finalidades institucionais e não scrá'admitida a remuneração de
seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos,
vantagens ou bonificações a qila.!querdos seus associados ou dirigentes.CAPITULO li - DOSASSOCIADOS
Art. 5°_Serão admitidos como associados as pessoas ftsicas e jurídicas que tenham preénchido formulário

//?- próprio e admítidas em Assen.bléia Geral, com residência ou sede neste Municipio, desde que se
~---- comprometam 8 respeitar e cumprir as dísposições deste EsUjtuto,os quais poderão, a qualquer momento e

Ú uO!a vez estaodo quites com a entidade, deixar de fil7.erparte de seu quadro de associados. Art. 6°_A.
R.A.S.M.Aserá composta pelos seguintes categorias de associados: I - Fundadores - formada por todos
aqueles que ass.inanun a ata de fundação.II -Contribuintes ou Efetivos - aqueles admitido apos a fundação
111- Honorários -os proposto a ela diretoria e aprovado pela assembleia geral Art: 7°_Ascontribuições dos
associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8" -São' direitos e deveres dos associados: a) o direito
de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados paro cargos diretivos,desde que atendam ao
disposto no 092° do art .9";b } manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG c) Os
associados com direitu a voto não poderão votar por procuração sendo obrigadorio o voto individual
Art 10° são passíveis de punição
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temporária ou de exclusão definitiva do quadro soe~al,.ha.vendo jus~ causa, 0': assoeiad?s. que \i?JV
infrinoirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requenmento dirigido a 1".i\I<o"
dirct;ia que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia.à Assembléia.G~ral, convocada //' '
especialmente para este fim, para deliberação fundam<;,ntada.assegurado o amplo dlreJlo de defesa do
associado em questão.CAPITULO UI,'DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO Art.
lI" - São orgãos da (o) Associação R.A.S.MA : a) Assembléia Geral b) Diretoria; c) Con~c1~o
Comunitário Art. 12° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da (o) Assoc,açao
R.A.S.IVLA. scrã composta por seus associados,. e ocorrerá ordinariamente a cada âno~na primeira
quinzena do mês de dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e
aprovação ~e planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamellte, ocorrer a cada 5 ano[s) para
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no g I0. g 10 - A AG
poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos conselheiros
ou, no mínimo" um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse
geral. 92° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínÍJna de oito dias, através de edital ou
comunicado afixado na sede da R.A.S.M.A e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem
o Conselho Comtmitário c com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a

" programação da emissora, devendo conter data. hora, local e pauta da reunião. li3° - A AG deliberará
em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda
convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar. ~4° - A AO
convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou m6veis ou extinçâo da entidade, deverá
ser convocada com trinta dias de antecedência c, deliberam. conforme este estatuto, mediante voto
dos associados em dia com suas 'obrigações sociais filiados a pelo mL"llOSseis meses, respeitadas as
disposições dispostas nOparagrafo anterior. Art. 13° - A Diretoria da(o) R.A.S.M.A, órgão executivo
e administrativo, será composta por .11mDiretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 5 anos, permitida a reeleição. SI° - A
Diretoria da(o) R.A.S.M.A poderá ser substituída. para finalizaçâo do mandato, no todo ou em parte,
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispo.ias no gl". S 2" - Apenas
farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18
anos ou emancipados) cujas residências sejam situadas nà área da comunidade atendida e ainda, tais
dirigentes não poderão estar no exercído de mandato eletivo que lhes assegure imunidade.

~t9í parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Art. 14°-São ,atribuições: I) Da a)
Diretoria:Administrar e superintendcr os trabalhos e o patrimônio da entidade. B) Convocàr as
reuniões c Assembléias Gerais; c) Representar a(o) R.A.S.M.A em atos públicos ou internos. d)
Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da R.A.S.MA e) Apresentar relatório anual a
Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f) Prestar as contas ao
final de cada exercício financciro. g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e
entidades afins h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das
finalidades da entidade; i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e
imóveis mediante autorização dà-Assembléia Geral; lI) De cada dirigente: a) Ao Presidente compete:
representar a R.A.S.M.A, passiva e ativa, judicial c extrajudicialmente~ coordenar e presidir as
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 'convênios de interesse da associação, movimentar
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate
nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à
administrdção da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões

.~,

.' do Conselho Comunitário; b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas
e financeiras da entidade, dirigir c supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com O Presidente todos documentos
concerncntes a vida financeira da(o) R.A.S.M.A, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas,
ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bl:m como todos os documentos relativos a
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar' os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; c) Ao Diretor de Operações
compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e
captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionare ter
sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas no serviço de
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; Art. 15° - O Conselho
Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será omposto por, no
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mínim.o, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade lo~l, :ai.s como associ~ç~csde '\~J
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente mstltUl.das~ com o obJe~lvo de . /v~/
acompanhar a programação da emissora, com vista. ~~ atendimento do ,'",:,,:sse e;(c1~slvo da )0.'
comunidade. Pará!!rafo único • O Conselho Comumtano cumpnrã as atnblllçoes defimdas pela
legislação vigcnte ~obrc o serviço de rndiodifúsão comunitária, devendo periodicament': elaborar
relatório resumido eontendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação que
ficara disponível' e atualizado para qualquer solicitação ou inspeção dos Ministério das
Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do conselho comunitário. CAPITULO IV - DAS
ELEIÇÔES Art. 16" , As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, ac6mpanhada de nominata
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros hem como do referendum dc, no
minimo, um décimo de associados aptos a votar. !lI", É vedada a participação de associados em mais
de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. !l2", A diretoria será formada pela
chapa que alcançar a maioria dos votos ou dc acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por
cada chapa, desde que obtido o minimd de vintc por cento dos votos validos totalizados no processo
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da AO. CAPITULO V - DA
PROGRAMAÇÃO Art. 17" • A programação da emissora, devem respeitar todos os principias e
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.
Parágrafo únieo ' Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua
programação. CAPITULO '\l1 -RECEITAS F.DESPESAS ART. 18"A receim da Entidade advirá:
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará registrada em livro
caisa com valor, data e identificação do doador; b) Da contribuição mensal dos associados; c) De
verbas provenientes de subsidio oficial; d) De patrocínios do comércio local; e) De campanhas e

. outras atividades desenvolvidas para este fim; Parágrafo Primeiro - Serão rejeitadas as doações de .
origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam de forma direm ou indireta os obietivos da
entidade; Parágrafo Segundo - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que
poderá aceitá.las ou não. respeitando o disposto no paráb""fo antcrior. Parágrafo Terceiro. Será
garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá ser quebrado
por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. ART. 19" As
despesas da Entidade podem ser: a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e
imóveis, compra de equipamentos, discos, fitas, CD e outros; b) Pagamento de mão-de.obra para
Assessoria técnica, manutenção e operação dos equipanlentos e instalações, a título de pró-labore; c)
Comissão para agenciadores de patrocínios de apoio cultural local, em percentagem definida pela
Diretoria; em concordancia da AG (d nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado ao
não ser especificado no paragrafo aeima. CAPITULO VU, DA REFORMA DO ESTATUTO E
DA DISSOLUÇÃO Art. 20" • Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em p3lte, por
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. Art. 19°. A
disssolução da(o) R.A.S.M.A ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de

Y1t1patri,::,ônio liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na
. . Assemblela. CAPITULO VIU - DISPOSrçÚES FINAIS Art. 21" - Os casos omissos neste estatuto

. serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 21 _
O presente estatuto foi aprovado na AGE de 05 de Outubro de 2009 e entra em vigor na data de sua
inscrição no registro de pessoas jurídicas. averbando-se a este registro todas as alterações por que
passar.

São Miguel Arcanjo 26 de Novemhro de 2009

,.-.-,-.llfl~.--".__
Maria Estrela de Oliveira

Presidente
~ 'c.~/J Ois, ~.- :,!:'..d?a.J.2Ee;,

Mo reia Josce!' a Caricatli Santos
1a secretaria

vo do
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDJDNÁR1A OA ASSOCIAÇÃO Rj%DJO
ALIANÇA FM DE SÃO MIGUEL ARCANJO (R.A.S.M.A.) PARA ~DEQUAÇAO DO

ESTATUTO, DESTITUIÇÃO DA ATUAL DIRETORIA, EL~/ÇOES DENOVA
DIRETORIA E DO CONSELHO COMUNITARIO. .

Aos quinze (31) dias do mês de janeiro de 2014, às 20:00 horas, na sede social situada
à Rua Dr. Júlio Prestes. n0283, no Centro, na cidade de São Miguel Arcanjo, em
atenção à convocação do dia 20 de janeiro de 2014, reuniram-se em Assembleia Geral
Extraordinária, os associados da R.AS.M.A, com as finalidades de:, \

1 - Adequação do Estatuto da Associação, pois o vigente apresenta alguns erros e
inCOmpatibilidad7escom a legislação vigente e com as exigências do Ministério das
Comunicações; "

2 - Destituição da atual Diretoria e eleição de novo quadro diretivo, já que na eleição
realizada no dia 17 de janeiro de 2014, para mandato de 31 de janeiro de 2014 a 31 de
janeiro de 2019, houveram equivocas, pois 'os cargos da Diretoria eleita diferem dos
previstos no Estatuto vigente e o tempo de mandato foi considerado de cinco anos
.enquanto o estatuto, aprovado que foi na Assembleia Geral do dia 05 de dezembro de
2.009, prevê quatro anos, e

3- Eleição do Conselho Comunitário.

Assumiu a presidência da seção a Sra. Maria Estrela de Oliveira, que me designou,
Márcia Joscelina Caricatti Santos para aturar como Secretária na Assembleia Geral. .

Em seguida, constatei que dos dezoito (18) associados, onze (11) estavam presentes,
portanto número suficiente para a realização da Assembleia que foi continuada com a
explanação detalhada pela Presidente dos motivos da realização da mesma .

. Após a leitura do estatuto proposto, ? mesmo foi colocado em votação, tendo sido
aprovado por todos os presentes, com a seguinte redação:

"ASSOCIAÇÃO RÁDIO ALIANÇA FM DE SÃO MIGUEL ARCANJO.

ESTATUTO SOCIAL

I • DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS
Art]O. A Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo, CJPJ n.~54330.824/0001-59,
doravante denominada R.AS.M.A, é urna entidade civil de direito privado, sem fms lucrativos,
de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de
entidades da comunidade atendida, para nus não econôniicos, dei Município de São Miguel
Arcanjo, Estado de São Paulo, com sede, na Rua Dr. Júlio Prcstcs n° 283, Centro, CEP 18.230-
000.

REGISTRO
!\1iCROfllM£

N.?-JQ1C\ '
[~.1.LO,P.l ,S.~1.A.
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Parágrafo Único - A R.Á.S.M.A. utilizará como denominação fantasia Radio Aliança FM e
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes !lO território nacional.

Art.2°- A Associação Rádio Aliança FM de S~o Miguei Arcanjo tem por objetivo EXECUTAR
SERVIÇO DE R/IDIODIFUsAo COMUNITARIA, bem como:

1- beneficiar a comunidade com vistas a :
Dar. oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;
oferecer mecanismos à formação e integração da comu~idade, estimulando o lazer, ti cultura
e o convívio social;
prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessário;
contribuir para o aperfeiçoámento profissional nas áreas de atuação dos jomalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fonua mais
acessível possivel.

II - respeitar e atender aos seguintes principios:
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do

desenvolvimento geral da comunidade;
b) promoção das atividades artísticas e jornalisticas na comunidade e da integração ,jos

membros da comunidade atendida;
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos

membros da comunidade atendida; ,
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológiéo-partidário e condição social nas re{ações comunitárias;

91° É vedado o proselitismo de qualquer nahn:eza, assim como qualquer discriminação política,
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos
associados; .

:V": •••./
~2° Será obrigatória a pluralidade de 0pllllOes e versão, de fOffila simultânea em matérias
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes
interpretações relativas aos fatos noticiados;

~3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer
assuntos abordado.s na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas,
sugestões, reclamações ou reivindicaçõcs, devendo apenas-observar <> momento adequado da
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio
Comunitária _ '

Ar!. 3° - Os dirigentes e' associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações contraída~ pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por
comprovada culpa no descmpenho de suas funções.

ArtAO-A receita da Associação' Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo será utilizada, única
e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a
remuncração de seus dirigentes pelo exercicio de suas fWlções, bem COl)lOa distribuição de
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou
dirigentes. '\'. REGISTRO

MICROFILME

N0 40)0\
R.l.T.D.P.J.S.M.A.
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n - DOS ASSOCIADOS
Art. 5° • Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas sem fins .lu.cra:ivos
que tenham preenchido fonnulário próprio e admitidas em Assembleia G~ral, co.mre~ldencm ou
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumpnr as dISposições deste

. Estatuto. Os associados pessoas jurídicas, por intermédio de seus representantes legais, têm o
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bcm
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a via soaieal da entidade, nas instâncias

. de.Jiberativas existentes.
\

Art. 6° • A R.A.S.M.A. será composta pelas sel,,'Uintescategorias de associados:
I- Fundadores - formada por todos aqueles que assinard11la ata de fundação.
II- Contribuintes ou Efetivos - Aqueles admitidos após a fundação da Associação;
III - Honorários - Cidadãos que tenham prestado,. ou' ainda prestem relevantes serviços à
Associação ou a Comunidade, ao Município, ou Es'tado e à Sociedade e que forem
propostos à Diretoria e aprovados pela Assembleia Geral. .

Art. 7° • As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.. .

Alt. 8° São direitos e deveres dos associados:
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde

que atendam ao disposto no *2° do art. 12; .
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG.

Parágrafo único: Os associados não poderão votar por procuração:

Ar!. 9° São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social,
havendo justa causa, os associados que infringirem este estallito, desde que sua transgressão seja
indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente a procedéncia da solicitação,
deverá submetê.la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado cm questão.

In - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO
Art. 10 - São orgãos da R.A.S.M.A.:

a) Assembléia Geral ;
b) Diretoria;
c) Conselho Comunitário

Art. Ii .A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da R.A.S.M.A., será composta por
seus as~ociados, c ocorrcrá ordinariamente a cada ano, no dia 30 de janeiro, para avaliação e
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais.
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada quatro anos, também no dia 30 de janeiro, para eleição da
Diretoria c do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para
de~tituição .dos dirigentes e alt~ração estatutária, respeitando-se o disposto no *10.

~ 10 -' A AG poderá ser convocada extra.o;dinariamente pela maioria da diretoria, por um terço
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos),
para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse gcrd!. Quando a delibemção se
relacionar a destituição de dirigentes 011 alteração estatutária. será exigido o voto concorde de
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados .•ou com pelo menos
de um terço nas convocações seguintes. ,- "

() • REGISTRO
~U1E~1\C~D.~' MICROFIlME

10\1 N~OlOJ
R.I.T.D.PJ.5.t4.A. i';;)"
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!j2° .. A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou
cOlmmicado afixado na sede da R.A.S.M.A. e estúdio, bem como na sede das entidades que
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data,.hora, local e pauta da reunião.

113°.. A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados
aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no SI0.

!j4° .. A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará confonne este
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no SI 0.

Art. 12 - A Diretoria da R.A.S.M.A., órgão executivo e administrativo, será composta por um
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia

(' .Geral para um mandato de quatro anos, permitida a reeleição.

SI ° ..A Diretoria da R.A.S.M.A. poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições disposta~ rio SI o do
Art. 11.

S 2° ..Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos
e maiores de 18 anos óu emancipados, cujas residências. sejam situadas na área da corntmidade
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar 'ou função da qual decorra foro especial. .

Art. 13 - São atribuições:
I ) Da Diretoria: .
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;
c) Representar a R.A.S.M.A. em atos públicos ou internos.
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da R.A.S.M.A. .

( e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório
de Atividades;

1) Prestar as contas ao final de cada exercício fmanceiro.
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a commúdade e entidades afins
h) Criar e instalar serviços' e .Departamentos para a realização e desenvolvimentos das

.finalidades da entidade;
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante

autorização da Assembléia Geral;

lI) De eada dirigente:
a) Ao Presidente compete: representar a R.A.S.M.A., passiva e' 'ativa, judicial e

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes
ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade
com os demais rêsponsáveis; votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria
e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade,
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho
Comunitário;

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e fmanceiras da
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, as~rersffi{lta

i\U1EN11CAO"O . MICROFILME
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conjunta com os dcmais rcsponsáveis c a%inar com o Diretor Geral todos documentos
concernentes a vida financeira da R.A.S.M.A., secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidadc, bem como todos os
dOCUUlentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da
tesourária e da secretaria, organizar e manter a escrituração do mo.vimento econômico
financeiro da entidade;

c) Ao Diretor de Opcrações compete: implenlentar. e supervisionar todo~ I os aspectos
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, rclativamente aos seus
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob
forma dc apoio cultural, bem como supervisionar e ler sob sua guarda todo o patrÍlnônio
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a
integração da comunidade com o serviço prestadó;

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas rcpresentantes de entidades ça
comunidade local, tais conlo associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores,
desde que legalmente instituidas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora,
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos
no art. 40 da Lei n." 9.612, de 1998.

~I" - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá
as atribuiçõcs definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comnnitária,
devendo periodicamente elabordI rclatório resumido contendo a descrição da grade de
programação, bem como sua avaliação.

~2° - A R.A.S.M.A. manterá disponível é atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do
Ministério das ConuU1Ícações,o alOque estebeleceu a composição do Conslelho Comunitário.

IV - DAS ELEIÇÕES
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se cnh"cguesaté três dias antes da Assembléia
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata complcta e
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo,
um décimo de associados aptos a votar. '

~I" - É vedada a' participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto
cumulativo ou por procuração.

. ~2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagcm
será decidida no inícío da Assembleia Geral.

v - DA I'ROGRAMAÇÃO .
Art. 16 - A progf'dillaçãoda emíssora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na
legislação vigente no território naCionalsobre radiodifusão' comunitária. .

Panílirafo único - Será vedada a transferência da outorga c a formação de redes, exceltladas as
situações de guerra, calamidade públi!'a, epidemias e a, transmissões obrigatórias dos Poderes
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão CommlÍtária ou de horários de sua
programação. .
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO
Art 17 - O Patrimônio e Receita da R,AS,M,A. serão compostos pelas contribuições sociais

'detinidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações fmanceiras, pelos s~ldos de
exercícios financeiros anteriores transferidos para, a conta patrimonial, por valores advmdos de
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob fonna de
apoio cultura1.

Parágrafo lJnico - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum mell~bro,
de seu quadro diretivo será remunerado,

VII - DA REFORl\1A DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO
Art, 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de
doiS terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem
a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de wn terço nas convocações seguintes,

Para ° Conselho Comunitário se inscreveram e
através de chapa única, os seguintes candidatos:

?J"
Ar!. 19° - A disssolução da R,A.S,M,A, ocorrerá sef,'1.mdodecisão de Assembléia Geral, e o
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de' fins não econômicos
congêncre, definida na Assembléia,

VIII - OISPOSIÇÔES FrNA.IS
Art, 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso à
Assembleia Geral, pelo'associado que se achar prejudicado.,

Art, 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral Extraordinária de 31 de janeiro,
de 2014 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se
a este registro todas as alterações por que passar,

São Miguel Arcanjo, 31 de janeiro, de 2014."

. .
Na continuidade, a atual Diretoria foi destituída e verificado que somente uma chapa se
inscreveu para a eleição da nova diretoria, chapa esta que, em seguida, 'foi eleita por
unanimidade dos sócios presentes, ficando assim constituída para o mandato que se
iniciará no dia 01 de fevereiro de 2014 e terminará na dia 31 de janeiro de2018:

,o Diretora Geral: 'Maria Estrela de Oliveira - RG: 7.612.257.8 - SSP/SP e CPF:
76,046.258-20 - Divorciada - Aposentada - residente na Rua Dr.' Júlio Prestes,
n.o 275,' Centro, cidade de São Miguel Arcanjo, Estadó de São Paulo, CEP:
18,230-000;

• Diretora Administrativa: Márcia JosceJina Carícatti Santos - RG:
25, 882, 816-X e CPF: 160,173.978.85 - Casada - Do tar- Residente na Rua Dr.
Júlio Prestes, tJ. o 283,~Centro, cidade ae São Miguel Arcanjo, Estado de São
Paulo, CEP: 18,230-000;

• Diretor Técnico: Paulo Perreira Filho - RG: 10.217.373 - CPF: 896,102,108-72
- Casado - Radialista. residente na Rua Narlir Miguel, n.o 1.100, Centro, cidade
de São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo, CEP: 18.230-000,

foram' aprovados' por unanimidade,
REGISTRO
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• Elaine Silva - RG: 45.523.327-5 - CPF: 368.353.518-02 - representante da
AS.AS.S. - Associação São-miguelense de Assistência Social e Saúde - CNPJ:
05.408.932/0001-91, com sede na Rua Miguel Terra, n.0 415, Centro, cidade de
São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo, CEP: 18.230-000;

• Gentil Rolim - RG: 4.892.571 - CPF: 523.369.138-87 - representante da Casa
Bom Jesus de Amparo aos Portadores de Cancer de São Miguel Arcanjo SP -
CNPJ: 21.181.843/0001-01, com sede na Rua Siqueira Campos, 870, Centro
cidade de São Miguel Arcanjo, Eslado de São Paulo, CEP: 18.230-000 .

•. Miguel Arcanjo Alves - RG: 228.485.555-1 - CPF: 122.672.118-40
representante da Igreja Evangélica Catedral de Louvor e Adoração Filadélfia -
CNPJ: 07.535.292/0001-06, com sede na Avenida Nestor Fogaça, n.o 389,
Centro, cidade de São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo, CEP: 18.230-000;

,
• Rodrigo Castro Francini - RG: 30.926.398-0 - CPF: 222.273.618-83 -

representante do Centro Espírita A//an Kardec - CNPJ: 58.995.267/0001--46.
com sede na Rua Conego Francisco Ribeiro, n.o 1438, Centro, cidade de São
Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo, CEP: 18.230-000, e

• Simeão Mendes de Proença Neto - RG: 10.226.769 - CPF: 002.901.518-99-
representante do Lar São Vicente de Paulo de São Miguel Arcanjo - CNPJ:
50.818.939/0001-36, com sede na Rua Vicinal Salvador Alves Dos Santos, 79,
Chácara São Vicente, Subúrbio, cidade de São Miguel Arcanjo, Estado de São
Paulo, CEP: 18.230-000.

Em seguida os membros' da nova Diretória e do Conselho Comunitário foram
I!'~ empossados.

Nada mais havendo a tratar a Presidente encerrou a Assembléia Geral Extraordinária,
e eu, Márcia Joscelina Caricattí Santos, Secretária, lavrei a presente ata, que após lida
e aprovada foi assinada pelos presentes qúe está conforme o original transcrito do
Livro de Atas n.o 01, folhas .... a .... e verso.

São Miguel Arcanjo, 31 de janeiro de 2.014.

U
MariaEstretade Oliveira-CPF: 760.456.258-20

1')..1::-/
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Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo.
. CJPJ: 54.330.824/0001-59

•

Diretoria eleita na Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 31 de
janeiro de 2.014 para mandato que se iniciarã'no dia 01 de fevereiro de 2014 e
tenninará no dia 31 de janeiro de 2018: .

• Diretora Geral: Maria Estrela de Oliveira - RG: 7.612.257-8 - SSP/SP
e CPF: 76.046.258-20"': Divorciada - Aposentada - residente na Rua Dr.
Júlio Prestes, n. o 275, Centro, cidade de São Miguel Arcanjo, Estado de
São Pau/o, CEP: 18.230-000;

• Diretora Administrativa: Márcia Joscelina Caricatti Santos - RG:
25. 882. 816-X e CPF: 160.173.978-85 - Casada - Do lar- Residente na
Rua Dr. Júlio Presles, n.o 283, Cenlro, cidade de São Miguel Arcanjo,
Eslado de São Paulo, CEP: 18.230-000;

• Diretor Técnico: Paulo Perreira Filho - RG: 10.217.373 - CPF:
896.102.108-72 - Casado - Radialisla - residente na Rua Narlir Miguel,
n.o 1.100, Cenlro, cidade de São Miguel Arcanjo, Eslado de São Paulo,
CEP: 18.230-000.

São Miguel Arcanjo. 25 de junho de 2.015. .._ ...._ •..~..•.•.•...•...._ ...,~...•..~..:.. ','.d ~.0.!::.:;.::.~:.:.',::,,~-

Maria Estrela de Oliveira -CPF: 760.456.258-20

,'".i":_>c

I/aillo SaisIl!.dSolo IIItSltiddalle

.. ~"-'-~--"---'-"'-"-""-'-"--"'-_._--_._-.._._--
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LISTA DE PRESENÇA

Edital de Convocação de 31 de Janeiro de 2014

Eleição da Diretoria Quadriênio 2014/2018

Radio Aliança fm de São Miguel Arcanjo S/P

MARIAJOSÉ D~AS~RO )lATO RG..538979 CPF.027194928-76 RUA CONEGO FRANCISCO RIBEIRO 60.c.~~_ ~.L!f,~ . .__ ._.
i ; L~ / .

CARINE CARICATTI RG.41064310-5 CPF.408128 578-01 RUA DR JULIO PRESTES 260

__e.=--: - é'f-.c f!.J;l; . .. .__ . _

f';~ARIA ESTRELA DE OUVEIR~612257-S CPF.76046258-20 RUA DR JULIO PRESTES 275

.A ~ __ ~ ~.~_~_I-.~-_-__..-- ...------..--...---------
. .

MARCIA JOSCELI~A CARICATT~S'f[0S RG.258828-16 CPF.160173978-85 RUA DR JULIO PRESTES 283

------~~-G.e"t--Q~~------------------------ .
DANIELANUNES RG.4S77996-5 CPF'.424695638-44 RUA 29 DE SETEMBRO 450

~_~~_à~_~ ~ . __

k~;~=-;N~1::~~~~:EG: FRA~CISC~ RIBEIRO 385

. '
ISRAEL EST LA SAlíTOS RG.16359 ~-4 PF.049026418-28 RUA DR JULIO PRESTES 275

-- '1é- " ,.____ ..__ .. _ -.L. <i ~ ~ '•..•••••.•,. • •__.•• _

THIAG RESTES MATTOS RG.44505263-5 CPF. 359023778-38 RUA DR JULIO PRESTES 290
"I _ • '7"-. ...-.-::::._~.~--..J..:.z~-~it'::.....-------_---

~~:~:;~~a~ZRG~~_~:6~3~~_~::::3~8678-~~ __~UA ~R JULIO PRESTES 281.

~;~~O ~:~RA~:~~~~-~:-~~~.89610~~~=-:~~~::-::UEL 1=-_

ISRAEL FELIPE CARICATTI ESTRELA RG.48780146-5 CPF.332829938-62 RUA 29 DE SETEMBRO 450

_9.:..I'f9~9...__0-~.--~~---5D::r!..""",~h~)------------_

CAROLINA.CARICATTI ESTRELA RG 44 71S 880-X CPF 332 826 378-02 RUA DR JULIo PRESTES 281

_LaI2dt..1dI/4.0IL.w.L£J:f.Rfi.:.4- . _

;
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

•./'" .•.....,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
86.30-5..03• Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO OATADEABERTURA
CADASTRAL 21/1112002

MJMERO DE INSCRIÇAQ
05AOS.93210001-91
MATRlZ

rNO=ME=EM=PR=ESA=••"AL"----...,,-------------.,-----------------------,
ASSOCIACAO SAOMIGUELENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE

COOIGO E DESCRJÇAO DAS ATMOADES ECON MtCAS SECUNDARIAS
-<;.30-5-01 _Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos

. _.i.30-5..02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
87.11-5-01 - Clínicas e residências geriátrioas
87.11-5-03 - Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes
87.11-5-04 -Centros de apoio a pacientes com càncere com AIDS
87.12-3-00 • Atividades de fornecimento de infra~strutura de apoio e assistência a paciente no domicílio
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicOs. deficiência mental e
dependência química não especificadas anteriormente
87.30-1-99 _Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente

ITITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OEFANTASIA)
A.S.A.S.S.

'""CO"O"'''GO''''E''O'''esc=R"''Ç'".'''O''OA=N''A''n.R''''EZA=''JU''R''''''';;;CA,.,-----------------.,---------------...,
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

I IBA.IRROIDISTRITO. CENTRO

II OOMPLEMENTOI LOGRAOOURO
R MIGUEL TERRA

1 ~230-OO0
I ell::a~EÇO ELETRôNICO
andmlm@ig.com.br

[ ~ FBJERATIVO RESPO~SAva (EFR)

I NUMERO •
415 •

IMUNIOPIO
SAO MIGUEL ARCANJO

I TELe:ONE .
(15) 3279-1324

fUFI
~

t JTUAÇÂo CADASTRAl
ATIVA

_I I DATADA SlTUAÇAO CADASTRAL
21/1112002IMOTIVO DE S1TUAÇAO CADASTRAL

I~o ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emttido no dia 29/06/2015 às 15:34:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

,----.- -.-.- -..--- ..-.- -.---.--1
: Consuna QSA / Capital Socíal i~ _ -.._ ..-- - _._---_ - _ -.._ _.

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJ uridi ca/CNP J1cnpj reva/Cnpj reva'-.Comprovante. asp 29/06/2015

mailto:andmlm@ig.com.br
http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJ


Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrnl Página I de I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral. ' .
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL .
CASA BOM JESUS DE AMPARO AOS PORTADORES DE CANCER DE SAO MIGUEL ARCANJO SP

TITULO DO ESTABEl.EOMENTO (NOME DEFNITASlA)
CASA BOM JESUS DE AMPARO AOS PORTADORES DE CANCER SMA

I UFSP

I I~SlTUAÇÃO ~AL

I I DATADASlTUAÇAQCAOASTRAL
28/08n014

I(

I ~~~ I I_C_O"'_'_EM_ENT_O _

I MUNIClPIOSAO MIGUEL ARCANJO

ITElEFONE(15)3279~523

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SI1UAÇAO ~~~~~~~RA

CADASTRAL

I BAlRROItlISTRITO
CENTRO

NUMERO DE INSCRIÇAO
21.181.843fO001~1
MATRIZ

9lDEREÇO ELETRONlCO

ALVES~SCRITORlOCONT ABIL.@OUTLOOK.COM

I ~ FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

I
STUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

I MOTIVO DE STTUACAO CADASTRAL

I~o ESPECIAL

r.COO".='G"'O"E"'OES=CR='Ç"'AO=OA'""A"n"'VI"DA=oe"ec""'o"'NO"""'C"A"P"R""N"'C"'."A',--------------------------..,
94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

rN='G"'O"'E"'oesc="'R""Ç'!AO=OA"S"A"r"'M;nO",AQES""'"Cec"O"'ND:rn;"""CAS=SECU«r"N"O"AR<;,"'••"----------------------..,
94.93-6..QO• Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
Q4.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente \

. --COOIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA J~IDICA

399-3. ASSOCIACAO PRIVADAILOGRADOURO
R SIQUEIRA CAMPOS

I CEP
18.230~OO.

.ovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.470, de 30 de maio de2014.

Emitido no dia 29/0612015 às 15:38:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

\

A RFB agrndece a sua visita. Para infonnações sobre poJitica de privacidade e uso, Çl!9!!!'-!!illM.
A!l'1!lLª,_5!!.3...J2i!g!m .
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral. .
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I I DAI A DA srTUAÇAO CADASTRAL
0210812005

I I~ SITUAÇÃO ESPEaAl..

I
I ~~~Q II_CC_M_Pl_EM_ENT__O 1

IMUN'ClPlO I IUSFp ISAO MIGUEL ARCANJO .'
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ESTATUTO SOCIAL

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS
ArUo - A Associação Rádio Aliança FM dc São Miguel Arcanjo, CJPJ n.o
54.330.824/0001-59, doravante denominada R.AS.M.A., é uma entidade civil de direito
.pri{ado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de
gestão comunitária., composta por numcro ilimitado de associados e constituída pela
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não
econômicos, do Municípío de São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo, com sede, na
Rua Dr. Julio Prestcs nO283, Centro, CEP 18.230-000. .

Patúgrafo {joico - A R.AS.M.A utilizará como denominação fantasia Radio Aliança
FM e teger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas lCis vigentcs no território
nacional.

ç;;- I

Art.2°_ A Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo tem por objetivo
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

I - beneficiar a comunidade com vistas a :
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultur-~ir.idições e hábitos

sociais da comunidade;
b) ofereccr mecanismos à :fonnação c integração da comunidade, estimulando o lazer, a

cultura e o convívio social; .
c) prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil,

sempre ,que necessário; .
d) contribuir para o aperfeiçoamcnto prot1ssional nas áreas de atuação dos jornalistas e

radialistas. de conformidade com a legislação profissional vigente; .
e) pennitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direiio de expressão da forma

mais acessível possível.

II - respeitar e atender aos seguintes princípios:
a) preferência das finalidadcs educativas, artísticas, culturais e informativas em

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;
b} promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 'comunidadc c da intcgração dos

membros da comunidade atendida; .
c) respeito aos valores éticos e sociais da pcssoa e da familia, favorecendo a integração

dos membros da comimidade atendida;
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;

~ 10 É vedado o prosclitis~o de qualqucr natureza, a<sim como qualquer discriminação
política, filosófica, racial, religiosa, scxual , de gênero ou de qualquer' natureza na
admissão dos associados;

~2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, dc forma simultânea em
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados;

REGISTRO
MICROFILME
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93° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre
quaisquer assuntos abordados na progmmação da emissora, bem como manifestar
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido eneaminhado à
direção responsável pela Rádio Comunitária.

Art. 3° - Os dirigentes e assoeiados não responderão, nem mesmo subsidiariamente,
pelas obrigações contrai das pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirig~ntes
responderão por comprovada culpa no desempenho de «uas funções.

ArtAo- A receita da _ AsSociação Rádio Aliança FM de 'São Miguel Arcanjo será
utilizada, úniea e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e
não .será adnútida a remnneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem
como li distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou boniftcações a
qualquer dos seus associados ou dirigentes.

II - DOS ASSOCIADOS
. Art. 5° Serão adnútidos' como associados as pessoas físicas e jurídicas sem fins
lucrativos que tenham preenchido formulário pr6prio c admitidas cm Assembleia Geral,
com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e
cumprir as disposições deste Estatuto. Os associados pessoas juridicas, por intermédio
de seus representantes legais, têm o direito de escolher, mediante voto, os integrantes
dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto na.~
deliberações sobre a via sQaical da entidade, nas instállcias deliberativas existentes.

Art. 6° - A R.A.S.M.A. será composta pelas seguintes categorias de associados:
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.
II - Contribuintes ou Efetivos - Aqueles adnútidos após a fundação da Associação;
IlL - Honorários - Cidadãos que tenhilm prestado, ou ainda prestem relevantes
serviços à Associação ou a Comunidade, ao Município, ou Estado e à Sociedade
e que forem propostos à Diretoria e aprovados pela Assembleia Geral.

Art:7° As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

( .

Art. 8° São direitos e deve.res dos associados:
a) o direito de voto e de concorrer às eleiçõcs, podendo ser votados para cargos

diretivos, desde que atendam ao disposto no g2° do art. 12;
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG ..

Parágmfo único: Os associados não pOderão votar por procuração.

Art. 9° . - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, .desde que sua
transgrcssão seja indicada mediante requerimento dírigido à diretoria que, frente a
procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito
de defesa do associado em questão.

UI - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO
Art. 10 - São orgãos da R.A.S.M.A.:

REGISTRO
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a) Assembléia Geral ;
b) Diretoria;
c) Conselho Comwtitário

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão maXlmo de deliber~o da R.A.S.M.A.,. será
composta por seus associados, e ocorrcrá ordinariamente a cada ano, no dia 30 de
janeiro, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada quatro anos,
também no dia 30 de janeiro, para eleição da Diretoria c do ConselllO Comunitário e
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição' dos dirigentes e alteração
estatutária, respeitando-se o disposto no ~10.

~ 10 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente peja maioria da diretoria, por
um terço dos. associados fundadores ou, .no lllÚúmo, wn quinto dos associados
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia
cspecialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira
convocação, sem a inaioria absoluta dos associados, ou com pelo mcnos de um terço
nas convocações scguintes.

~2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de
edital ou conullÚcado afixado na sede da R.AS.M.A e estúdio, bem como na sede das
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter
data, hora, local e pauta da reunião. .

~3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos, após com qualquer
numero de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no gl".

g4° - A AO convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará
confom1e este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações
sociais fil!ados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no ~1o.

Alt. 12 - A Diretoria da R.AS.M.A, órgão executivo e administrativo, será composta
por um Diretor Gera!, um Diretor Administrativo c um Diretor de Operações, eleitos em
Assembléia Geral para um mandato dc quatro anos, pemútida a reeleição.

~1°- A Diretória da R.AS.M.A poderá ser substituida, para finalização do mandato, no
todo ou em parte, mediarÍte decisão em Assembléia Geral, resp'eitadas as disposições
dispostas no g J o do Ar!. 11. .

~ 20 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na
área da comunidade ateÍ1dida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercicio de
m'mdato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra
foro especial.
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Art. 13 - São atribuições:
J ) Da Diretoria: _c,
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;
e) Representar a R.A.S.M.A. em atos públieos ou internos.
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da R.A.S.M.A ..
c) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o

Relatório de Atividades;
f) Prestar as contas ao final de cada exereicio financeiro.
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades mios
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das

finalidades da entidade; .
i) Alienar, decidir sobre aquisição e 'constituir ônus sobre bens móveis e imóveis

mediante autorização da Assembléia Geral;

lI) De cada dirigente:
a) Ao Presidente compete: representar a R.A.S.M.A., passiva e ativa., judicial e

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos,
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar contá bancária
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de
desempate' nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os
atos necessários á administração da entidade, orgaaizm. seus serviços e
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário;

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório, da
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis c assinar com o
Diretor Geral todos documentos concernentes a vida financeira da R.A.S.M.A.,
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria., orgaaizar
e manter a escrittiràção do movimento econômico financeiro da entidade;

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamentc aos
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir é captÍrr os recursos advindos de
patrocínio sob forma de apoio cultural; bem como supervisionar e ter sob sua
guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativàs ao serviço
de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado;

Ar!. 14. - O Conselho Comtmítário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao
da Diretoria, será composto por, 110 rníninío, cinco pessoas representantes de entidades
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradorcs, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da
comunidade e dos princípios cstabelecidos no art. 4° da Lei n.• 9.612, de 1998.

Si. - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão
comunitária, devcndo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição
da grade de programação, be~ como sua avaliação.
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!i2° - A R.A.S.M.A. manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou
inspeção do Ministério das ConlUnicações, o ato que estebeleceu a composição do
Conslelho Comunitário.

IV -DAS ELEIÇÕES .
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entre&'Uesaté três dias antes da
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de
nominata completa e pelo devido expresso conscntimento de seus membros bem como
do referendum de, no mínimo, um déCimode associados aptos a votar.

!i1o - É vedada a participação d~ associados cm mais de umá chapa, bem como o voto
cumulativo ou por procuração. .

!i2° - A diretoria scrá formadá pela chapa quc alcançar li maioria dos votos ou de
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o.
minimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha

£" do critério para contagem será decidida nOinicio da Assembleia Geral.

V-DA PROGRAMAÇÃO
Art. 16 - A programação da elnissol1l, deverá respeitar todos os princípios e nonnas
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes,
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também
será vedada a. cessão ou arrendamento da emissora do. Serviço de Radiodifusão
Comunitária ou de horários de sua programação.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO
Ar!. 17 - O Patrimônio e Receita da R.A.S.M.A. serão compostos pelas contribuições
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, au.xílios e subvenções, pelos
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações
financeiras, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta
patrimonial, por valores advindos dc suas atividadcs. comunitárias, bem como por
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma dc apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhwn
membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII. DA REFORMA DO ESTATUTO E DÁ DISSOLUÇÃO
Art. 18 - Este estaruto poderá ser Tefonuado, no todo ou em parte, por deliberação da
Assembléia Geral Extraord!nária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar,
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo mimos de
illn terço nas convocações seguintes.

R£G1STRO
MICROFILME

N' ~C1ot
R.J.i.D.? J.S.N.I>..

Art. 19" - A disssolução da R.A.S.M.A. ocorrerá segundo decisão de.Assembléia Geral,
e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins n'ão
econômicos congênere,. definida na Assembléia.
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VIU - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, eom recurso à .
Assembleia Geral, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Gcral Extraordinária de 31 de
janeiro, de 2014 e entra em vigor na data de soa inscrição no registro de pessoas
jurídica~;averbando-se a este registro todas as alterações por que passar~

, .

~"'''1.•••,.;.•.,. i
São Miguel Arcanjo, 31de janeiro, de 20 14.~~::~'.,::.'.>'., 'ff/t' '~>.- '

Maria Estrela de Oliveira - Diretora Geral. CPF: 760.456,258-20
, 'I"",,.,.s
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO RADlO ALlANCA FM DE SAO MIGUEL ARCANJO

II ~~

I ~~~ SlTUAÇAO ESPECIAL

I DAT 11DA SlTUAÇPO CADASTRAL
24/0912005

I~~;ERO I ICOMPLEMENTO
---------------

I MUN1CIPIOSAO MIGUEL ARCANJO

I TELEFONE(15) 32794169
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94.30-8.QO - Atividades de associações de deresá de direitos sociais

I
LOGRADOURO
R DR. JULIO PRESTES

IcS' I IBAIRROIDISTRITO
18.230~00 _C_E_N_lR_O ~

I ENDffi:EçO ELETROOICO
daudlo@smanet.com.br
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I ~O ESPECIAL
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Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanío.
CNPJ:54. 330.824/0001-59.

Relação de Associados, em conformidade com a Norma 1/2011 - Serviço de Rádio Difusão
Comunitária.

Pessoas fisicas:

RGlôroáo oXDedldor !
. _ ..._.__ ..._._ .._ .._ ..._ ..__ .._._._._ .._ .._._._.-

Nomo CPF Endereco de residência ou domicilio
Caio Vinicius 43496.933.3 1369.318.678.22 Rua Dr Julio Prestes 281
Dalla Vechia de
Oliveira
AntenorMOiieira-.

~,--_._-_.-j..__.._.._.._.._...- "RLiii"2ii de-Setembf(;47iJ'._ ..-_ ..- ....._ ..-132.079.82.2 'i 021.240.468-70
dos Santos
Carine Caricatti 41064310.5 i408.128.578.01 Rua Dr Julio Prestes 290

Daniela Nunes 48.779.961-6 T424.695 638-44 Rua 29 de Setembro 450 i;
Maria Jose de 538979 T027.194928.76 Rua Conego Francisco Ribeiro 90 ICastro Sato i
Israel Estrela 16.359.204.4 . 1049.026418.28 Rua Dr Julio Prestes 275 jSantos ~.
Israel Felipe 48.780.146.5 .-1332.829.938-62 Rua 29 de Setembro 450 .
Cariatti Estrela i
Mara Robira 139.933.83-6 i 424.695.638- Rua Conego Francisco Ribeiro 385 I
Sanches 144 -.._._..._._...•..._.__..._.._.._.._.._.._.._.___ ---i.--0._ .._ .._ .._ ..._ .._ ..._.
Fabiana Aparecida 13.993.383-9 1147.762458-92 Travessa acesso josá alves machado 570 iNoaueira i
Thiago Prestes 34.070.670-3 269.042.138-19 Rua Dr Julio Prestes 290 IMattos
Marcia Joscellna 44502.263-6 1359.023.773-38 Rua Dr Julio Presles 283 iCaricatti Santos i
Maria Estrela de 7.612.257-8 1 76.046.258.20 Rua Dr Julio Prestes 275 iOliveira _.._.__ ._-_ .._.-1.-._-_ ..__ ..._. i
Pauio Pereira Filllo 10.217.373 \896.102.108-72 k!J"ã"NarlirMiguel 1100 !

!
Carolina Caricatti 44.718.80o-X i 332.826378-02 Rua Dr Julio Prestes 281 I

Es/rela
1 I

Kimie Kuroiua 8.033.133-2 i 326.524.408.37 Rua Jose Monteiro GaA'áo 34 !SIIoti ---------J. ..-..-.-..-...-..-....
Fabio Muniz

...._.- ..._..._............- ...- ......- .......- .....-._.- ...-.- ..--1
410.485.329 i342.820.698-30 Rua Norihiro Murakami 60 . i

Oliveira '. .
. .

1

Nestor PereTrã-.- ..
..
863.01445 1248.407.698-34 Rua Cassiano Vieira 247 I

Aparecida Fama 304934215 150587108-54 Rua Antonio Terra/68 ITanaka

São Miauei Arcanjo, 25 de jul/1O de 2015.
v :. I .

CW'
Maria Estrela éí;;-OJiveira - Diretora Geral - CPF: 760.456.258-20

'?,"f/}\
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São Miguel Arcanjo, 10 de julho de 2,015.

Ao
Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletr6nica
Deparlamento de Outorga de Serviços
Esplanada dos Ministérios':" Bloco R - 30Andar - Anexo Oeste - Sala 300
70044-900 - BRASíLIA - DF

Assunto: Rádio Cómunitária - Processo na 53900.029947/2015-18.

Prezados Senhores,

Na condição de representante legal da Associação Rádio Aliança FM de São Miguel
Arcanjo, (AR.AS.M.A), em atenção ao Oficio na 20100/2015/SEI-MC, datado de 25 de
. junho de 2.015, informamos à Vossas Senhorias, que nesta data, protocolizamos na
Delegacia desse Ministério, na cidade de São Paulo, o Requerimento para renovação de
outofga, ao qual anexamos os documentos solicitados e outros pertinentes devido à
algumas alterações ocorridas na nossa Associação bem como na nossa emissora.

Sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos nossas cordiais saudações.

Atenciosamente, ,." ~. £?/)
Maria Estrela de Oliveira - Diretora Geral- CPF: 76.046.258-20.

,.
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTATÉCNICANu21066/2015/SEI-MC

Processo nO:53900.029947/2015-18
Assunto: Constatação de pendências.,

SUMÁRIO EXECUTIVO
1. Trata-se de requerimento da Associacão Radio Aliança Fm de Sao
Miguel Arcanjo para renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Miguel Arcanjo 1 SP.

ANÁUSE-------------------------------------------
2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

o não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias. de qualquer das solicitações listadas abaixo,
caracteriza hipótese de indeferimento.

I Dispositivo Descrição Análise

Declaração atestando que a
emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em
conformidade com a ültima

Essa . declaração deverá ser
Subirem 20.3, autorização do Ministério das

assinada pelo rcprcscntulllc legalalínea lia" Comunicações, de acordo com os
da entidade.

parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente,. constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

Norma nU.
A ata de eleição deverá

1/2011
corrcspofu.lcr à Diretoria em
exercício. Cumpre destacar que o

. ar!. 12 do estatuto social prevê

Suhitem 20.3,
apenas o seguintes cargos: Diretor

alínea "c"
Ata de e!eiçãu. Geral, Diretor Administrativo e

, , Diretor de Operações.

Ohservacão: Tal documento deve
estar registrado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Subirem S.I,
CPF de todos os dirigentes

A entidade deverá encaminhar o
alínea "i" CPF de todos os diretores.

A entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os Diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de la (dez)
anos, bem como que são maiores

Ar!. Gu, de lS (dezoito) anos.

parágrafo
Ohservação: serão aceitos como



Lei n°, único
~).G12/1998 combinado

com o art. 9°,

92",111e IV

Comprovante de
maio rid ade / naci onalidad e

comprovantcs de maioridade e
nacionalidade. documcntos como
cópia do RG e certidão de
casamento.
Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade • a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

CONCLUSÃO

3. Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos eloll esclarecimentos entendidos
como pertinentes.
4. Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no 'prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contadós a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que. haja manifestação por parte da entidade interessada, .ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga
será indeferido.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Superior, em 16/09/2015, às 18:17,conforme art. 3°, !li, "h", das
Portarias MCn° 89/2014 e MCl'ICn° 34'12016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Hadiodifusão Comunitária, em 08/10/2015, às 14:15,
conforme art. 3°, !li, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTICnu34/2016.

Minutas e Anexos

Não Possui.

E I ,qr 1 V t 1.1 ,,?(J 1 ) 1 -, 11" 11.



MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES, .
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar .

CEP: 70044-900 I Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Ofício n° 30375/2015/SEI -MC

Brasília, 16 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
MARIAESTRELADE OLIVEIRA
Associação Rádio Aliança Fm de São Miguel Arcanjo
Rua Df. Júlio Prestes, nO283, Centro,
18.230-000 I São Miguel Arcanjo - SP
CNPJ n° 54.330.824/0001-59 '

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo na
53900.029947/2015-18.

Senhor(a) Representante Legal,

I. Cumprimentando-ora) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N° 21066/20I5/SEI-MC, .desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.. . . .

.Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 081 I0/2015, às 14:15,
conforme art. 3°,m, "b", das Portarias MCn° 89/2014 eMCTIC n° 34/2016.

1!J=;r.!1I':.1!J '. I~W ~.A autenticidade do dpcumento pode ser conferida no site ,

•
~.-~ rti: _' http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o CÓdigoverificador 0724267e o código

I ~~ CRC 3C5BEFD8. ,
1:1. ' ':<JL!J tr1J •• . .", .:.

I ,

'U -,

http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando
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São Miguel Arcanjo, de de 2.015.

Ao
Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrónica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios - Bloco R-3° Andar - Anexo Oeste
70044~900 - BRASfuA - DF I

Assunto: Resposta à Nota Técnica relativa à análise do processo n°
53900.029947/2015-18 ..

Prezados Senhores,

Na condição de representante legal da Associação Rádio Aliança FM de São Miguel
Arcanjo (A.R.A.S.M.A.), em atenção ao Oficio nO30375/2015/SEI-MC, datado de 16 de
setembro de 2.015, apresentamos, em anexo; para as providencias cabiveis, os
documentos que seguem: .

• Requerim€into averbado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas de São Miguel
"Arcanjo, pertinente à correção do cargo de Diretor Técnico para Diretor de
Operações;

• Declaração que a emissora se encontra com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações. e



I \ ,

._---------_ _ _ __ •..._-_ . ..._ •...... _ _-----_._-

Atenciosamente,

• Cópias das cédulas de identidade (RG) dos três Diretores da ARAS.M.A;

Destacamos que nos RG dos Diretores, constam as cidades brasileiras nas quais
nasceram, bem como datas dos nascimentos, propiciando assim, comprovações da
nacionalidade brasileira e maioridade dos Diretores.

Solicitamos que as alterações de caracteristicas técnicas informadas atravês do Formulário
para Alteração de Informações Técnicas da Licença de. Funcionamento de Entidades
Autorizadas, que anteriormente encaminhamos anexa ao Requerimento 6e Renovação de
Outorga, sejam consideradas para fins de emissão da nova licença de funcionamento.

, .
Sendo.o que tínhamos para o momento, apresentamos nossas cordiais saudações.

rgi;A
Maria Estrela de Oliveira - Diretora Geral- CPF: 76.046.258-20.
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REQUERIMENTO

."

limo. Sr. Oficial do Registro Civil dasPessoas Jurídicas.

Como representante legal da Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo, CNPJ
54.330.824/0001-59, requeiro. V. S•. , a averbação do presente instrumento, objetivando a
correção do c,argode Diretor Técnico, para o qual foi eleito na Assembleia Geral Extraordinária
- AGE, que realizamos no di~ 31 de janeiro de 2014, o Senhor Paulo Perreira Filho, para
Diret~r de Operações, que é a denominação co!reta do cargo, conforme previsto no Art. 12 do
Estatuto da Associação que presidimos.

Termos em que

. '

P. deferimento

"S50Miguel Arcanjo, 27 de outubro de 2.015:'~.';"
.' ~'v'..'

Maria Es'trelade Oliveira - Diretora Geral

",:'\

REGISTRO
MICROFilME

N." ,) (;\0\
R.I.w'P.J.S.MA



I .

DECLARAÇÃO

Eu Maria Estrela de Oliveira, na quálidade de 'representante legal da
Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo .rAR.AS.M.A),
declaro para os devidos fins que a emissora se encontra com suas instalações
e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação.

SãoM;g'" A~,"jo, '[i/!::'ro d, 2015
Maria Estrela de Oliveira - Diretora Geral.
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Processo nº: 53900.029947/2015-18

Município/UF: 5ão Miguel Arcanjo/SP

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à
renovação:

1. Requerimento de Renovação (Anexo V): fI. 01- Outros (0602379)
I

2. Estatuto social: Estatuto Social consolidado - fls. 47/57 - Outros (0602379); Alteração de

2005 - fls. 11/15 - Outros (0602379); Alteração de 2009 - fls. 21/25 - Outros (0602379);
Alteração de 2014 - fls. 27/39 - Outros (0602379)

3. Ata de eleição da Diretoria em exercicio: Alteração da Ata 2008 - fls. 19/20 - Outros
(0602379)

- Mandato: 31/01/2014 a 31/01/2018.

4. ' Prova de maioridade e nacio~alidade de todos os dirigentes

- DIRETOR-GERAL:Maria Estrela de Oliveira (03/03/1943) fI. 61- Outros (0602379)

- DIRETORADMINISTRATIVO: Márcia Joscelina Caricatti Santos (22/06/1968) fI. 64 - Outros

(0602379)

- DIRETORDEOPERAÇÕES:Paulo Pereira Filho (28/09/1957) fI. 67 - Outros (0602379)

5. CPFde todos os dirigentes

- DIRETOR-GERAL:Maria Estrela de Oliveira (760.456.258-20) fI. 61- Outros (0602379)

- DIRETORADMINISTRATIVO: Márcia Joscelina Caricatti Santos (160.173.978-85) fI. 64 - Outros

(0602379)

- DIRETORDEOPERAÇÕES:Paulo Pereira Filho (896.102.108-72) fI. 67 - Outros (0602379), .
6. Declaração atestando que as instalações estão ,de acordo com a autorização: fI. 04 -
Requerimento (0813937)

7. Características do Estatuto:

, - Finalidade de executar o 5erviço de Radiodifusão: art. 2º.

- Ingresso gratuito, como, associado, de toda pessoa física e jurídica: ar!. 5º. Ingresso de

associados condicionado à admissão da Assembleia Geral

- Direito de voz e voto: art. 5º, caput (direito de voto/voz às pessoas jurídicas) e art, 8º, alínea
"a" (direito de voto às pessoas físicas). Não há direíto de voz expresso no estatuto.

- Direito, concedido às pessoas fisicas, de serem votadas: ar!. 8º.

'Cargos que compõem a estrutura administrativa: ar!. 12.

1
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado aó máximo de 4 anos e uma recondução: art. 12

(quatro anos permitida a reeleição). Esclarecer na NT não poderá haver reeleição consecutiva.

- Conselho Comunitário: art. 14.

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do
art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/201s/sEI-MC: fls. 69/70 - Outros (0602379).Com grade

de programação. Identificação dos membros do Conseiho Comunitário (fI. 39).

'9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fI. 09 - Outros (0602379)

Em nova pesquisa realizada em 04/12/2015, a entidade encontra-se regular.

10. CNPJ:fI. 10 --;Outros (0602379) .

11. Análise de vínculos: vínculo politico partidário - Sr. Paulo Pereira Filho.

'MEMBRO FILIADO PARTiDO PARTICIPA VíNCULO POSSUI
DE ÓRGÃO RELIGIOSO PARENTES

PARTIDÁRIO MEMBROS
DA

DIRETORIA
DIRETOR-GERAL: Não Não Não Não Não
Maria Estrela de
Oliveira
(03/03/1943)
DIRETOR Não Não Não Não Não
ADMiNISTRATIVO:
Márcia Joscelina
Caricatti Santos
(22/06/1968) ,
DIRETOR DE Sim PsDB Sim Não Não
OPERAÇÕES:
Paulo Pereira
Filho
(28/09/1957)

OBSERVAÇÕES:

-.O processo não está completamente instruído.

- O estatuto social não esta conforme com a Portaria nº 4334/2015.

- Foi feita pesquisa de vínculo.

CONCLUSÃO:

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.

2

LL



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

'ATEi

Página I de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

MOVIMENTO JOVEM DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO MIGUEL
ARCANJO
54.330.824/0001-59

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de .
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

'Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contrib.uinte no âmbito desta agência, nã~
constituindo, por cons~gujnte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 14:47:26 do dia 04/12/2015 (hora e data de Brasília).

válida até 03/01/2016,

Certidão expedida gratuitamente ..

•

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGeraislNadaConsta/certidao.asp?CND= I&YalidaSi... 04/12/2015

,I

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGeraislNadaConsta/certidao.asp?CND=


04/1212015 Certidao SGIPWEB

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO
•

Certifico que, de acordo com o's assentamentos da Justiça Eleitoral, oCa) Senhor(a)
PAULO PEREIRA FILHO (Título Eleitoral: 099556440183 ) é SUPLENTE (exercício
17/05/2015 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

Partido Político:
Orgão Partidário:
Abrangência:
Vigência:
Código:
Certidão emitida às:

PSDB - 45 PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA
Diretório'
MUNICIPAL - SÃO MIGUEL ARCANJO/SP
Início: 17/05/2015 Final: Indeterminada
5KZI.FCRX.4CFH.PKZD.
04/12/201514:23:24

,

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/pa rtidos/ partidos- politi cos/va Iidar-ce rti dao.
• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações .

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do,TSE e os
de abrangência .regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais
regionais.

http://'w'w'w.tse.jus.br/sadJLKJSGIP/membroComposicaoAction.do?aClion=4&tribunaJ=sp&sqCcmposica.O=44183&abra~a=MUNICIPAL&dorniniO=83...1/1

http://www.tse.jus.br/pa


MINISTÉIUO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTATÉCNICAN° z7188/2015/SEI-MC

Processo no:53900.029947/2015-18

ASSUlito:Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Trata-se de requerimento de renovação de autorização de outorga apresentado pela \
Associação Rádio' Aliança Fm' de São Miguel Arcanjo. executante do Serviço de
Hadiodifusão Comunitária no município de São Miguel Arcanjo, estado de São Paulo.

ANÁLISE,
2. Após a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências. conforme
descrição a seguir:

Onão atendimento. dentro do prazo de 30 (trinta) dias. de qualquer das solicitações listadas abaixo,
caracteriza hipótese de indeferimento.

Dispositivo Descricão Análise

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que existem
certas contrariedades com o que
determina a Portaria n° 1334/2015,
conforme o que se expõe abaixo:

_ a. Embol".3 o artigo 5° do estanHo
social preveja o ingresso de
pessoas físicas c jurídicas como
rissociados. condiciona esse
ingresso à admissão da t\ssembleia
Geral.

•

(' . I, ,'1 :")

o dispositivo em questão está em
contrariedade com o art. 40, inciso
11, da Portaria n" 4334/2015. que
determina ti garuntia de ingresso
gratuito, COIllO associado, de toda

_ c qualquer pessoa física ou
jurídica .

b. O 8" do estatuto social não prevê
expressamente o direito de voz dos
associado, indo de encontro ao que
determina o art. 40. inciso 11I. da
citada Portaria.

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se

H (11
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Portaria n°.
4334/2015

Artigo 131,
inciso 11

Estatuto social adequado ao art.
40.

. ,

adequar ao que determina a
mencionada Portaria.

Observação I: Registre-se, por
oportuno, que o art. 12 do estatuto
social prevê mandato de 4 (quatro)
anos para os membros que
ocupam. a Diretoria, sendo
permitida a reeleição.

Segundo o disposto no art. 40,.
inciso V, alínea "b", o tempo de
mandato dos diretores é limitado
ao máximo de 4 (quatro), sendo
admitida lima recondução. .

Desta feita, o termo reeleição deye
ser compreendido como I "a
possibilidade de renovação do
mandato para o mesmo c.:1.rgo,por
mais um período", sendo, portanto,
vedadas as reeleições sucessivas,
sob pena de violação ao caráter
comunitário do serviço de
radiodifusão executado.

,
Observação 2: Evenwais allerações
estatutárias deverão ser averbadas
junto ao registro inicial do EstaWto,
no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas.
A partir da análise do processo
foram feitas pesquisas que levaram
ao seguintes fato:

o Sr. Paulo Pereira Filho, atual
Diretor de Operações, compõe o
Diretório 'do Partido da Social
Democracia Brasileira (PSOB).
como Suplente. com início dp
exercicio em 17/05/2015, conforme
certidão obtida no sítio do Tribunal
Superior Eleitora.

Considerando que a Diretoria não
pode ser composta por pessoas
com vínculo político-partidário, o
fato narrado constitui vínculo
vedado pelo art. II da Lçi nO
9.612/1998 c/c art. 25, ~ 2°, inciso I,
alínea "h", da Portaria n°
4334/2015.

'.J \~ •• I':C 1 ' 10 j 1 (li
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9.612/98
Artigo 11 Vínculos de subordinação

,

Além disso, a manutenção ou
estabelecimento de VÍnculo. ,
político-partidário é considerado
vício insanável. Contudo, a Portaria
em comento oportuniza às
cntitlndcs prazo para que esses
vindos possam ser
sanados/corrigidos, nos termos do
art. 132, inciso lll, c/c art. 137,
parágraro único.

Assim, é imprescindível que a
entidade regularize a situaç.i.o
exposta, substituindo o membro
mencionado por outro sem vínculo
ou requerendo sua remoção do
órgào partidário do qual faça parte,
não necessário promover a sua
dcsfiliação partidária.

Observacão: Ocorrendo a alteração
do respecti\'o diretor, é
indispensável o cncaIninharncnto
de documentos qu~ cOlllprOVe~ll a
maioridade, a nacionalidade e a
inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) do novo membro,
bem como a Ata de Eleiçào,
devidamente registrada no
Cartório Civil de Pessoas )uridicas,
com vistas à correta instrução
processual.

CONCLUSÃO

3. Em face do exposto, intima-se a entidade para'que se manifeste sobre o que acima
exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

4. Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo
sem que haja manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as respostas não
atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

, À consideração superior.

Documento assinado eletroniCamente por Rebecca Rackell Oliveira Quadrado de
Araujo Unhares Martins, Técnico de Nível Superior - Direito, em 04/12/2015, às
16:38, conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCfIC n° 34/20lG .

•••••••••••• _ •••• _ •••••••••••• _ •••• A •• __ • __ ._ ••••••••••• .~~~. __ ~ ••• _. __ ."_ ••• __ ••••.• ~_ •• _ ••• ~. .____ •• ~_ •• ~ __ ••••• ••• _ •• _~ •• _~._.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às 14:00, conforme art. 3°, m,
"b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCfIC n° 34/2016.

----------------------_._----- ------------_ .._-----
11' j ) I '1 11



"'I!J
~Aautenticidade do documento pode ser conferida no site .
~ http://sei.mc.gov.br/verifica.htmI informando o código verificador 0864140e o código
CRC 3B92BEOA.

• ••

Minutas e Anexos

Certidões obtidas na internet TSE 0864135

iw)!('J TÓC'llca 27jRg I,08G:ll'iO) S[I ~J900,029~~47,20-1~)1B!pfj 17G

http://sei.mc.gov.br/verifica.htmI


MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
'Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar

CEP: 70044-900 1 Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Ofício n° 40262/2015/SEl-MC

À Senhora

MARIAESTRElA DE OLIVEIRA

Ass'ociação Rádio Aliança Fm de São Miguel Arcanjo

Rua Dr. Júlio Prestes, n° 283, Centro.

lli.230-000 São Miguel Arcanjol SI'

CNI'J n° 54.330.824/0001-59

Assun to: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°
53900.029947/20 I 5-18.

Senhora Representante Legal,

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTATÉCNICAN" 27188/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

Atenciosamente,

seiI '"Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
. • t.~1 Geral de Hadiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às 14:00,conforme art. 3°,m,

;m.lfiaWr.:J W
o"'tl>"". "b", das Portarias Me nO89/2014 e MCTICn° 34/201 6.

-_._----------- ------------- -------_._-----
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, I3locoR, 70044-900 Brasília-DF

Te!': (61) 2027-6000

Memorando n° 4451/2015/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

Assunto: Solicitação de "abertura de processo de apuração de infração.

Processo na: 53900.029947/2015-18.

1. Foram encontrados indícios de que a Associação Rádio Aliança Fm de São Miguel"
Arcanjo, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária no município de São Miguel Arcanjo/SP, estaria infringindo o
art.' 11 da Lei na 9.612/l998, ao manter vínculo político-partidário, nos termos da Nota
Técnica na 27188/2015/SEI-MC 0864140 é da certidão obtida no sítio do Tribunal Superior
Eleitoral 0864135

2. Diante do exposto, solicita-se a abertura de processo de apuração de infração.

Atenciosamente,

se.-li Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
. -9 Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às 14:00,conforme art. 30, m,
.H~ltlithHJ lt.l .
"''''0";''' "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTICnO34/2016. .--~_._-~~_...• -----_ ..- --_ ....•_ .... __ .- _._._ •..._- ---------_ .._---
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MARIA ESTRELA DE OLIVEIRA
Assoch;.;5G Rádio Aliança Fm de São Miguel Arcanjo
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MARIA ESTRELA DE OUVEIRA
A.'':..socinção FAdi<) ,\llanca Fm àe São Míguçl .'\fCanjo
Rue'.DL Júlio Prest~s,]1:" 283, C:;ntro .
.1X.2.;()..000 São M.iguel Arcanjo! ::;,P

,
•



,I
~j
,j'

...i[
í
'I
I

'i... '11

I

'I
~. . :..... ~~

Jri nOl.b4ú1;:;

,lJl'lST£RIO DAS CO'lLlJ'lCAÇÜr::S
Si.'cretál'i<l õe Serviços. de- Comuníc:dçõ~s ElL'tri)tlic~
Depart.amt'.nlo (li: Outorga de Stn'iç(o~
Espllloadll dos ;\[inistéri<ts, Bloco R,
[do An\'xO AI:!O~h:' s?i:l\ 309
700.t4~9QO Br3.$ílí:l~PF

....i



) /"./ ') r ,/ {"vf ~",) " ',..i "' .

......._-- _-- _- _- __ .

Sãó Miguel Arcanjo, 20 de janeiro de 2,016

,

Ao
Ministério das Comunicações
Secrétaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorgas de Serviços
Esplanada dos Ministérios - Bloco R-3° Andar - Anexo Oeste
70044.900 - BRAS/LIA - DF '

Assunto: Resposta à Nota Técnica relativa à análise do processo nO
53900.02994712015-18.

-
Prezados Senhores,

Na condição de representante legal da Associação Rádio Aliança FM de São Miguel
Arcanjo (A.R.A.S.M.A.), em atenção ao Ofício nO40262/2015/SEI-MC e à respectiva Nola
Técnica de n. ° 27188/2015/SEI-MC, apresentamos. em anexo, para as providencias
cabiveis, nova versão do estatuto, devidamente registrada,

Quanto ao Diretor de Operações, o Sr. Paulo Pereira Filho, informamos que () mesmo jà
oficilizou, o pedido, de desligamento do cargo de suplente do Partido da Social Democracia
Brasileira (PSDB), conforme oficio anexo. .

Sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos nossas cordiaiS saueJações,

Atencios:"ifI\

Maria Estrela de Oliveira - Diretora Geral":' CPF: 760 456.258-20.



Ao
PSDB
Partido da Social Democracia Brasileira
Diretório São Miguel ArcanjolSP

ACI Presidência:
CCI Diretório Estadual

Prezados Senhores:

Eu Paulo Pereira Filho, nascido em 28.09.1957, residente e domiciliado na cidade de Silo
Miguel Arcanjo, portador do RG. 10.217.375, CPF 896.102.1()8-72, TE 99551>-1'101;81
venho através desta informar que por. motivo de força maior solicito meu dcsligamenlíl da
suplência no diretório municipal. Porem peço que mantenhú minha filiação.nestc partid" do
qual tcnho orgulho de pertencer. Sem mais para o momento subS6tl,,0-rn~'atenci()sarnel,He.

São Miguel Arcanjo, 04 dejaneíro de 2016

Paulo Pereira Filho



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRA ORDIDNÁ RIA' DA ASSOCIAÇÃO
. RÁDIO ALIANÇA FM DE SÃO MIGUEL ARCANJO (R.A.S.M.A.) PARA

ADEQUAÇÕES ESTATUT.ARIA A FIM DE SANAR PENDÊNCIAS
. AO OFICIO

N° 40262/2015/SEI-MC

Aos oito (08) dias do mês de De Janeiro 2016. as 20.00 /1oras. na secie SOCIétI

situada à Rua DI'. Júlio Prestes n0283, no Centro, na ciôaôe c/e São Miquel
Arcanjo, em atenção à convocação do .dia 28 de Dezembro de 2015. rellnaam-
se em Assembleia Geral Extraordinária, os associaôos da F?A. 5 MA. com as
finaliôades de:

1 - Adequaçãó do Estatuto da Associação, pois o mesmo apresenla algumas
incompatibilidades com a legislação vigente e com as exigências do Ministêno
das Comunicação, Conforme Oficio nO 40262/2015/SEI-MC: encaminho a
associação

2- Após a leitura do Oficio, as alterações foram colocaôas em votaçt1o (J
aprovadas assim sendo o estatuto reescrito com as mudanças necessanas.
entrando em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas
juridicas,averbando-se .todas as alterações por que passar

/

//

/")/
Márcia Jos

Nada mais havendo a tratar a Presidenle encerrou a AssemlJlém Geral
Extraordinària. e eu, Márcia Joscelina Caricatti Santos, Secretária, lavrei a
presente ata, que após lida e aprovada foi assinada pelos presentes que eslá
conforme o original transcrito do Livro de Atas n.o 01. fólllas 57 a 61 e ,;e[:{q,,;;;;,>,

, . . /,-j' {i.". '.':!;

São Miguel ArCa~ljo, O de Janelfo ~~~r~~;..; \~~;~;~':\~~:tà;; ~
. ~ ~\.~;"..

....................................... ----------- ----- :'.~~,/
Mafia Estrela de Oliveira -CPF: 760.456258-20 .... -::.-\
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ESTATUTO SOCIAL

1- DA DENO:VIINA<;:,\O. SEDE E FINS
An.I" - ;\ ~\ssoeiação Radio Aliança F!\1 de São tvliguei ,\r<:a"j<l. (.11'.1 " ...
54.JJO.S24!OOOI.59, doravante dcnominada R.A.S.r"I.i\ .. é lima L'l1lidadc civil de di,,,;,,,
privado, sem iins lucrativos. de duração índelt.:~rminada , ele carÚlcr culturai L' ~;llciaL ~k
gestão comunitária, composta por nIJmcro i1imitad{) de ass()ciados c c()lhtilllid:1 p'1.:ld
união de moradores c rcpreStlllallteS de êntidades da (;olllunídadc atelH..lida. P;ll";-J lins n:'I'u

cconômicos, do Município de São 'Miguel Arcanjo. Estado de São l'allio, '.'0'" ",:,it:. ""
Rua Dr. Julio Prestes nO283, Ccntro. CEP I s.no.uoo.

Parngrafo lJnico .- A R,I\.S.r\1./\. utilizará como denominação nllllasía R:~dio /\li:~Jl~:;t
F\'1 e. reger-se-á pelas disposições deste êSt:1tuto e pelas leis vigentes nu tcrritúrJo
nacional. '"

An.2"- A Associaçào Rádio Aliança FM de São Miguel l\rcanjo teln p"r "hj,.t;'"
EXECUTAR SERVIÇO DE Ri\[)IODIFUS,-\O COMUNIT,\RIA. belll COIllO

I - beneficiar a comunidade com vistas a :
a) Dar oportunidade a difusão de idt'ias, dcmcnlos (k: cultura} Iradiçôes (, Il,.ibiitl....•

sociais da comunidade:
b) oferecer mecanismos á forma\~üo e irllcgr::t\'ào da comunidade, eSlílllLl!~I:ldo n i:l/LT ;1

cultura c o convívio social;
.c) prestar scrviços de utilidade pllblica, integrando.se aos serviços de ,kko;, ci"J,

sempre que necessário;
d) contríhuir pal'U o aperfeiçoamento proiissional nas arcas de HlUaçiiu do:., júrn:liisl;r:, l:

radialistas, de conlelnnidade com a legislação pr\llissional vigente; .
e) permitir ti capacitação dos cidadãos no exercício do direitu de c.'\pn:s~~iú da Cnrma

mais acessível possível.

li -' respeitar e aLender aos seguintes princí pios:
a) preferência das tinalidades educativas, artisti(:a:=o, cullllr~lis ('. inf(,lnn:ltit.'a:-; c:n

beneflciu do desenvolvimentu geral da c(lll1unidadt.:~
b) promoção das atividadcs artisticas e jornalísticas na cOl1lunidade e da integra\':io d,>s

n1cmbros da comunidade atendida;
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa ç da f~lI11íli:l, l~lvort.:cçnd(':1 inlegr:Jc.;ào

dos membros da comunidade atendidat .
ti) não discriminação de raça, religião, sexo, prer~rl-nci~ls sexuais, COI1V!(>.;~!OP,)lil iÇ'I'

iJeológjc(~-partidário e condição social nas rela\'(lcs COII\llnilúrias:

~ I (I r: vedad~) o proselitismo de qualquer natureza, ass~ln COnh) qualqu~r discrirnin:I<;<1o
política) I1losóHca, racial, religiosa. sexual, de gênero ou de qllalquçr n;,llurCZ.1 n:t
admissão dos associados:

~2'; Será obrigatória a pluraiidadt' de üP"lIOC-S c \'ers;1o. de .I'Ul"lll~1 SlllluH:n,:':;; ,,:lil

matérias rult~micns, na prograulação opinativa e informaliviI, dlvl1lgandn ...•t.'l:-'l)r~', ;1:--
di fcrcntes interpretações relalivas aos t:,loS Il"tieiael"s; .i9;.f)j~"

HEGISTRD ~_/ - Ij ~I:' (
'('., '-i' t •• ~ ~

MICROFILME () í' 1,1';"
f\) .::":"~ 3.~;..,_..

H.I.. 1".D.E] .SJi.A."



~3(J Qualquer cidadão da comunidade bl.'neficiaun lcrú direilo a emitir {Ii)iJli(Jl:~~ sol"'!"..:
quaisquer assuntos abordados na programação da cmissora. bem L'1l/lJO llluní rl'~tl.lr

idéias~ propostas, sugestões. rl~damações ou rcivindicu\'ôcS, devcndo apl'na~ Oh"tT\'i.lr tl

momento adequado da programaçào para lüzé-Itl. l11cdianlt.: pedido t:1lCê.lIlli,di:tdtl Ú
direçfio responsável pela Rádio Comunitáriu .

Art. 3° - Os dirigentes c associados não rcspondcràu, nem mesmu ."iuhsidiarwllll'lllc.
pelas obriguções contraídas pela Entidade, ressalvados os casus em que os dirigente, .
resp.?nderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções.

1\'1.4"- A receita da Associação Rádio Aliança !',vl de Sfiu Miguel i\ r,':ln!" '"'r,,
ulilizada. única e cxclusivarnl.:nte, para a consecução de suas finalidades ill:--lilu,joll.li', \...

não será admitida a f'cll1uI"ICraçã(, de seus dirigentes pelo' ;:xercício de :';U;IS rl)ll~.ÓC<,. h('lrl

como a distribuição de lucros (sobras). Jívidcndu~. vantagens (lU h\lllili ••...;I\J1l....; ;1

qualqucr dos scus associados ou dirigentes,

11- DOS ASSOCIADOS
Art. Y' Serão admitidus. gratuitamente. como ass()(iados <.JS pessoas 11•••1••..,1." l.

juridil:ilS sem J1ns lucralivos que tenham prcclKhidn t~)nlluJ;;Jriopl'Úpl io. COill rL'>HI~'II\,:la
ou sede neste w1unicípiol desde qll(~' se comprOIlH:lHIlJ i,1 l't:speiLIl' c \:ldlqH ir ;1.'.

dispusiçôes deste Estatuto. Os a3sociados pessoas jurídit:as. por. illtl'I:II11\lit} dI! seu.';
rerres"entantes legais, têm o direito de escolher, IlH:diantc voto. os inlcJ:!.rall(c~ lhh

órgãos delihcrali\'os e ac1Jninístralivos. bem COlllO {) direito de voz c \'(,I\U nas
dei iberaçõcs sobre a via soaical da entidade, nasillstàncias dei ibcntli vas ex islellll'-';.

/

Art. 611 - A R.A.S:i\'!.A. será composta pelas seguinles catl!t!orias <.k a~:-u(i;tdn~.
I - Fundadores - formada por lodos aqueles que assinaram a ala de fUlld;W;~IP.
11 .... Contribuintcs ou Efctivos - Aqueles admitidos após a fundal'üo da /lsSU,'ial';'''';
111 - Honorarios - Cidadãos que tenham prestado, ou ainda prestem rekv;lIllês
serviços à Associação ou a COJl1unidade, ao Município,ou Eswdo e ;'r Sociedade
e que forem propostos il Diretoria e aprovados I)cla I\sscmblei" Geral.

Art, r As contribuições dos associados scr<1on.~gllll~dasCIII :\sscltlbl~ia (jt:l'al,

Arl. 8" São direitos e de\'eres dos associados:
a) de \'OZ, VOlO c de concorrer à:s eleiçücs, podendo s~r votados para (argu~ dirl.'tivlh,

desde que atendam ao disposto no ~2" do ar!. 12;
b) manter sua contribuiçfio em dia, eon!<)rn1Cestipulado pela I\G,

Parágrafo único: Os associados não poderà() votar pur prdctlraç;I(J.

I)E SEU Hi,"\CIONAi\IENTO

HEGISTHO
MICBQHí.lVi[

\lI - DOS ORGAOS E
- São orgãos da R.!\,S.M.A.:1\'1, lO

Art. 9<' - São passíveis de puniçfio temporária ou de exclll$ãl.~ dt:lillitiva do quadro
social, havendo justa causa: os associados que infringirem eSI~ estatuto. dC:-ide quI.:~U~l
lransgressão scj~ intJicatJa medianle requerimento dirigido iJ diretoria qUt:." lrCllll' '-l

procedência d~J $olicitaçào~ dcvcrà, submetê-la ~ Assembléia (ieraL l"'('ll\(~ca.di.l

especialmente para este rim; para deliheração tunuaIllCnlad'-l. assegurado (l ,Ullpj{1 I..lir,,'lill

dc defcsa do associado elD qucslil0.



REGISTRO
M!CHOHLM£

a) Assembléia Geral;
. b) Diretoria;
e) ü.>l1selho Comunitário

ÂrL 1i - A Assemblé;rl Geri.d. t'>rg~o I1H1XIOlO.de deliberaçilC> da R.i\.S.\1..\ .. 'c'"''
cOmp()slu por S~U5 ass()ciados, c ocorrcrà ordinarium~nk a e...:::lda ano, nu dl~j .~ll i.k
janeiro. para avaliação e prestação iJe l..'onlas' (b Dírelllria. disi,.:u:s,,;ic\ \~ apl"tl\ ;h::'hJ i.h;
planos. projetos e assunlos gerais. Dever::'l ürdinariaITll~nte. n\,~orn:r a cada qlll.llfll :111'1:--.

também no dia' 30 de janeiro. para c1eiç~(J da Diretoria e dn Cnnsell", Cu",,,"'t:,,i,, ,-
extraordinariamente poderá ser convocada panl dcstituíçfto düs díril!cniCS l' allel~d\':ií\-'
estalutária~ respeitando-se o disposto 1)(; ~ I '). ..

S J (J - ••.\ AG poderá ser convocada cxtraorJinarialllénte pela 11laiona da dir~l\lfla. p..H
um terço dos associados fundadores ou. no lllininlO. urn quinll) do." a:-;,'i(lci~,j(l(ls
(c.ol,~bl)radorcs ou efetivo$)._par; discussão c dccisi10 relativa a (IS~Ulltosd~ ill(crcssc
geral. Quando a deliberilç50 se relacionar a destituição de dirigentes (lll all'i,.'r;H,:;;1n

estatutária será exigido o volo concorde de dois terços dbs presl'ntes ~l J\:;~clllhkia
especialmente convocada pura esse fim. nfio potkndo i,,:~la deliberar, em pl"1lJl\;~lr~1

convocaçào. sem a maioria absoluta dos associados. ou com pelo Illcnos dl: ll,;l I;.;n,'\)

!las convocações seguintes.

~2(l - /\ cOl1vocução devcrú ser.leita com anlccedél1c:a mínim:J .i..k ü!tll du~, ~E1Lt\L':-:> ,L'
edital ou cornunicado afixado na sede da Ro.A.So.~.'1.A, (: estúdio. bem COl1ll1 1\;1 ~I.;'io.kda:--
entidades qm,' compõem o Conselho Cornunilúrio e corri dívulgaç;l(l ...atra\'t:s de rl(.:il)
menos quatro chamadas diárias lIuranle a programayão da cll)iss(lra. i..h:vCI1dú (,'Illil\;'r

data, hora, local c pauta da reunião.

S3()w A AO d~líberará em. primeira convocação sornenll' Cúlll Illclade ni;,is 11111d<J::' '
associados aptos a volar c, em segunda conv()caçâo, trinta minutos apt~)si.:.Pln (Jllak!tlt..'l"

l1lllncro de associ,ldos aplos a votar. respeitadas as disptlsiçfies disposta~; !lO ~ In,

~41) - A AG convocada para tins eleitorais. alien~tçuo de l)t~ns imóvt:is Oi! mú\ l'i." \lU

extinção da e:.:ntic1,l(.1c!deverá ser ~()nvoçada com trinw.dias d(: :lIHcccdência L', di...'liher;l1;1
conforme eSle eslatuto. mediante voto dos ussm..:iat1l)s em di::i com suas nbrig;.;.ç(\i.:S
sociais filiados a pelu n~crio~seis mesc.'\'respciwdas as dispn~i\~ôcs ,JiSIH,st~b no ~ I"

Art. 12 -;\ Diretoria da R./\,S.iv1.A" úrgãu executivu e (ldministwtivd, "-icr:', CdlllptJ:,la
por um Diretor Geral. um Diretor Admínislrarinl c lIlTl, Dirclüf (,l~Opçrhçílt.'''>, L'kil'~:;o.~.':l:
Assembléia Geral para um mandtllo de quatro ar~us, sClldü pL'rrnl11da lIllla n.xondu\,;:lu,

SI" -1\ Diretoria da R.i\.S.1v1.A. poderá ser substituída, para finali~aç" •• do l1liJll'lat:.,.""

todo ou em parte. mediante dccisfiü eni A::;sembléia Cil:'ral, respeitadas :l:-;d:~r'\l"il';llL~;l

dispostas no li 1o do Art. lI.

.. '1' 1'/ '1 o.:n Illili.l ~k 1t'J~ 2(1_ Apenas f~lr~io parte da DiretOria t)r;:.lSIclros !latus ou nawr;1 I ..al.l'~ j \ ,

(dcz) anos e maiores de 18 anos ou emancipados: cujas' rc::;idências Sl'J~ll'il~ltl:~~d:,L"':;1
área da cornunidadc :1tcndiáa c aindal tais dirigente~ n:1ü po(krfí.o estar no t~\l'rCiChl llL'

Hwnd:1to eletivo Cjm."lhes assegure imunidadt.: parl:lInenlar ou I\.Jn~~~it.)du qual' dCl:ú!T:l ,.-'••.•k'"
í(HO espeeial. )il,cJi, \

/ ... ""..,,' \i "(
, t, 1 ~,

~ r,.tsi"l1v' L11~"
01"~11~



HEGiSl ;iU
M!GHüF!LML

AI1. 13 . Sào atribuiçô~s:
I ) Da Dirctoria:
a) Administrar c supcrintcnder os trabalhos ~ " património da clllidadc.
b) Convo~ar as rcuniões c l\sscmbléias.Gcrais:
c) Reprcsentar a R.A.S.M.A. em atos públicos ou illlern',s.
d) Realizar todos atos li~cessários ao dcsenvolvimento da R.AS.M.A ..
e) Apresentar relatório anual a Assembléia GeraL i.H..:crca do H<;1lallçu PalrJnl~jJli,,1 LO \)

Kclatório dc Atividadcs:
t) Prestar as contas ao final de cada excrcício financeiro.
g) Desenvolvcr c prolmj\'cr o interciunbio com a comunidade" cntidades aJin,
h) Criar e instalar serviços c Dépanamcnlos para a realização e th::Sl..:'fl\01\ lillClllo:-, d.l~

finalidades da entidade;
i) Alienar, decidir sobre uquisiç:ào e constituir ônus sl.lbre hens Ilh')vLÍ5 c illlú\t.:i',;

mediaIllc autorizaçào da Asscmbléia Gcr:.J1:

11)De cada dirigcJ1l~:.
a) Ao Presid~ntc compcle: r~prcsentar a R.AS.M ..A .. passiva c ativa. judicial c

extrajudicialmente, coordenar c-pn:sidir as rCllniôcs da.dírduria: assinar'cPlllratos,
ajustes ou' convênios de inters:ssc da aS~;i..Kíaç';io.moviml'ntar (unia h~IlK:il i;l
cO~ljunta da entidade com os demais rcsponsávt:ís. votar e (kter u \dln d~
desempate nas del,iberaçücs da díretoria c em :\sscmbkía Gt:rnl: pr:Jli,,:.u' h,h.i\);~ ;\'~

atos necessúrios ú administração da t:ntid,l(ic, orgUnlzar 'i1..'i1S 'iCrVi\'IO'" I'

Dcpartamt:ntos~ participar ç presidir á'i rcuniôcs d() Cnnsdho Cl)lJlUllilÚrio;

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as ativiuades (HJlllillislrali\'a~ "

financeiras da entidade, dirigir,e súpervisionur tudos os scrViçth de cscrik,ritl da
associação, assinar conta conjunta com os demais respolls:.'tvcis c a~'.sinar corl1 fi

Diretor Geral todos documentos concernenlCS a "ido tinollceíra da R.!\ S.\'I...'\ ...
secretariar as reuniões da dircloriu, lavnll".i.lS alas. tcr sub ~,illaguarda os jjVlll:,_ a1,;I:-;;':

pareceres da entidade~ bem como lOJos os dlh'::tllnl:/ltus n.'l:tti\ü~> :\ IC;'-,I.lUi.;lri;l ~:

secretaria, dirigir c supervisionar os scrviçús .da l(;snurnría c da s\..'cretari~l, \,Hg:llll/ar

C manter a cscrituràçào do lllovin-lCnlO econômico financeiro da l'ntidadc~
c) ";\0 Diretor de Operações compele: implcmcl}tar e supcrvisinnar lodo:;; ~h :ISP(;i ..:tO:)

cOrlcernenles a execuçâo do serviço de radiodifusão cOllluniulria, r~lati\'amt.:!lle ,li'''
seus aspectos legais, técnicos c qualitativos, gerir L' captar os rCi..'IH"SOS~H.h..illdlh dl~
pall'odnio Süb. forma de apuio cultural. b...:m cümo supervisionar l: t..:r ~t..lb .';il~1

guarda lodQ o patrimônio considerado no âmbilo das upcraçôL's rdali \"i.l:) <I;.,)' •••.'1"\ ,t;"
de radiodifllSào~ promover u intt.:grw;;}o da COIllLlllídad(' Cülll o sL~r-':-i\'dpll'."!ladu:

Art. J 4 - O Conselho Cqnlunitürio. eleito em,Assclllbléia Gcn,t1 para 11l<JIH.lalll it;.ual aü
du Diretoria, serú composlO por. no mínimo, cinco pessoas rL'pr~senUjIlICS de entidades
. da comunidade loenl, tuis como j]ssucia~'ões de çlassc, .'bencrnéritas, rdigi(Jsas ou de
moradores, desde que legalmente inslÍtuít1a:-:i. com o objetivo de a(Ump~I~IiJ;lr •.\

programa~~fin du emissora, com vista ao a1.cndimcl1lo dI.! inl •....I\:ss..: ":,\Cllhl'v'l) (LI

comunidade c dos princípios cstabdccidos no arl. .l" da Lei 1L\Jt;/) I~ .•...k II)I}X

SIO ~ O Coúsclho Comunilário dcverú organizur-sl' alravés de :-iC~l r~ginH:l1:i'..inl~~llO,t.,'

cumprirá as atribuições definidas pela Icgi:;;lw;ão vigent~ sobre () servIço de radlO(1I1t~S(~o.
comunitária devendo periodicamellte eluborar relatório resumidu contendo a d.....'\cn~'aí\ {.

, 1,I ••/
da grade de progran~ação. bem como sua a\'ali:If~':10. !i~.t~

,.../ i\
.~ L/f) 115-
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1nú/.;e ....
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:~2:~~ A R.A.S.M.A. mankrrl dispollivcl c <:llllaliz:llÍü. para qualqut.:r :~(llici(<l\',l\\. \lU
iílSpcçào tio l\1inistério das Comunicações, n ato que eS{t'beleceu H cúmpll~,ilr.:"H) d,i
Conslclho Comunitário.

IV -DAS ELEIÇÜES
Art. 15 - As c:hapas para a dirdoría estarào apt~ls, sc. enlreg~K's até ir('s dias :\iltC':-.~j;.l
!\sscmbléin Geral de clciçào, rt)!' n::qu'erimcllto a Cúmiss:icl L'lc.ilur:d. alOII!Jl;lllh~t\.b ~k
nominata complctu C pelo devido' l'xpresso consent.iJllcnto de St;'US ml'iIlhr\l~: h.....lll \...\.\11111
do referendum de, no mínimo, um décimo de associad"s aptos a votar.

SI <) - I~ vedada a participação de associado> em mais de uma t.:hapa. bem como U ,"(,I(I

cumulatÍvo ou por procunwão.

~2~'.- A diretoria scrú formada rela chapa que akarH;ar a IlWi"JI ia dos \ \ tio:, \ lU ,k
acordo com a proporcionalidade dos .votos ohtidos pur t:ada ch:lpa, <ksde que nhlidu H

mínimo de vinte por cento dos VOIOS validos totalizados 11(1 pr(;cesso e1eilPral. "\,'",.,,11:,,
do critério para contagem serú decidida no inicio da Assembleia Geral.

v - I)A I'IH)GI~AMM,',\O
,Art. 16 - A prograIllo:H;ào dn l':lllisson.l,.dl:vcrú r<..:speitar lodos oS prln"':lpi\.l~, L' nonn:i;-.
dispostas na legislação vigente ntl krritúrio nacional .subrl.:.~rmlíudirusúo CUIllLlIJlldl"i:.1.

Parúgraf"o único - Será vedada a transferencia da outorga c u .fórmaç:lo de redes.
excetuadas as situações de guerra,' calumiuade pública, epidemias e as transmis'S(I{.'S
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Lcgislalivo~ dcf1niti(ls t'lll l,ci). TambclIl
será vedada ,u cessão ou arrendamenlo da emissora do Scrviçp de RadítJdi:t[':":;lll
Comunitária ou de horúrios de sua progn:llllaçao.

VI- DA RECEITA E 1)0 PAT({IMÜNIO
ArL 17 ~ O Ptltrimônio e Receita da R./\.S.ivl!/\, serão cumrosw:'t rela:-; cOlllrihtliç{IL'S
sociais definidas peia i\ssembléia Geral: pelas dO:H;ÜCS, auxílios e subvcnyôcs. pelos
bens móveis ou imóvC'is~ pelas rendas e juros de dcpúsít()~ nanc:jrios t.: apii\.:a-;\\c"i
financeiras, pelos saldos di: excrcil::íos linancdros :ulIeri(I(':;..':-l !r:Hl~ji.:rido.-'; ,p;'lra ;•. LI':;;,I

patrimonial, por valores advindos de suas atividades cilnH[nítúria~. h.'lli ~:lI"IO ppr

aqueles decorrentes do j)alrocínio sob I,)rma d" aro;" cultural.

Parágrafo lJI!ico - Toda receita ou dcspes~t uc\'críÍ ser aprovada pl':la diretoria e lIl'nhUIIl
membro de seu quadro direliv~l scrú remunerado.

VII - nA REFORI\I,\ DO ESTATUTO E lJi\ J)ISS0LUÇ,\() -
Art. i 8 _ Este estatuto podcrá ser rc{-~.>rlllad().nt) Indu nu em pane. I~pr th.:;ih,:ril\',~il. da
Assembléia Geral EXlraon.1inária. especialmt'lllC (:oIlV()CaL!a para t'ste IlIll. scndll L':ig1dp
o voto concorde de dois terços dos presentes ú Assemblêin, nào put!endo da de!!f)l..:"ra.r .

. . -. I I "'.'.'.'.I". '11 ),'0 1"'1'll!l"; (lt:em primciru convocação, sem a mUH)rla absullta (OS aS::luL!,l( U.,:>,.Oll UH ll,.;l ,L ..
um terço nas convocações seguintes.

E,lT.DP i.S,H A



VIH. DISPOSIÇ()ES FINAIS
Art: 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria. COIll I\TU!"S\l :1

Assernblcia Geral. pdn associado que sc achar prcjudíciido.

Art. 21 - O presente cstatulu foi aprovado na Asscrnbléi'a (i('nl! [xtrunrdini.Íria dl: liX i.h:
janeiro, de 2016 c entra em vigor na data de sua inscrição no rCllislr{l de P~SS{J:.t<~

jurídicas! averbando-se a este registro todas as alleraçôcs por' qUl': passar.

sr.Mi"" A~j":f!i;J.i,", d, '016
Maria Estrela de Oliveira - Diretõra Geral. CPF: 760.456.258.20

;-: <. ~
•... --~

REGISTRO
l\i1iCliGHtM[
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MINISTÉHlO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
/

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da Outorga.

I. Informamos a existência de indícios de vínculo de natureza política, o que é
vedado' pelos artigos 11 da Lei n° 9.612/1998 e 25, S 2° da Portaria n° 4334 de 17 de setembro
de 2015, conforme apuração nos autos do processo. de renovação de outorga
n° 53900.029947/2015-18. Considerando a irregularidade cometida pela referida entidade,
informo a instauração do Processo de Apuração de Infração n° 53900.008289/2016-01, em
desfavor da entidade MOVIMENTO JOVEM DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO MIGUEL
ARCANJO (CNPj 54.330.824/0001-59), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Miguel Arcanjo/SP.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhmnento de Outorgas, em 23/03/2016, às 14:21,conforme art. 3",
m, "b", das Portarias MCnO89/2014 e MCTICnO34/2016.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Processo nº: 53900.029947/2015-18

Município/UF: São Miguel Arcanjo/SP

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à

renovação:

1. Requerimento de Renovação (Anexo V): fI. 01 - Outros (0602379)

2. E~tatuto social: Estatuto Social consolidado - fls. 47/57 - Outros (0602379); Alteração de
2005 - fls. 11/15 - Outros (0602379); Alteração de 2009 - fls. 21/25 - Outros (0602379);

Alteração de 2014 - fls. 27/39 - Outros (0602379). AíteraçãO':estatutárialFequerida!!élíl
~ .• "iN -_, __ , .•• ,',o ~""",:,w "','. ,

exigênciafls. 03/09~Carta(093823,0);

-
3. Ata de eleição da Diretoria em exercício: Alteração da Ata 2008 - fls. 19/20 - Outros
(0602379)

- Mandato: 31/01/2014 a 31/01/2018.

4. Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes

- DIRETOR-GERAL:Maria Estrela de Oliveira (03/03/1943) fI. 61- Outros (0602379) .

- DIRETOR.ADMINISTRATIVO: Márcia Joscelina Caricatti Santos (22/06/1968) fI. 64 - Outros
(0602379)

- DIRETORDEOPERAÇÕES:Paulo Pereira Filho (28/09/1957) fI. 67 - Outros (0602379)

5. CPFde todos os dirigentes

- DIRETOR-GERAL:Maria Estrela de Oliveira (760.456.258-20) fI. 61- Outros (0602379)

- DIRETORADMINISTRATIVO: Márcia Joscelina Caricatti Santos (160.173.978-85) fI. 64 -Outros
(0602379)

- DIRETORDEOPERAÇÕES:Paulo Pereira Filho (896.102.108-72) fI. 67 - Outros (0602379)

6. Declar~ção atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fI. 04 -
Requerimento (0813937) .'

7. Características do Estatuto:

'- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput.

" ': .'.':'ww.'= _ ,,"'~.~"< ,",,_, ' .---.-.~,w,.. <O '--"', "-'."" '

- Ingresso gratuito,corno as~ociado, deJoda pe~sç~físiçae jurídica: art. Sº.
,

- Díreltõ de)/,;;;' e voto: art. sº, caput (direito de voto/voz às pes~oas jurídicas) e art. 8º, alinea
"ali.

- Direito, c6ncedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º, alínea "a".

"-- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 12.

1
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: ar!. 12
(quatro anos permitida uma reeleição).

- Conseiho Comunitário: art. 14.

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do
art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fis. 69/70 - Outros (0602379). Com grade
de programação. Identificação dos membros do Conselho Comunitário (fI. 39).

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fI. 09 - Outros (0602379)

Em nova pesquisa realizada em 01/03/2016, a entidade encontra-se regular.

10. CNP!: fI. 10 - Outros (0602379)

11. Análise de vínculos: vinculo anterior sanado.

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE VíNCULO POSSUI
ÓRGÃO RELIGIOSO PARENTES

PARTIDÁRIO MEMBROS DA
DIRETORIA

DIRETOR-GERAL: Não Não Não Não Não
Maria Estrela de
Oliveira
(03/03/1943)
DIRETOR Não Não Não Não Não
ADMINISTRATIVO:
Márcia Joscelina
Caricatti Santos
(22/06/1968)
DIRETOR. DE Sim PSDB Não Não Não
OPERAÇÕES: Paulo
Pereira . Filho

/

Solicitou seu
(28/09/1957) desligamento em

04/01/2016.

Segundo o TSE está
inativo.

OBSERVACÕES:

- O processo está completamente instruído.

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.

- Foi feita pesquisa de vínculo.

CONCLUSÃO: Será elaborado Memorando à CGAO.

, '
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando n° 695/2016/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga,

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação Rádio
. Aliança FM de São Miguel Arcanjo, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Paulo/SP, devendo ser esclarecida a situação,
.salientando, ainda. se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva. Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016. às 14:43,conforme art. 3°,m,
."b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTICn° :i4/2016.

. ,
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

ANAfEi
eJ f"ft!nu Principdl ". 5RD: menu ajuda

Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedidd RADCOM

UF: SP

Município: São Miguel Arcanjo

Canal: 285
Fase: 3

Distrito:
Sub Distrito:

Local Especifico:

RUA 00. JULIO PRESTES

Bairro: CENTRO

SubDistrito:

Logradouro:

Complemento:

Distrito:

Dados da Entidade
Entidade: MOVIMENTO JOVEM DE ASSISTÊNCIA SO~CIAl DE SÃo MIGUEL ARCANJO

Nome Fantasia: RÁDIO ALIANÇA FM

Logradouro: RUA OR. JUUO PRESTES

Telefone: (61) 0000000000
Situação: Entidade não possui débitos

B Dados da Outorga
Dados da.Entidade

CNPJ: 154330824000159 I '4i

Ra:zão Social: fl.10Vlfl.1ENTO JOVEM DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃo MIGUEL ARCANJO

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: BrasIl

Número do eEP: 18230000

Número: 283
Município: São 1\1iguelArcanjO

Telefone: 610000000000

Endereço de Correspondência

Pesquisar.

CNPJ: 54.330.824{0001-59
Bairro: CENTRO

Número: 283

Fax: Não Informado

Estado: $P

Fax:

Estado: ISP

Sequência: L==:J

Data Umite Instalação: 110/02/2006

Flstel: 150013433563

RUA OR. JÚLIO PRESTES

Bairro: CENTRO

SubDistrito:

E-mail: LI ~

logradouro:

Complemento:
Distrito:

Fax: c:::::::J

Pais: Brasil
Número do CEP: 18230000

Número: 283
Município: São f.11guelArcanjo

Telefone: c::=J I~ _
Dados da Outorga

Data Publi~ção 110/08/2005
Contrato/Convenio: ~.~~---~

Número do Processo: 1538300019751998

Caixa: L==:J
EJ Documentos Emitidos'
Atualização de Documentos
Protocolo Doe. SEI NOAto TIpo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza

v • I"::'

~~:~r serviçoi ~ ,(

Autoriza o Uso

~:diotreqüência • 1","(:,." v i
de RADCOM

v • I. Deliber. do C.
Nacional • r;:::-v •
Autoriza o Uso

y • fiJl/O~jf20f.lS 11<110s:D9/200S . g:diotreqüência'i ryv"
de RADCOM

!TI Característica da Estação Instalada
EJ Dados do Licenciamento
Dados da Estação

htlp:/ / sistemas .anate I.gov. br/srd/C onsul tas/Consul taGera l/Te la .asp



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62] Página 2 de 2

Sltu -. Entidade não possui
açao. debitos
canal: 285

x
x

_________.J
Hora Fim

In",/, v ~

E tld de' MOVIMENTO JOVEM DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃo MIGUEL ARCANJO -
na. CNPJ/CPF(54.330.824/0001-59)

Município/UF: SÃo MIGUEL ARCANJO/SP
Indicativo: ZYU633
DiaInído DiaFim HoraInicio

,

hItp://sistemas.anatel.gov .br/srd/Conslll tas/C onslll taGeral/Tela.asp



Interessado(a):

MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral,de Acompanhamento de Outorgas

DESpAcHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC
Processo nO: 53900.029947/2015-18

. ,
MOVIMENTO JOVEMDEASSISTÊNCIASOCIALDE SÃOMIGUEL
ARCANJO

Em atenção ao Memorando n° 695/2016/SEI-MC, informamos que foram
. encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRO, cujo resultado segue abaixo:

,

Descrição N° Processo . Situação Atual
I,

• Em trâmite;

• Processo aguardando análise de InformeRegistros de
53504.005521/2014 Anatel;PAIs ativos

• Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV
do Decreto 2.615/98.

• Em trâmite;

Registros de • Processo aguardando defesa;53000.024053/2013PAIs ativos • Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV
do Decreto 2.615/98.

Registros de
PAIs concluídos

(relação - NADACONSTA
de antecedentes
no SRO*)

* SRO - Sistema de Controle de Radiodifusão
••••••••••• _•••• _................................................ •• •••••••• _ •.•• 0'- ••••••••••••••••• _••••••••••••••••••••••••

Documento assinado eletronicameÍlle por Itamar Marques :reixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 10/03/2016, às 18:04,conforme art. 3°,
111,:'b", das Portarias MCn".89/2014 e MCTlCn" 34/20 16.

~~ .'

~

-,~t~ Aautenticidade do documento pode ser conferida no site
~ B;" .~ ~~ http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 1014367e o código'.
~ '. ~l~~ CRC97DE093C. .
(!] ..~:;

[I rI. II
..,

http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando


Minutas e Anexos

Não Possui.

,
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21/0312016

A

Certid<1o Negativa de OéI:Xtos de Receitas Administradas pela Anatel

TEL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADtJlINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

MOVIMENTO JOVEM DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO MIGUEL
ARCANJO

. 54.330.824/0001-59

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituin"do, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 09:09:04 do dia 21/03/2016 (hora e data de Brasília).

Válida até 20/04/2016.

Certidão expedida gratuitamente.

hUp:IIsistemasneVsigeclConsultasGeraislNadaConstalcertidao.asp?CNO= 1&ValidaSis!ema=SIGEC 1/2
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CONSELHO DIRETOR
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pelo AIU n.' 24.409, de 4 de abril de 2002. publicados no Di'rio
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2001. e 26 de lletembro de 2002.
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(319-2 - 16.06.200-3 - 9'.23)

. PORTAIUA UI'; 1.\ m: JUNHO DEo:1OO3

O MINISTRO DI: E:STAoo DAS COMUNICAÇÕES, ne
UM>de .u •• atribuições, wnWdenndo o d~ 11m am,: ••• lO c 19
do DecrelO o.' 2.61S, de 3 de junho de 1998. reMllve aUloriz.: I
entidadl: ahai10 n;lacionldl I uecut •• pelo prazo de ub InOI. lienI
direito de exclw;ivjda<ie, serviço de radiodifw.lo COITlunil'ria. O 110 "

~on:C~~":c:~~ ~reilo/£I ~ ~t"":~
tilUiçlo.

MIRO n.lXI::IIlA

.POKT .•••RIAS DE!.2 Df, ~UNH() DE 2003' •

O MINIS"IRO 1)1::ESTADO DAS cdMUNICAÇÕES. 00 uso de lilla5 Ilribuiç1le5, oom.idenndo o di5plJllltl •••.• .nip 10 e 19 do
~o 11.' 2.61', de 3 de jImbo de 1998, reliOlvc IUloriZllr 15 enlidadc:li lliIi~o rel.:ionadas I e~ecuw. pelo prazo de lr& 1IIO!i.liem direito
de odu.ividado:, 5C:n'~ de ndiodif~ o;omunitMi•. Os aloo de aut.,..;ZlI\'IO wmetllc produtirio efcitoa lelai. após deliheraçio do Congreli5O
N.cional, nos lermus 00- t 3" do Irti ••• 223 da ConSIiNiçkl.

GABINETE 00 MINISTRO

'Ministério das. Coml,lnicaçõe5 '> -

MRTARIA N"m. DE 12 DE JIJNlIO DF: lHO]

O MINISTRO OE li.STAOO DAS COMUNICAÇt"Jt::s. n••
UM>de •.•••• -.tribuiçõcs. lKIIilcmIo& do arl 101 doRcgulamenlo dos
Sa"viço5 de Radiodifuliio Iprovldu pelo Dea'e(o n' 52.195, de 31 de
oumbro de 1963, raolve:

Aprovar O quadro difcbvo da Fundlçio RainM da Pu, COII-
ce5li&io<Wil do oerviço de ndiodifulilo MmOrI em ~nci •. mo-
.001. com fi••• exdllliivammte eduatiVOli. DI eidade de BnrJIia.
I)IMrito fWcnol.(Proc1:sM>: 53000.0094721~3).

MIRO fLIXEJIl,\

N° 116, quarta-feira. 18 de junho de 2003

toro El. n' 1211
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2S004.000'7,.Y2001.3, 0000ll000J
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. 463 JncId .• Dcs.tordo com. l.eJiL Vigente
Em de5acordo com I "'li5l..;1o vigenle

'I'tiafJe~ai:6- ,

C~.DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA F.xEClFI1VA

OJ,:Cls(n:s ~f,U UI\ JUNHO 01£ 2003. ..

::C
3
~ &~~~~vgt8MÀrrt~E~~~

=~~3~I~m1~~deO:=ll:=:1'; ~B~~~
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Ii"~~ ti'=...4=~utii'2.el~.ack,lf26 ~'j8c:::ii:
2001. .•

~4~ &~~~vgt8M~pt~l;ed~~~OSMf~

~~~nt3~1~~~~~no;s= ~~ ':~~L
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:iMf~=;"~~ti3"it~~2ç~3o-delr:: r9ar~
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.;: fWúof2,'Bi'(=:r: ~"'i:f~"::":'~5~:' nlor
infrinatneil _ Inim 3" e 6', O e par'JrÚo 1hlic:o,da Lri n' I~li;'
de 2íde lILIrço de 2001. eombinadõ com o art. 9 da kesoluçJo n' 11.
de 19 de oulUbro de 2001, AlaCJman de Medicunenl.... '

N" 6 - O ~p.ecutivo da Qmn de Maliclmenl05 fu r.aba
que o COMIT£ Tá.NICO DA CAMARA DI:: MWJCAMENrOS,
ronoidcnndo a defClll~nloda DOI IUtoa do procec<,l;O~nt

~~Af1ml[p6tkl~lc~o~~t ~ ~gfher 00~

=~=~~tlMr:i~;J:~sm,m~I~a.;
oilentl e doili centlvlJil por iofri~encil 105 InilO 10 utilO 3'1..ei n'
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTATÉCNICAN° 6319/2016/SEI-MC

Processo n": 53900.029947/2015-18

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Trata-se da Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Miguel
Arcanjo/SP, por meio da Portaria n" 214, publicada no DOU de 18/06/2003, e Decreto
Legislativo n" 879, publicado no DOU de 10/08/2005.

ANÁLISE

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em I0/08/2015. A entidade, que doravante passa a ser
tratada como requerente, protocolou, tempestivamente, pedido de renovação de outorga
em 10/07/2015, à 11.OI 0602379, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6°,
parágrafo único da Lei n° 9.61211998 e do art. 131Norma n" 0l/2015, aprovada pela Portaria
n° 4334, de 2015.

REQUERENTE

Associação
Arcanjo

Rádio Aliança FM de São Miguel

QUADRO DIRETIVO

DIRETOR-GERAL:Maria Estrela de Oliveira
D(RETORADMINISTRATIVO:Márcia J oscelina Caricatti Santos
DIRETORDE OPERACOES:Paulo Pereira Filho

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n"
9.612/1998 e a Norma n° 01/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme cJzeck-list
abaixo:

ITEM ANÁLISE
Estatuto social registrado em conformidade com Ok.

I. os preceitos do Código Civil e adequado às Fls..finalidades da Lei n" 9.612, de 1998, e aos 03/090938230pressupostos da Norma n" 01/2015.

Ok.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,

2. devidamente registrada no Registro Civil. de Fls.
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Pessoas Jurídicas. 19/200602379
,

Ok.
3. Comprovantes relatívos à maioridade e Fls.nacionalídade e CPf dos dírigentes. 61/64/670602379

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em. conformidade Ok.

4. com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros FI.04 0813937
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funciOllamento da estação.

Ok.
5. o

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel. FI. 01 1032270

,Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Ok.
6. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da FI.'10 0602379Fazenda - CNPJ, válido e atual.

Ok.
Último relatório do Conselho COlnunitário,

7. constituído nos moldes do art. 116 da Norma n" Fls.
01/2015, versando sobre a programação veiculada 39/69/700602379
pela emissora.

4.. Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
Despacho Interno SEI 1014367, não existem Processos de Apuração de Infração atribuídos
para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo menor que um ano para
mesma infração, o que poderia ensejar revogação de outorga, nos termos do ar!. 38, III do
Decreto n" 2.615/98. o ,

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instmção do' feito, conforme check-list constaIlte do item 3 desta Nota
Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídíca, nos termos do Parecer Referencial n" 475/2015/SEI-MC (evento SEI 1032283).

À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃODE MOTIVOS

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

I. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo AdmiÍlistrativo n°
53900.029947/2015-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 18de agosto de 2015, a autorização outorgada à Associação Rádio Aliança FM de São Miguel
Arcanjo, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de São Miguel Arcanjo/SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, ~3°, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão' da matéria ao Congresso Nacional.,

Respeitosamente,

MINUTA

PORTARIAN° DE DE DE 2016.

OMINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, parágrafo único. da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53900.029947/2015-18 e n°
53900.029947/2015-18, resolve:

Art. l° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de 2015, a
autorização outorgada à Associação Hádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Miguel Arcanjo/SP.

Parágrafo único. A autorização reger~se-á pela Lei nO9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulainentos e normas complementares .

••
Art. 2° Este attl somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

~, , J 11'1 11



Nacional, nos termos do ~3° do ar!. 223 da Constituição Federal.

Ar!. 3° Esta Portaria entra em vigór na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira Quadrado de
Araujo Unhares Martins, Técnico de Nível Superior - Direito, em 21/03/2016, às
09:45, conforme arl. 3", m. "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC 11" 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 24/03/2016. às 12:31, conforme art. 3°, m. "a", das Portarias MC nu
89/2014 e MCTlC n" 34/2016.
N° de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva. Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária. em 28/03/2016, às 15:23. conforme art. 3". m.
"b". das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 01/04/2016, às 18:47. conforme art. 3°. m.
"b". das Portarias.MC n° 89/2014 e MCTlC n° 34/2016.

[!]1Y.'~s[!] . .iffi71ilf~;..~A autenticidade do documento pode ser conferida no site
;~:I.;,; ; http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 1032288 c o código
r.:F.~'1.'~.~;~CRC 7C1E662F.'i' .,~ ".!;L:J .~ ••1)"'(,0-

•••••••••••••••••••••• m ••_ •• " •••••••••••••••••••••••••••• _ ••••7

. 'Mmutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

P-:\RECER NU475/2015/ SEI-MC

PROCESSO N° 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de ComUI1icação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão COIllUl11tan3. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU n° 5512014.
Dispen"sa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJURo salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I - RELATÓRIO

I. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respe!to dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2. A elabOração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das C.omunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos,
além da atribuição de maior celeridade à tramitação de pro~essos relativos aos serviços de
radiodifusão.

3. É o relatório.

11 - FUNDAMENTAÇÃO

II.I, Re(IUisitos para elahoração de mauifestação jurídica refcrcncial. .

4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos
repctitivos que sejam objcto de "manifestação jurídica referencial". Assim, ncssas hipóteses, cabe
à. área técnica atestar no processo que o easo se amolda ao parccer referencial, ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJURo Vejamos a íntegra do ato:

ORtENTAÇÃO NORMi)TIVA W 55, DE 2J DE MAIO DE 20t4.

o ADVOGADO-GERAL DA UNI,ÃO. no LISO das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, Xl e XIII,
do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993. considerando o que consta do Processo

I de 8
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nU 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os 6rgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2° c 17 da Lei Complementar n° 73. de ,1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação juridica referencial. isto é. aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas c recorrentes. estào dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos. desde que a :Írca técnica ateste. de for'ma expressa. que o caso
concreto se amolda aos lermos da citada manifestação.

11- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de proce~sos em matérias idênticas c recorrentes impactar. justificadamente. a atuação do
órgão consultivo ou a celeridade dos ~erviços administrativos: e b) a atividade jurídica exercida se
restringir li verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de
documentos. •

Referência: Parecer n" 004/ASMG/CGUlAGU/2014

Luís INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois reqUlsllos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a ccleridade dos serviços administrativos; c (ii) a' atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. ;

6. Quanto ao primciro rcquisito, verifica-se que. atualmentc. cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Gcral dc Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas dc
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,
com previsão de serem cncaminhados para ~ análise' desta CONJURo

7. Assim. fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples veritieação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará ,dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente. a
consolidação desse entendimento.

11.11.Dos requisitos para a renovação dasontorgas de radiodifnsão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (ar!. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°
2.6.15/1998, determina, em seu ar!. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo cpmprcendido entre os seis e os três mescs anteriores ao término da vigência
da outorga; c (ii) cumprir as cxigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O prImeIro rcquisito tem a vcr com a tempestividadc do rcqucrimcnto por mcio do qual a
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da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
r

entidade manifesta interesse eri] continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria n° 197, de I° de julho de 2013:

Art. )0 Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifl~sãocomunitária apresentados a1é 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que 11:10 atendam ao prazo referido no
item 20.2W da Norma n° 112011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária. aprovada pela Portaria' nU .t62.
de 14 de outuhro de ::!Oll. serão conhecidos pelo Ministério das COlllunicações, que dar[1 prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua confonnidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

* ]o As entidades que cumprirem o disposto no caput. poderão manter suas emissoras cm funcionamento,
em caráter precário. até a conclusão do processo de renovação.

~ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações. os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo rcferido no item 20.2 da Nonna n° 1120 I I.

~ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga. a autorização ser~ideclarada extinta:

I-na hipótese do * 2° deste artigo; e

11 - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pcdido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, ~~ 2° e 3° da Portaria n°
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se' apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores' empecilho;s jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON
AGU n° 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cahe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n° O I/20 11, com a redação dada pela
Portaria n° 197/2013:

(I) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações c equipamentos em conformidade com a última autorização ,do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda - CNPJ vúlido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 Iil
da Norma n° 112011, sohre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos c
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
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18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel c ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta c junte os
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, c desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não
renovação. ,

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exei'cíeio (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei. n°
9.612/1998 e na regulamentação.' Assim. caberá à área técnica analisar a referida documentação c
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente .deverá eneamil)har
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6). trata-se de
exigência que decorre do disposto no ar!. 9°, ~ 2°, incisos II e m, da Lei n° 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e.
para os portugueses, reconhecimcnto de igualdade de direitos civis ou prova de residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por ;lleio de escritura pública
de emancipação. .'

22. Em sentido contrário, não 'devem scr aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cm1ão de inscri.ção no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade. além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma n° 0112011:

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação. bem C0l110 sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiod,ifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por t1nalidade veritlcar a existência de sanção que impeça {) renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma detlnitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão eomereial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (ar!. 10. IV, Portaria n°
329, de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de fOl'llla detlnitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações. o processo
deverá ser encanlinhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a
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ocorrência de infrações graves ou um número signillcativo dc irregularidades, quc possam
ensejar a revogação da autorização.

27. POl1anto, verificada a tempestividade do requerimcnto c aprcscmados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação devCÍ"á scr deferido pelo Ministério das Comunicações,
cncaminhando-sc os autos para a dcliberação do Congrcsso Nacional.

2~. Caso não atendidos os requisitos, o pcdido dc rcnovação dcve ser indeferido, conforme prcvê o
item 20.6 da Norma n° O I/20 11:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Minislério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga ser ..l
indeferido, cxti,nguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a estc parcccr foi elaborada relaçiio completa dos
documcntos e das demais questões a sercm observadas na análisc dos proccssos dc rcnovação.
Essa rel:ição, com a devida conferência dos documentos apresentados, dcvc scr juntada aos autos,.
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia intcgral dcstc parcccr, dispensando-se, assim, a
remessa do proccsso para esta CONJUR c a análise jurídica individualizada.

30. Como allrmado antes, nos casos dc dúvida jurídica fundada, os autos devcm ser encaminhados
para elaboração de análisc cspccífica por partc desta CONJUR,

III -CONCLUSÃO

31. Antc o exposto, opino pcla aprovação deste Parecer como manifestaçã()jurídica rcferencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação dc outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Rccomcnda-sc, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria dc Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, dc forma exprcssa, o atcndimcnto aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documcntos ancxa, quc deve ser preenchida e juntada aos autos, dispcnsando-se a,
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Asscssor do Consultor Jurídico

ANEXO

I'ARECER REFENCIAL N° 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
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SIM NÃO n° do
doc.

I
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atest~ndo
, que a emissora encontra-se com suas instalações c equipamentos em

2
cortformidade com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença 'de
funcionamento da estação. '

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido c atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no

5
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Léi n° 9.61211998.

Ata de eleição da diretoria ' . devidamente registrada no6 em cxerCIClO.

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

7 Comprovante de nacionalidade c maioridade dos dirigentes.

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
8 item 21.4.1 da Norma nO 1/201.1, sobre a programação veiculada pela

emissora.

9 Relatório de apuração de infrações.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto ãrenovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo

9.2 de irregularidades que possam ensejar a revogação dá autorização?
Em caso "afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.

I '1
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W 20.2. As entidades que pretenderem a renov'ação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo estú disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do ar!. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998.

W 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado. relatólio resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária. .

------ ------------------ ----------------- -----------------_ .._-------_._---

Documento assinado eletronicamente por Alan'Emanuel Cavalcante Trajano. Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme a11.3°, 111,"b", da Portaria MC 89/2014. .

r~e'll.f}Docomento assinado eletronicamente por Lueas llorges dc Carvalho, Asscssor do Consultor
",;;;.. • W Jurídico, em 19/06/2015, às 18: 18, conforme arl. 3°, 111,"a", da Portaria MC 89/2014. .
M~tlaU;t~ .

,"""."'" N° de Série do Certificado.: 4809944487027627816

,
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
. Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo nO:53900.029947/2015-18. .
Entidade: Associação Rádio Aliança FMde São Miguel Arcanjo

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e ExPosição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Diante da instrução do processo n° 53900.029947/2015-18 (ver documento
1032288), no qual ti Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Miguel Arcanjo 1
SP, encaminho as-minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

Atenciosamente,

............................ " ; •.............................. - .

l!l~-"~l!l
;". . ,::A autenticidade do documento pode ser conferida no site .
" _: ~~ http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 1078044e o código
r.:r~~~~"CRC3D6129BA. . .
'i'<~õ."il':-~~ ..'.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃODE MOTIVOS

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Proces~o Administrativo n°
53900.029947/2015-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 18 de agosto de 2015, a autorização outorgada à Associação Rádio Aliança FM de
São Miguel Arcanjo, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de São Miguel Arcanjo/SP:

( rl)(~-4 r, I. )~j.:1 I 1I) "") r, "li

http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando


2. Diante dó exposto e em observância ao que dispõe' o art. 223, ~3u, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nac~onal.

Respeitosamente,

, MINUTA

PORTARIAN" DE DE DE 2016.

oMINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no mi. 6", parágrafo único, da Lei nU9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nu 53900.029947/2015-18 e n"
53900.029947/2015-18, resolve:

Ali. Jo Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de 2015, a
autorização outorgada à Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Miguel Arcanjo/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nu 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2u Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do ~3° do ali. 223 da Constituição Federal.

Art. 30 Esta Portaria entril em vigor na data de sua publicação.

:,,! \)' O~ -j~ ti P J' Ir



PORTARIA N° 1938/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, parágrafo único, da Lei n° 9.612. de 19 de.fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53900.029947/2015-18 e n°
53900.029947/2015-18, resolve: •

Art. l° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO ALIANÇA FM DE SÃO MIGUEL ARCANJO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Miguel Arcanjo/SI'.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 ele fevereiro de
1998,leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares ..

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do ~3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

/,....,.-'"~.,.,_."''';,.

~g~Iffi
~INrÓrtil.«

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO 'FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:37, conforme art. 3°, 111,
"b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC nO34/2016.

õ-l-:'l.R'õ "-1õ-l .
L!J.:li:,:l).i( T' ~~~f,:''''A autenticidade do documento pode ser conferida no site

~

.:_~. ~ http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 1120259 e o código
~_"'..••~!~ CRC E5DF469F.
@ '.1 ~.I

::, 1.l' t ~I
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EM N° 459/2016/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n"
53900.029947/2015-18. acompanhado da Portaria que reriova, pelo prazo de dei anos. a partir
de 18 de agosto de 2015, a autorização outorgada à Assóciação Rádio Aliança FM de São Miguel
Arcanjo, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de São Miguel Arcanjo/SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223. 93", da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência. para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado.das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA.
Ministro de Estado das Comunicações. em 10/05/2016, às 19:37. conforme art. 3", lll,
"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

[!J~::t.f!i~j[!J .
~~.: A autenticidade do documento pode ser conferida no site~~R:~:r.~http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1120269 e o código
~;., ~ CHC2E46CEI5. .
r=i'~ .~ .L!JtiS:,,: . .;1'( ~ .
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MINISTÉIUO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3° Andar

CEP: 70044-900 1 Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Ofício n° 17194/201~/SEI-MC

À Senh'ora
MARIA ESTRElA DE OLIVEIRA
Associação Rádio Ali'anç~ Fll1 de São Miguel Arcanjo
Rua Dr. Júlio Prestes, n° 283. Centro.
18:230-000 São Miguel Arcanjo/ SP
CNPJ n° 54.330.824/0001-59

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo n° 53900.029947/2015- 18.

Senhor(a) Representante Legal,

1. Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria n° 1938, de 10
de {naio de 2016.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal
(DARP) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Renovação
no Diário Oficial da União, em iIlendimento ao art. 37 do Decreto n° 2.615/1998.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Hadiodifusão Comunitária. Substituta, em 16/05/2016, às
08:32, conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MC n" lJ9/20 14 e MCTIC n" 34/2016.

l!!"'.t". 'T(l!! .i:;£~'.,.:''t':: A autenticidade do documento pode ser conferida no site
~~ 'lj;!:~http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código ver\ficador 1133504 e o código-
il!W~ .:~.,~ CHCDAF30F41. . .
fil, .:A'••:.u:"'~~'1L:J :."=. _ .

Ofício n0 17194/20 16/SEI.t\IC - Processu nU 5:J~}()O.U2H947/2{)15-18

1I l{ 1 'o" 11.

http://sei.mc.gov.br/verifica.html
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PREENCHER COM LETPJ'\ DE FORMA '- -- A~- . ~-_.~. -'-
,DEST!NATÁRôO DO OEJEíf'O I DESTiNATAPRE

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DES'nN/\TÁRIO DO OB.IETO I NOM OU RA/SON SOe/ALE DU DESTINATAIRE,

114 x 1B6mm

•"

.'
. ,

SCE/CGRC

O~ICIO 'nO 17194/2016/SEI-MC, de 16/05/2016
N° DO PROCESSO: 53900:029947 /lO 15-18 .
MARIA ESTRELA DE OLIVEIRA .
Associaç~o.Rádio Aliança Fm de São Miguel Arcanjo

j. Rua DL JulIo Prestes, nO 283, Centro. .
I 18.230-000 São Miguel Arcanjo! SP

--
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CL.ARO SoA,. CNI'JIMI' ",1>" •••.4U.4:I~.544/(XW!I.47

A(.'ÓRUÃO: ViSl.". relal.d<" e ,h",.-uli,k", '''' !"""",nlc, a".
I.". "n, •.tlam '" 1I"'",!>n'" .k. Cc,,,,,,,,lI,,, llire" ••. ,la A""lol, ror "na.
ni",i,l,,,k-, n", Ic,""" da A"'h,,, n" I.V2016JSUiRZ ISEI n"
W'l871(1t). iulognnlc <leMean\ ••iã.,'

ai ,Ic1Kcg'" " pc<Ji<k, ,'" ft,I"",,,,,,1K' ,~~, o"h..-g"" para <:lo
I'J"raçã" <lo s...n;~.",Ie: i);>lrii>rlio;ãnde S;n"i, M"I1iP'>nlOMuilic.".l
(MMDSI, "'" Áre~.' ,lc I'rN",'ll" ,Ic SC,....i~'U,k CIlli",b.SC c Cu.
rilihall"",SC. ,kli<l••., pela SMEI'R COMUNICA(ÓE.1õ LTllA ..
CNI'J/MI' nO02.(,ltb.'HIIIXXII.U9, em oown'ncia <k, "&,, a,c,,,li"'ell'
I" d •., """Ii\ .•."'.' Ic~ai. e ftl'UlamCnla,,,,, quc <li•••.'irlinam o Tej(i",e
regulal'1cio do, Scrvi~.•., ,lc A<'"",,, CoOOicion;,,~,. ScAC: hl rJene~"r"
""h(;Ia.;"O de au,,>t"i.a.;;\o.,par. c'rh>ra\'i1" ,k, Serviço .lc C"muni.
CI\'"'' M"lliml,lia (SC~U a•.•••"'i"'la i alllurua.-,'ilo' de .t"eilu de ".,,' de
ra<liufrC<J,K',,,:i,,,,~. MMDS; e, d a['C"var a manlllençilo, da rn:,rno;1K,
do, "'''iç" MMDS li" Á'ea ,I<:I"rc!ol,<o;"ode S~l\iç" de C•.•.••h.Se,
J"'" "Kclt' <I" fortnali/-"'iâo dn '>ul•..-~a rJe "ol"'i/ •••.,.,' <le<lilc;h, de u""
de ratliofTCt.Juência ",n """U •.• l"'ccário. de...Jc " ••.••,"';n"'''''' lia 'ou.
H••.~a. "'111 " ",rés"i"", ,k- 4 l'fUnlrul me"". a "'n',,, da I"'hheaç1K,
tia f""t"'ClIle.Ict:i'i\". rara <J"e ~ I'rcsla,k ••.a *•••.e '" providcn..:i ••••,k
ooufl( •••.ã<' di", """IIlI"re. a.:erea do. el1<'",ulllCnll' de ,,,a. all"i<l,,-
,"'.;

t\~185. I~,,," •.,,. 'l~ 5.l5mJlOI19~r.f)14.ll,I
W",nrtenlcllnie.c,,,,,h SMEpR COMUNICAÇ()ES L.TDA
CNI'JIMI' n4 U2.b8(,,941I1W.II.(l'l. Cunsclhcim Nelor,..-: R,~lril!o Zer-
h""c I"o.llei",. """m o..lihcrali.,u: Rcun;i1u n" 8({l, <k 1'1,'" ",,,io
de 201(,

EMENTA: SUI'E111NTENLJ~CIA DE mJrORGA r:: RE.
CURSOS À PRESTAÇÃO, SI~VIÇO M,\ll)S.I'WlLXl DE AI)AI'.
TAÇAo DE OlnURGA I'ARA O RlOGIME ItEGUI.AlÓRIO 00
SERViÇO DE ACCSSO CONI)ICJO:-;AOO • ScAC. pI,OIDO DE
pRORIHX;AÇÃO DE DIREITO DE USO UE RADIOFREQUÊN.
elA. PEDIIX) m, OlJrONGA DE ALrlúRIIAÇÃO PARA EX.
I'WItAÇÃO DO SERViÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMílJlA
ASSOCIADO À FAIXA UE ~.5 GHZ, NÃO CUMPRIMENTO DAS
CONUIÇÓI:S LLGA1S E REGULAMENTARES. PELA DENEGA .
çÃO DO l't.r.trO lJE ADAPTAÇÃO. MANUTl:'J"ÇÃO I)A I'IU,S.
TAÇÃO 00 SERViÇO 1':1\1CARÁTER I'NLCÁRIO E POR PRAZO
DETERMINADO. I'RI,CEllENTES, D8>1AIS pRovmf;NCIAS. I.
A Re<J"crcnl<:, ,le:le",,>r" ,Ie ."-IIl"~••.' 1"''" ul'!,>rllÇiIo, <lo S•••.••.'i\.•.'
MMUS na, ÁIC.L' de J'fc""",1K, ,lc C••••a'~>r e Curiliba",,,,, .mha, nu
c>ll>tlo ti<:Sanla C.r",;na, n1K, Iu~,,>u a'cl"lcr •••.exi~êDCia. ICF" c
n:~Ul{lme"la,c, arli,,~~ci, à ,,<lal"ação de ""a, ''''htrga>- para" regimc
re~nh,h\ri •• do Se"'i\" ,k A~c"" C"fldieit>nado, 2. Ar"" It aprO\'IIÇ<ln
,Ia "'1t"1"Il,,,ula.;iio <1<,ScAC "'~'Kcnle "'0 admilida., ",,,,ov"'i''''' ,k
aul"ri/ ••••',"" ,k "'" ,k raui"lre<J~",'i •• I"'r. '" empresa.•• <I"C dc.
li,'arem ,ua "''"p1 •••.ão 3<' "''''" regimc regulal'-";o ,'" rn:""'iA<,. Um.
vcl i""iai>ili/ .••1a a &<l"I'I'çii" "" ""rviço, ved"da cslá, cm de,.".-
rê••,:il<. I">r f,••.••.a ,k, arl. 37, f r da Lei do S,,\\C. • rC'It,v~çil" tia,
alll'''''Ul~''''oe, ,lc <llrCC'" ,Ie U•••, dc 1.<I,ufr"'l"i'oc,a. a,,,,,,,,,,I,,, ao
MMUS .. '. A ",licilo\'ãn de ou!<"ga para c'rl<..-açiiu do SC,....,\." ,k-
Ct~""nica.;i1" Mullin,í,lia • SeM ", ••"i ••1a "O ll'" em eanllcr pri.
InM;o lia faixa .., 2.5 GIll ["i .prf'Cnra& " f,," ,'" aICr"k-r o 1""""
l"evi,l" '''' an, 14 d" Wc",.I"çA" n. 544. ,'" 11 .Ie: ag."I" ,Ic 20JO. não
Icn"'.' .,,~, in,'ntllla ~"m a do",ullenraçAo peninenlc. 4. (',It"i,Icr",,,k,
'llIC. "" ""-'" .k. MMDS, a OUll>rg" par" a cxplo.-açil" "" ".,.yi~'" é
v;I1<'UI8ÚII1a"lon/ ••••i" de direilo de u"" de ra,hor"'<J"ência c <Jue. ""
e""" ••m desta<J"'" " ',luaçA" jurídi"a ,Ie rn:,I,'ç1K' ,k, ""rvi~~, ""m "
Te.'rn11\'" Illul" {<"loriul;", (c"h"l "'>II'<,li.""",,, ,,,, Icn'l"" """'" a
uaca ,lc .'encimenl" da ."Iori/....-I". afigura.", rrovi~k-",'iltl 'llIC, ''''
<'a•••' cm ,k.'I"'IUC. M'ja a,k~ada 'oh«;i1" c1Ccpci"naJ de manUlençiln
c'" carálcr I"<'t::ll;" '~I "",rviçu, pau cV;lar Ie,ão "''' direil", <l,,,,
"""Iri", d.• rrcstadora. 5. I'd" denegação d<" rl~ill ••.•Io a<l<lpl,,~'io,ó.
l'ela "1,"-'V"'iA"lia "'anUl" ••••.,." d. rn:.r •••.1K,do ",r..-iço, P'>r !rIe;" da
f,or"'.li/ ••••'I" <.l••••• l<Irga de .1Il'!Cl/•.•.i\t' .k <lireil" <k "'" <Ic ra.
dinfrcqu<'oc;a ~m urárcr I"""lino, de"'" o ven~;mcnlo tia oUI",~o.
e,,,n o ",«"",imo de 1""/0 ,'" 4 ('fU"lruj <fI""'S. ", ••,mar ,Ia ruloliel",il<>
da l"'"""me de.:isi". (l8ra 'I"e a I'rcMad<..-a"d,~c '" I",,"i<l"oci •., de
",~,Iic",,'ilo ,k" a,,,nanre> ",-"" .• do, coccrraln"nlo de "'"'' .h.ida<Ic:.••.
7. Dc1ennuw'ill" ,k in'raura ..;1K' de l"",,'c,li,,>enro pala c"''I'IIçl" da
' •..•I'>I'ga rara c'rlt>r.kjin (lo MMllS na Af'S de Ca.;""',,-SC. 'Icr<'"
,k rnc-crrado, n 1""" da {<Uh>r;I••••io de dire;l" ,\c I{<,h"f''''luêncio CIII
ca,~r'T prce~rio, dla"l" ,la pe"la da., (,'oOOi\"''''' ",lojel;V'" i,"li'l"'n.
!>hci, ã '''ltlluiençã" ,la a"'"ri'.çilo, .

ACÓRllÃ(); Vi"" •. rclal",k" <:di"uri,h. '" prcr.enle. au.
I",. ",;ordam ." ".•••mhn" do, C"n""n,o Di",l"" do Analei. I"->rUna.
lIirnidado:, 11<" lem"", ,Ia ,\náli", n~ 141211lfllSEJlAl> (SEI n"
1»22929). inlcgrame ""1C "'.' ••.•J'lo, <,<."Imr à IRIDlUM SArELLlTE
LL.C o Direilo de ExrJol'3{i1o, ••o lI""il, ",-, ,islema "'Ira"~c",, .I"
saréhlC' AA<•.~",oe"l""it,nári,,,. lri<liutn. a r",ll( ,k- 2~.'" julho, de 20lb
alI' .11 rJe janeiro de ~OIM. ",>r inlcnné<lio <Ia rRIDlUM SERViÇOS
DE SATÉLITES S.A .• q'\rn:,a ("I~"irulda ",>h.s 1<:1.'hrll.,ilei,,,,,. '.•..'m
"'-1" e ••lmi"isuaç.iio no I'aí" CJ',:I'J/MI' ••" 04.)'lQ.86.vníwlj ..14, '''a
rel're","lanre Icgol IM'IJI",il. '"'" Icm"" da lIIinur. <lc AI" •..•."'''""'c
à fi. 135 .~". a"" ••.

Parti,..;r""ull ,la <iclihef••••.ão " Ptc,i,lc"l" )" •.••, Bari'!a de
Me.c,,,'" c '" C"n.",lhcir ••, Wudril!" Zerlt<"Kc I~"uei.u, Ig'K Vil••.,
U,,", d•• Freila', A"il>ol Dini, r Ola";o Lttil. Rodril!" ••••J"nior '

AGÊNCIA :-.i'\CIONAL DE rHECO.\lUNICAÇÜI<:,S
CONSELHO DlRé'TOR

./ A"']lRE I-lGl'Emhllf)

l'OR"fAIUA N",1.938, Ut:. 9 Df. MAIO Df. Z(IJ6

U MINISTRO DE CSTA()O DAS COMUNlCAÇOE.<;, ""
11"" .1<:'lia, alnhuiçi\e'" (""f<KllKc " <li_pmro "O an. flo, I"'r~~n1ro
uni"" dlI Lei n~ 9.M2,'" 19 de fnercir" de 1998. e lCII<I"Cm ~i,u
"<Juc e"''',la .I"" l'r,oec"'''''lo Admini,lrali\'u, '1°$.19tXl.029'J47120U.n
c n~ 539tXl.029'l47/2015.18. Ic""h'c:

Ar!. I" Ren""ar 1',""" praw de deI. ~I"". a ra'1ir ',Ie 111dc
a~'No <le ~UI5. a alllori •.•••Ik' .>ul".-gada à ASSOCIAÇÃO ItÁDIO
ALIANÇA I.M DE SÃO MIGlJEL AItCAN)O, para UC':lIlOl. ,':ln
dire;to de cxdu,i"iu..lc, " Scr\tiço de l(;Kliodifll,ào C"munil~l;a {I'
k.;alid",,,, <lc SJ" Mi~ucl Arranjol'SP.

Parrl~lafu U{lj(". A aUlori."",ão rcgcr-",,-:! pela I.•.•; ••• 9.612.
de J'I ,\c Ic~crc,,,, de 1\1',111.lei, Mlh,e'lue ••re~. 'c'" ,cgul"lllCnh" r
IM>rn~""'''''Idcn",nrar",.

Art. r I'-'IC ar" "",mcnlr: I"'~J"/irá el<:il<" legai" "p(><.dc.
liocTa.;Ik' <lo Cungrc ••••' N",i"nal, no" tern"" ,~, O. do ano 2~J <1<,'
C"n"n"içio fnlcral • \

Arl 3" E.\la r,"'ar;a cntra em vig'>r na da •• <k ",a p",
hlkaça"

I'OI{T\IU\~. l.!{.llt, '1111-: M,\lll 111-:11111>

O MINISTRO DE ESTAOO DAS COMUNICAÇÓES. li"
u'<) <.le.u~, alri""i\ .•."' •. wnforme u <li'I""I" no an. ó", f'3rllgral"
Úoi,.o. lia ui n" 9,612, de 19 <le re"ereiR' de I'J'IH. C len<l" em "i,la
"'luC "u,,-,1OJo.. J'f".'e ••••" A<.lmioiMr.uivus n° j3IlOOJX)(,3M'lflOJ4-23
e n" 5.1670,'XX")07/1999. le",he:

Arl. I" Renovar pclu pra1<>,k- deI allt••.. a partir ,k- lU ,Ie
nuvcml,,,, ,k- 2\114. li auloli7 .•••ão oUI"r~",la ~ ASSOCIAÇÃO CO.

\ MUNITÁRJA Df. COMUNICAÇÃO m~ I'ARANAlGUARA. r-",a
c,celllar. ""m dire;lu ,k- c,du,i"idoklc. o Ser', •••.u de II:lt<li"difu."u
C"!nunilá,ia, na locali<la,k- de I'.'a,,"iguara I GO, '

I'ará~rafu úni<'u. A a"IOfi/ ••••.;;" 'ege •.••e.á pcl~ ui n~ 'I.M2,
de 19 de f""c.ci", ,'" 1'I'l8, lei ••• u~ueme" ",u. regulamcm,,, e
n"rma' cumpkmcnlare', •

Art. r bre ah' •••~llcmc rru<lul.râ deil ••, k~"i, ar'-" de.
1iher"'iiu do COflgr""",. N..-iulIal, IM" lem"", <lo ~3. <I" ar1. 22.' lia
Cun,lllui\'A<' h:.klal.

AI! ,1. E". p.ll1aria cnUa em vig",- na dara de "'" p1I'
hhea.;ã".

.\{:(JItIl\OS m: 23 LJI::51.\10 1Jl'. 2011.

~ 1111• I~",,,.,,, n" 535UlHJI4'K>412015.55
It«OlTcnlcllnrcr",,-,*I,,: IRlLlIUM SERVIÇOS DE SATÉLlTLS S.A.
CNPJIMI' ••" 04,JY'l,8nJlOOUI.J4. C"n",lhci", Relalor: Ani""l Di.
••i,_I'<'>rumDclihclatim: R<'Un;io nO800. de 1'1 <le '"aio ,lc 2016
l:MI,NI'A: SOLICITAÇÃO DE ()lNEITO DE EXpLONAÇÃO PIO
SA'IÚ.nE E.'iTRANGElRO. REQUISITOS L.EG,\lS E TicNICOS
ATENDJDOS INEXIGIBJLlDADE DE LlCl'l'AÇÃO. DEI'I::RIMlcN.
m DO pEDIlX). I. Solieiração de Dir";lo <Ic l~rl'K •••'1K,de SalélilC
I:,!range;r" referelllc "O ,iMClIla de ""rélil"" nil"'gct""laclt>nári"" ;ri.
dm"" Ale",li"' •• lOdo•••'" r"'lui,;I," pano o defrnmelll., do rl~ir".

Ali. 2" blc aro lo<.,"Kcnrc('fl~Ju/;r;i c/eil"" kg~i, ~I"'" de.
hhef"",;õ" ,I" Cungrc, •••' NfI<:io"al. O'" lel1l~" <.l" ~J" 00 art. 22.' <Ia
Ci •••,liruiçin Fe<b81.

Ar1- 3~ 1:-"'a I'ort.,ia cmr. em "Ig"r ,~~ ,Iara <l" ",a pu-
I>lie•.••.~••.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALll.AÇÃü

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ. RIO (,RANDE DO NORTE E PIAuí

- (i_d&<le
cmar 'or,-~~ti

11I~!!c N,'1 Servicm %J"lClJKct1,h!a

ida<k:/
I;,w"Jo.!_!!!~_!&-')lá
j~l,lçl .

lOflq•••~anJÇn\\!.l,n::'!
n. !~c/e ano 5° r~>[Iarj" 11.

A I i .471JI'I'l7 "''''

: ';J..••k
~'!'£i3l.ã\LYJl1).r~.lli'~'[\iY-'L ••••..ri~".

• I' 'L'oJ
l . . 7 Mul1a_~~ 4.7 Ar! 1 1

JOÃO GLJJL.HEItME ARRAIS IH,RMANS

ble d<"-'tIIIlCII'O1-"'" "'" •..,-;fieooo "" CI"Icm,.•, deu",,; •..••hl1l':I/ww..•..in,!-"",hf:o.••••.••.ithl;:.hlo~.
rclu ••ódigo(KX)I~lIlflUS271)l~JI.19 "i1!, 0)1 :' .'l':'-,'; ,I' ,','i~. ,", ,',!

I)O(UIIIClllo 8"in",~' d;l!iUlI"Kcllle e,,,,f,,rlllc MP nlJ.~(Wl-2 ,lo: 2411t1t/2{)(lI,'lU<:;nstilui "
Inf""",rRlwro de .lia •.•••.l'úbli<:••., 1I•• ,i"';I •• ICI'.Il.-..i1.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo nO:53900,029947/2015-18

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO AUANÇA FM DE SÃO MIGUELARCANJO

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Secretaria de Selviços de Comunicação Eletrônica,

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PHOVISÓRIA N° 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1 do Diário
Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada,
para as providências cabíveis. .

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às 14:18, conforme art. 3", m,
"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCT1Cn" 3412016.

[!]::::.~[!]
. ~ ':. • ~ A autenticidade do documento pode ~er conferida no site
:11.:1' . _o http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformandoo código verificador 1190731 e o código
I 'íl!i~~tCHC lAA2CC37.
[!]~o~<::' .

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 53900.029947/2015-
18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de
2015, a autorização outorgada à Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de São Miguel Arcanjo/SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, ~3", da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

I " ,I)

http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformandoo
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MINISTÉRIO DACIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
SECRETARIADE SERVIÇOSDE COMUNICAÇÃOELET~ÕNICA

DESPACHO

Processo n": 53900.029947/2015-18 ,

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram favoravelmente
ao deferimento do pleito,'conforme os tet:mos da Nota Técnica n." 6319/2016/SEI-MC e do
Parecer n." 47512015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-
se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências; com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:11,
conforme art. 3°,m, "b", das Portarias MCn" 89/2014 e MCTICnO34/2016.-_._-------_ .._------------------_. __._._---

r.,:"'II:. ". ..r.,L:J"". I " L:.l
~ . .:;Aautenticidade do documento pode ser conferida no site
~~r'1. ~ http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1244450e o código
r.~..~.~CRC8344E8E7. _' .
~~~i.~ .L:,h.lIt.:: .•••• " "

Minutas e Anexos

MINUTADEEXPOSIÇÃODEMOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n" 53900.029947/2015-
18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18de agosto de
2015, a autorização outorgada à Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de São Miguel Arcanjo/SI'. .

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, ~3", da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional. .

L .rI' , I 1'f lI, )",.• I J )' 9.

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações .

•

,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕ~S
Secretaria dG Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão'Educativa, Comunitária e de Fiscalização.
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nO:53900.029947/2015-18

Entidade: Associação Radio Aliança Fm de Sao Miguel Arcanjo

Assunto: Encaminhamento de Processo

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o
processo acima referido, para as providências cabíveis ..

Atenciosamente,
...............................•...•.........................................•.................. .-•••..•..................... , - -

,
Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2017, às 14:55, conforme art. 3", m,
"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

I!l~~I~I!l .~1!?;~~Aautenticidade do documento pode ser conferida no site

•

_ . ~ _' http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 1730079 e o código
I • W?. ~ CRC C476423F. '. ."'~=,. .....-:.. .t.=J~.. ..-,.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo n° 53~JOO.029947/2015.18

~.~: »))1 f r.

SEI n" 1730079

http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando


MINISTÉRIO DACIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo na: 53900.029947/2015;18
<

Entidade: Associação RadioAliança Fm de Sao Miguel Arcanjo

Assunto: Encaminhamento de Processo

À Secretaria de Radiodifusão,

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
poslclOnaranl favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
.referido, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Hadiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 15/03/2017,
às 09:25, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MCn" 89/2014 e MCTICna 34/2016.

Minntas e Anexos

Não Possui.

Hcfcrência: Processo n° 539(JO.029947/2015~ 18

, .

í I 1 ~q '" I , '.

SEI n" 1730085
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;\IINISTÉRIO DA CIÊNCIA; TECl"OLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n": 53900.029947/2015-18

Entidade: Associação Radio AliançaFm de Sao Miguel Arcanjo

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Chefia de Gabinete do Ministro,

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se posicionaram
l:1Voravelmente ao deferimento do pleito. conforme os termos da Nota Técnica n° 631912016 (1032288) e
do Parecer Conjur nO 47512015 (1032283), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à'
submissão dos autos ao Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanda .Jugurtha Bonna Nogueira, Secretária de
Radiodifusão. em 16/03/2017, às 21: 12, confomle ano 3", !lI, "b", das Ponarias MC n" 89/2014 e
MCTIC n° 34/2016.

Minutas e Anexos

Excelentissimo Senhor Presidente da República,

••

1. Submeto à apreciação de Vossa Exceiência o Processo Administrativo n" 53900.029947/20 I5-18,
acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de.dez anos. a partir de i8 de agosto de 2015, a autorização
outorgada à Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo, para executar, sem direito de
exclusividade. o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São Miguel Arcanjo/SP.

hrtos~'/sei.mc.gov.br isei/ccotrolaéor.php?acao=documento _im pnmir _web&acao _origem"""arvere _vIsualizar &id_dOCumenlo=205316O&infra _sistema= 10C<l,. 112
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2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, 93°, da Constituição da República,
encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

ReferênCia: Processo no) 53900.02994712015-18 SEI n" 1730116

httç;s:Jlsei.mc.gov.br/sei/ccotrolac!or.php?acao=documento _imprimir _web&acao _origem=arvore _visualizar&id _docu~ento=205316O&infra _sistema= 1000... 212
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Excelentissimo Senhor Presidente da República,

I. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53900.029947/2015-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 18 de agosto de 2015, a autorização outorgada à Associação Rádio Aliança FM de
São Miguel Arcanjo, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de São M}guel Arcanjo/SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, ~3°, da
Constituição da República, encan1inho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

sei. Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB,Ministro de Estado
. • -9- da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/05/2017, às 18:05,

Jnln.lturJ W .
,'"Iim,u conforme art. 3°,m, "b", das Portarias MCnO89/2014 e i'vICTICnO34/2016.

r.'f&t"':~'~r.'L:J •.•• 1..,t:J , .
. ""_ '.~ Aautenticidade do documento pode ser conferida no site . . .~I'_~1iJ.http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformandoo código verificador 1829981e o código'
~. - ~' .~ CRCE41AE285. .
J"iI •.~ j"l" ,,'J '
L:J1.lIL,;...... ..'(0'} •

Referência: Processo n° 53900.029947/2015-18

Exposição ee Mati':iGs Psro'"s;çáO ~32998" 6E153900 0299..17 20.5.~,:. pg.1

SEI n" 1829981

http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformandoo


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

UNIDAD E(S)D EST!NATÁRIA(S):

\

\.

/

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

OBSERVAÇÃO:

, .

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

Brasília, 15 de maio de 2017,

Documemo assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme ano 3°, m, "b", das Ponarias ~IC
nO 89/2014 e MCTIC n° 34/2016,

r.l" '~1r.l
L!J I'L!J. .
~,... '.;.~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site .
~~~"!(!~ http://sei.mc.gov.br/verifica,htm!informando o código verificador 1886045 e o código
[.:~f~"\(~~CRC 08E3DCI8, , . .
[!]:"i,3l.~-t"'~_"'I' .' .

Referência: Processo n° 53900.029947/2:015-18 SEl n° 1886045

I

http://sei.mc.gov.br/verifica,htm!informando


/

EM n£00457/2017 MCTIC

Bra~í1ia, 24 de julho de 2017 .

•

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

I. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nO
53900.029947/2015-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18
de agosto de 2015, a autorização outorgada à Associação Rádio Aliança FM de São Miguel Arcanjo,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviçO de radiodifusão comunitária, na localidade de
São Miguel Arcanjo/SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, 93°, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional. . .

Respeitosamente"

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab '
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